
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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INEXIGIBILI
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Xv
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 74, INCISO Ill e ART. 75 DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de estudo

técnico e levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação

das microempresas € empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente, através de um estudo de viabilidade local e regional,

com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais,

regulamentando a forma pela qual à administração municipal irá aplicar

a prioridade nos processos licitatórios regidos nela lei 14.133/2021

| serviços | REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA

R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

OBJETO

| CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO

| VALOR TOTAL DA
| CONTRATAÇÃO

INTERESSADO
AGENTE DE .
CONTRATAÇÃO E

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO:

|

|ALTEMIR VALMOR JOHANN, AMARILDO GOMES DE ALMEIDA E

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
aaa ma AMME

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e|

Orçamentos.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP pttps:Jlpncp gov br/appleditais): Portal

da Transparência do Município (https:lriobonito.pr.gov.briportaliportal-

da rara ho ?modulo=&pesquisar=182=20248m=Sãs=); Mural das Licitações

Municipais -
https://servicos.tce.pr. ov.briT CEPRYTribunal/AtotecalPa ina/CadastrarLegislacao.aspx,

Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(driobonito.pr.gov.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

IDENTIFICAÇÃO
Unidades Requisitantes Secretaria Municipal de Administração

Responsáveis Valdecir Valicki

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Servidor: | Kariane Doss Matrícula: 25591 | Lotação: Sec. De

Administração

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de estudo técnico e

levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação das microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, através de um estudo de viabilidade local e

regional. Com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais, regulamentando a

forma pela qual a administração municipal irá aplicar a prioridade nos processos licitatórios

regidos pela Lei 14.133/2021.

/

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

10/09/2025
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Secretário Municipal de Administração
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RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I
E ; PREFEITURA MUNIGIRAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR |= 000003 |
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 4 IB sora Do iguaçu,

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS (10)
1.1 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025

2. OBJETO:

2.1 Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de estudo

técnico e levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação das

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,

através de um estudo de viabilidade local e regional. Com a elaboração de
projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais, regulamentando a forma pela qual

a administração municipal irá aplicar a prioridade nos processos licitatórios

regidos pela Lei 14.133/2021.

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO

SERVIDOR: Kariane Doss

MATRICULA: 25591

4. DA DEMANDA E JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS

4.1 A presente demanda tem por objeto a contratação de pessoa jurídica

especializada para a realização de estudo técnico e levantamento

socioeconômico que possibilite a criação de critérios objetivos de priorização
da contratação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)
sediadas local ou regionalmente, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei
de Licitações e Contratos Administrativos).
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4.2 Tal contratação se justifica pela necessidade de promover o desenvolvimento

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

econômico sustentável local e regional, nos termos do art. 5º, inciso IV, da
referida Lei, que prevê a possibilidade de adoção de medidas que valorizem
as condições locais € regionais como critério de desempate e como diretriz de

planejamento nas contratações públicas.

4.3 A iniciativa visa subsidiar a Administração Pública Municipal na elaboração

de instrumentos normativos — como Projeto(s) de Lei e/ou Decreto(s) — que

regulamentem, de forma técnica e fundamentada, a aplicação da prioridade de

contratação de ME e EPP locais e regionais nos processos licitatórios. Tal

regulamentação deverá respeitar os princípios da isonomia, da legalidade e da
competitividade, ao mesmo tempo em que promove políticas públicas de
estímulo à economia local, gerando emprego e renda.

4.4 A contratação dos serviços especializados se mostra necessária, considerando
que a elaboração de estudo técnico e de viabilidade econômica, bem como a
redação jurídica dos instrumentos legais, exigem conhecimento técnico
multidisciplinar, não disponível no atual corpo técnico da Administração

Municipal.

4.5 O estudo deverá:

4.5.1 Levantar dados econômicos e sociais do município e da região;

4.5.2 Identificar o perfil das ME e EPP locais e sua capacidade de

atendimento às demandas da Administração;

4.5.3 Propor critérios objetivos e legais para priorização dessas empresas
nos processos de contratação pública;

4.5.4 -Apontar os impactos esperados com a adoção dessas medidas, sob a

ótica do desenvolvimento econômico local;

4.5.5 Apresentar minuta(s) de projeto(s) de lei e/ou decreto(s) que
regulamentem a aplicação da prioridade de forma legal, transparente e
eficiente.
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4.6 A adoção dessa política pública atende, ainda, aos princípios da eficiência
administrativa e da busca do desenvolvimento sustentável, previstos na
Constituição Federal e reforçados pela Lei nº 14.133/2021.

4.7 Portanto, a contratação ora pleiteada está alinhada aos interesses públicos

locais e ao marco legal vigente, constituindo medida essencial para o
aprimoramento das compras públicas e para a promoção de um ambiente de
negócios mais justo e equilibrado.

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 A execução do trabalho será realizada em cinco eixos principais:

5.2 EIXO 1

5.3 SENSIBILIZAÇÃO
5.3.1 Analise inicial:

5.3.2 Levantamento de dados;

5.3.3 Compras em números;

5.3.4 Densidade empresarial (porte e atividades);

5.3.5 Segmentos existentes em número significativo e/ou com potencial de

desenvolvimento.

5.3.6 Levantamento de Potencial

5.3.7. Levantamento do potencial de compras públicas;

5.3.8 Identifica entidades públicas compradoras:

5.3.9 Administração Pública Municipal Direta e Indireta, autárquica e
fundacional;

5.3.10 Câmara de Vereadores;

5.3.11 Entidades estaduais (foco no Compras Regionais Paraná - Decreto nº
5833/2024);

5.3.12 Demais entidades públicas compradoras poderão ser chamadas para

sensibilização e futuros eventos para apresentarem quanto e como
compram.

5.3.13 Mapeamento estratégico
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5.3.14 Mapear Entidades Chave, Tomadores de Decisão e Influenciadores.

5.3.15 Apresentar o Programa às Entidades.

5.3.16 Articulação e Sensibilização.

5.3.17 Palestra(s) de sensibilização (voltada(s) para melhoria dos processos
internos, facilitação da atuação das secretarias e sobre os benefícios de

vender para o poder público e de comprar local ou regionalmente,

envolvendo:

5.3.18 Prefeitura;

5.3.19 Gestores de administrações indiretas, autárquicas e fundacionais;

5.3.20 Associação Comercial;

5.3.21 Outras entidades representativas empresariais;

5.3.22 Empresários;

5.3.23 Obs.: Aplicar Diagnóstico de fornecedores.

5.3.24 Indicação de Agente Público responsável pelo programa no

Município;

5.3.25 Sensibilização técnica (Procuradoria, Compras, Licitações,

Secretarias), para apresentação do programa e fundamentações

Jurídicas;

5.3.26 Criar e formalizar um grupo de trabalho

5.3.27 Criação/definição de Grupo de Trabalho e Coordenação (agente

público designado para ser o responsável pelo programa no

Município);

5.4 EIXO 2

5.5 DESENVOLVIMENTO

5.5.1 Diagnóstico do Mercado Comprador (Prefeitura e demais entidades

participantes);

5.5.2 Diagnostico com fornecedores

5.5.3 Elaboração de Perfil Socioeconômico do Município (Compras em
Números) focado nos setores prioritários.
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5.5.4 Planejamento estratégico da política pública com a definição das ações

em conjunto com o Grupo técnico levando em consideração:

5.5.5 Definição setores econômicos prioritários:

5.5.6 Existência de MPE local e regional;

5.5.7. Produtos e serviços que estão sendo adquiridos de fora e que MPE

locais poderiam fornecer ou aumentar o fornecimento;

5.5.8 Setores econômicos relevantes na geração de renda, tributos e

empregos;

5.5.9 Setores que precisam de fomento e inclusão.

5.6 EIXO 3

5.7 COMUNICAÇÃO
5.7.1 - Criar um plano de comunicação;

5.7.2. Definir ações meios e público alvo em conjunto com o GT;

5.7.3 Promover e divulgar o Portal do Programa para incentivar o acesso de

fornecedores.

5.8 EIXO 4

5.9 AMBIENTE LEGAL

5.9.1 Diagnóstico do Ambiente Legal Municipal relacionado às compras e

benefícios para MPEs;

5.9.2 Compilar a legislação municipal existente (Diagnóstico Legal);

5.9.3 Apresentar o Diagnóstico Legal ao GT.

5.9.4 Proposta de Regulamentação;

5.9.5 Elaborar e apresentar proposta de regulamentação que vise melhorias

para a concessão de benefícios obrigatórios às MPEs e ampliação de
benefícios locais/restrição geográfica.

5.9.6 Definições sobre a política pública (prioridade, exclusividade, região,
setores prioritários etc.);

5.9.7 | Análise e alteração, se necessário, da Lei Geral, PPA, regulamentação

da NLL (em especial sobre PCA e Pesquisa de preços);

5.9.8 Construção de justificativa para o Programa;
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5.9.9 Construção do Decreto da Política Pública;

5.9.10 Coletar informações de previsão de licitações futuras (calendário,

valores, itens) com base no PCA das Entidades Compradoras e

construção de Caderno de Oportunidades;

5.10 EIXOS

5.11 CAPACITAÇÃO
5.11.1 Criação de cronograma de treinamento para compradores e

fornecedores;

5.11.2 Capacitação equipe interna Prefeitura;

5.11.3 Capacitação demais entidades compradoras (se existirem);

5.11.4 Apresentação do Programa aos Fornecedores (aplicar diagnóstico de

fornecedores);

5.11.5 Capacitação de Fornecedores (aplicar diagnóstico de fornecedores);
5.11.6 Acompanhamento (reuniões de avaliação e diagnóstico de

fornecedores T1).

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1 O prazo para realização dos serviços (execução) será de 06 (seis) meses

conforme cronograma de analises e articulações.

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
7.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, conforme prevê o

Art. 106, podendo ser prorrogado em acordo com o Art. 107, da Lei nº

14.133/2021.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1 A presente contratação visa a obtenção de serviços especializados de pessoa

jurídica com notória experiência em políticas públicas, direito administrativo
e desenvolvimento econômico local, para elaboração de estudo técnico de
viabilidade e proposição de instrumentos normativos, com foco na promoção
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do desenvolvimento local e regional por meio da priorização de

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nos processos
licitatórios do município, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

8.2 A solução contempla as seguintes etapas:

8.2.1 Levantamento e Diagnóstico Local e Regional

8.2.1.1 Mapeamento das microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município e na região.

8.2.1.2 Análise da capacidade produtiva, setores de atuação, e potencial de

fornecimento para a Administração Pública.

8.2.1.3 Identificação de barreiras de acesso às licitações públicas

enfrentadas por MEs e EPPs locais.

8.2.2 Estudo Técnico de Viabilidade

8.2.2.1 Avaliação das possibilidades de aplicação dos dispositivos legais

previstos na Lei 14.133/2021 que permitem o tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado às MEs e EPPs locais, tais

como:

8.2.2.2 Reserva de cota para contratação exclusiva.

8.2.2.3 Subcontratação de MEs e EPPs.

8.2.2.4 Critérios de desempate e margem de preferência regional.

8.2.2.5 Estudo comparativo com boas práticas adotadas por outros

municípios e entes federativos.

8.2.2.6 Análise de impactos socioeconômicos da adoção de tais medidas.
8.2.3 Elaboração de Propostas Normativas

8.2.3.1 Redação de minuta de projeto de lei e/ou minuta de decreto
municipal, com base nas conclusões do estudo técnico, que

estabeleçam:

8.2.3.2 Os critérios objetivos para priorização das MEs e EPPs locais e

regionais.

8.2.3.3 Os procedimentos a serem adotados nos editais e nos processos

licitatórios.
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8.2.3.4 Mecanismos de controle, transparência e avaliação de resultados.
8.2.3.5 Adequação às diretrizes da Lei nº 14.133/2021, especialmente no

que se refere aos princípios da isonomia, eficiência, planejamento
e desenvolvimento sustentável.

8.24 Entregáveis

8.2.4.1 Relatório técnico com diagnóstico socioeconômico e jurídico.
8.2.4.2 Estudo de viabilidade com propostas de aplicação de políticas

públicas de incentivo à contratação local.

8.2.4.3 Minuta(s) de Projeto de Lei e/ou Decreto regulamentador.
8.2.4.4 Apresentação técnica à equipe da Administração Municipal.

8.2.5 Objetivo Final:

8.2.5.1 Proporcionar uma base legal, técnica e econômica que fortaleça
a economia local e regional por meio da efetiva aplicação das
possibilidades previstas na nova Lei de Licitações, garantindo maior

participação de MEs e EPPs nas contratações públicas e promovendo
o desenvolvimento sustentável e inclusivo no âmbito do município.

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
9.1 Seguem as dotações orçamentarias:

Secretaria Municipal de Administração

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

10.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. A contratação
pleiteada é viável e necessária, conforme Estudo Técnico Preliminar
apresentado.
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PROPOSTA TECNICA pe
DE TRABALHO e 000012

)
Proposta técnica de trabalho

desenvolvida para o MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU - SEBRAE/PR —

2025.
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SEBRAE

Apresentação

O Sebrae Paraná acredita que a melhoria do ambiente de negócios fortalece as pequenas
empresas e proporciona uma economia mais justa e sustentável. Nossa atuação social está alinhada
ao desenvolvimento continuo e à redução de desigualdades, promovendo uma rede de cooperação
entre:

e Prefeituras

e Câmaras de vereadores Pa

e Organismos de fomento

e Universidades

e Governo Estadual

e Assembleia Legislativa

e Órgãos de controle

e Organismos de representatividade institucional

e | Instituições detentoras de ativos tecnológicos

e Sistema de ensino formal

e Lideranças da sociedade

e Empresas

Apesar de ter sua importância para o crescimento econômico reconhecida nas principais economias
do mundo, desde os anos 1950 tratamentos diferenciados são destinados aos pequenos negócios.
No Brasil, a primeira ação governamental para valorização e incentivo aos pequenos negócios só
ocorreu na Constituição Federal de 1988. Os artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988
instituíram que União, estados, Distrito Federal e municípios deveriam dispensar aos pequenos
negócios tratamento jurídico diferenciado e incentivá-los por meio da simplificação, redução ou
eliminação de obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias.
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Justificativa

Os municípios que desejam fomentar o desenvolvimento econômico local, especialmente por
meio do fortalecimento das Micro e Pequenas Empresas (MPEs), encontram no SEBRAE (Serviço
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas) um parceiro estratégico com expertise
comprovada, metodologias validadas e capacidade de implementação de soluções customizadas
focadas na melhoria do ambiente de negócios.

Expertise Técnica e Conhecimento Especializado
e O Sebrae/PR possui mais de 50 anos de experiência em políticas de apoio às MPEs, com

metodologias testadas e adaptáveis a diferentes realidades municipais.

Capacitação de Empreendedores e Gestores Públicos
e Cursos, mentorias e workshops para empreendedores (gestão financeira, marketing digital,

inovação) e servidores públicos (políticas para MPEs).

Custo-Benefício para o Município
e O Sebrae/PR opera com recursos de verbas oriundas de contribuições parafiscais, sendo

fiscalizado pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

e Parcerias podem ser viabilizadas via termos de cooperação, com contrapartidas flexíveis.
e Contratação por meio de dispensa ou inexigibilidade prevista nos artigos 72, 74 e 75 da Lei

14.133/2021 que regulam o processo de contratação direta, ou seja, quando não há
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Objetivo Geral

Articular e mobilizar os diversos agentes com propostas e estratégias capazes de melhorar as
condições do ambiente de negócios. Além de realizar negócios institucionais dos canais de

atendimento e outras iniciativas realizadas, com destaque para prefeituras, governo do estado ou
órgãos a estes vinculados.

Além de potencializar a implementação e institucionalização dos eixos da Lei Geral 123/2006,
visando a melhoria do ambiente de negócios para o microempreendedor individual e para as micro
e pequenas empresas, contribuindo, dessa forma, com a geração de emprego e renda.

PROPOSTA PARA O PROGRAMA DE COMPRAS PÚBLICAS COM APLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 877 E
PRÉ-JULGADO 27:

Contexto e Justificativa

O Município de Rio Bonito do Iguaçu manifestou a intenção de fomentar o desenvolvimento
econômico local por meio da valorização do comércio e dos prestadores de serviços sediados no
território municipal. A iniciativa busca adequar-se aos instrumentos legais previstos na Lei nº
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), na Lei Complementar nº 123/2006 e em demais normativas
correlatas, permitindo que a Administração Municipal priorize, dentro dos limites legais, a
contratação de empresas locais em seus processos licitatórios.

Tal medida contribui diretamente para o fortalecimento das micro e pequenas empresas (MPEs),
promove a circulação de recursos dentro do município e estimula a geração de emprego e renda,
em consonância com os princípios da isonomia, da livre concorrência e do desenvolvimento .
regional sustentável.

Objetivo Geral

Realizar 5 grandes ações através dos eixos que serão detalhados abaixo para que possibilite a
adoção de critérios objetivos de preferência em licitações municipais, garantindo às
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente condições mais
favoráveis de participação e competitividade.

Metodologia



SEBRAE re. Interno

SENSIBILIZAÇÃO SM)

Analise inicial:

- Levantamento de dados;
- Compras em números;
- Densidade empresarial (porte e atividades);
- Segmentos existentes em número significativo e/ou com potencial de desenvolvimento

Levantamento de Potencial

- Levantamento do potencial de compras públicas
- Identifica entidades públicas compradoras:
- Administração Pública Municipal Direta e Indireta, autárquica e fundacional;
- Câmara de Vereadores;
- Entidades estaduais (foco no Compras Regionais Paraná - Decreto nº 5833/2024)
- Demais entidades públicas compradoras poderão ser chamadas para sensibilização e futuros
eventos para apresentarem quanto e como compram.

Mapeamento estratégico

- Mapear Entidades Chave, Tomadores de Decisão e Influenciadores,
- Apresentar o Programa às Entidades.
- Articulação e Sensibilização

- Palestra(s) de sensibilização (voltada(s) para melhoria dos processos internos, facilitaçao da
atuaçao das secretarias e sobre os benefícios de vender para o poder público e de comprar local ou
regionalmente, envolvendo:

Prefeitura;

Gestores de administrações indiretas, autárquicas e fundacionais;
Associação Comercial;
Outras entidades representativas empresariais;
Empresários;

Obs.: Aplicar Diagnóstico de fornecedores.

- Indicação de Agente Público responsável pelo programa no Município;
- Sensibilização técnica (Procuradoria, Compras, Licitações, Secretarias), para apresentação do programa
e fundamentações jurídicas;

Criar e formalizar um grupo de trabalho

- Criação/definição de Grupo de Trabalho e Coordenação (agente público designado para ser o
responsável pelo programa no Município);

EIXO 2



= Interno

SEBRAE

- Diagnóstico do Mercado Comprador (Prefeitura e demais entidades participantes);
- Diagnostico com fornecedores
- Elaboração de Perfil Socioeconômico do Município (Compras em Números) focado nos setores
prioritários.
- Planejamento estratégico da política pública com a definição das ações em conjunto com o Grupo
técnico levando em consideração:
- Definição setores econômicos prioritários:
- Existência de MPE local e regional;
- Produtos e serviços que estão sendo adquiridos de fora e que MPE locais poderiam fornecer ou

aumentar o fornecimento;
- Setores econômicos relevantes na geração de renda, tributos e empregos;
- Setores que precisam de fomento e inclusão.

EIXO 3

COMUNICAÇÃO

- Criar um plano de comunicação
- Definir ações meios e publico alvo em conjunto com o GT
- Promover e divulgar o Portal do Programa para incentivar o acesso de fornecedores.

EIXO 4

AMBIENTE LEGAL

- Diagnóstico do Ambiente Legal Municipal relacionado às compras e benefícios para MPEs;
- Compilar a legislação municipal existente (Diagnóstico Legal);
- Apresentar o Diagnóstico Legal ao GT.

- Proposta de Regulamentação
- Elaborar e apresentar proposta de regulamentação que vise melhorias para a concessão de
benefícios obrigatórios às MPEs e ampliação de benefícios locais/restrição geográfica.
- Definições sobre a política pública (prioridade, exclusividade, região, setores prioritários etc.);
- Análise e alteração, se necessário, da Lei Geral, PPA, regulamentação da NLL (em especial sobre
PCA e Pesquisa de preços);
- Construção de justificativa para o Programa;
- Construção do Decreto da Política Pública;
- Coletar informações de previsão de licitações futuras (calendário, valores, itens) com base no PCA
das Entidades Compradoras e construção de Caderno de Oportunidades;

Eixo 5

Capacitação
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- Capacitação de Fornecedores (aplicar diagnóstico de fornecedores);
- Acompanhamento (reuniões de avaliação e diagnóstico de fornecedores T1)

Resultados Esperados

e Disponibilização de estudo técnico detalhado do perfil econômico e empresarial local.
e Criação de instrumentos legais objetivos e transparentes que assegurem prioridade às

empresas locais nas licitações, dentro dos limites da legislação.
e Estímulo ao desenvolvimento econômico do município, com fortalecimento das MPEs,

geração de empregos e aumento da competitividade local.
* | Institucionalização de práticas inovadoras em compras públicas, com impacto positivo e

sustentável na economia de Rio Bonito do Iguaçu.

Objeto da Contratação

Contratação do Sebrae, para realização das ações elencadas acima, mapeamento empresarial e elaboração
de projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais que regulamentem critérios de preferência para
microempresas e empresas de pequeno porte locais e regionais em processos licitatórios conduzidos pela
Administração Municipal.

Investimentos:

- Compras através do credenciamento — pequenos reparos; R$10.000,00
- Construção do programa compras Municipal; R$ 65.000,00

A presente proposta é modular e pode ser contratada no todo ou por módulo, sendo aplicado um
subsídio de 40% no valor contratado.

Investimento Total do programa R$ 75.000,00

Subsídio do SEBRAE para o programa R$ 30.000,00

Valor contrapartida do município R$ 45.000,00

Validade e aceite

Validade da proposta: 15 (quinze) dias úteis

Informamos que os recursos para o subsídio oferecido pelo Sebrae/PR são limitados e estão
sujeitos à disponibilidade. Para garantir a aplicação deste subsídio em sua proposta, solicitamos a
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Após este período, não podemos assegurar a manutenção do subsídio, devido à alta demanda de

outros municípios e à possibilidade de esgotamento dos recursos. Agradecemos sua compreensão
e estamos à disposição para qualquer esclarecimento

Forma de Pagamento:

o 50% na entrega do relatório com evidências da conclusão de 50% das ações.
o 50% ao final da execução, mediante apresentação dos relatórios finais, evidências

das entregas e emissão da nota fiscal correspondente.

Recebido por 04 de setembro de 2025.

peer

/



e

| a,SEBRAE [assa

Cronograma Detalhado Programa de Compras Públicas em Rio Bonito do Iguaçu

Análise e Articulação

e Setembro de 2025

o Análise Iniciale Levantamento de Dados (Compras em números, Densidade
empresarial, etc.).

o Levantamento de Potencial de Compras Públicas e Mapeamento de Entidades Chave.

o Articulação e Sensibilização (Palestras de sensibilização, aplicação de Diagnóstico de
fornecedores).

o Sensibilização técnica (Procuradoria, Compras, Licitações) e Formalização do Grupo
de Trabalho (GT).

Desenvolvimento e Planejamento

e Outubro de 2025

Diagnóstico do Mercado Comprador e com Fornecedores.o

o Elaboração do Perfil Socioeconômico do Município.

o Planejamento Estratégico da Política Pública e Definição dos Setores Econômicos
Prioritários.

o Criação do Plano de Comunicação e Definição das ações, meios e público-alvo com o
GT.

o Promoção e Divulgação do Portal do Programa.

Ambiente Legal

e Dezembro de 2025

o Diagnóstico do Ambiente Legal Municipale Compilação da Legislação Existente.

o Elaboração e Apresentação da Proposta de Regulamentação (Decreto da Política
Pública).

Capacitação e Acompanhamento

e Janeiro 2026

Coleta de informações para o Caderno de Oportunidades.o

o Criação do Cronograma de Treinamento para compradores e fornecedores

e Fevereiro de 2026

rt,
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o Capacitação da equipe interna da Prefeitura e demais entidades compradoras.

o Capacitação de Fornecedores e Apresentação do Programa.

e Março de 2026

o Início do Acompanhamento Contínuo (reuniões de avaliação e diagnóstico de

=

04 de setembro 2025 e bo

Thaís da Costa

Gestora de Póliticas Públicas — Sebrae PR

A
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Assunto: Possibilidade de contratação do SEBRAE/PR pela
Administração Pública — Fundamentos: Dispensa e Inexigibilidade de | Parecer n.º 021/2024

Licitação

Trata-se de parecer jurídico destinado a ilustrar a viabilidade

jurídica de contratação do SEBRAE/PR pelos entes da Administração Pública Federal,

Estadual e Municipal, direta e indireta, pautada em dispensa e/ou inexigibilidade de

licitação, demonstrando que a contratação possui legitimidade e observa os princípios

da legalidade, impessoalidade, interesse público, segurança jurídica, moralidade,

eficiência e razoabilidade.

Ademais, cumpre ressaltar a título de esclarecimento que este

parecer se fundamenta na Nova Lei de Licitações, registrada sob nº 14133 de 1º de

abril de 2021, a qual encontra-se em vigência, contudo existem várias remições aos

artigos da Lei nº 8.666/93 que, embora já revogada, possuem previsão similar ao novo

normativo.

É o breve relatório.

| CONTEXTO HISTÓRICO — INSTITUIÇÃO DE FOMENTO AOS PEQUENOS

NEGÓCIOS

Há mais de 40 anos, o Sebrae trabalha para desenvolver o

empreendedorismo brasileiro, fomentando ações que estimulam, principalmente, a

capacitação do empresariado de pequeno porte em todas as regiões do país, que hoje

representa 99% das empresas nacionais, 40% dos empregos formais e 25% do PIB.

O Sistema Sebrae foi criado em 1972, naquela época

denominado Cebrae, tendo como objetivo o fomento e O desenvolvimento dos

pequenos negócios. Naquele ano, os trabalhos já eram realizados por meio de

ocumento foi as
É e Thiago Ducc: lo.
erititinidade-de: Assessoria turídica is dAbpr.p) oraBata de Emissão; NH/02/2024/ eutilize o códioRÁginas>bde 29rD-7419.

Tetronicamente por Laura [Franca Bubniak, Fatasia Borchardt, Ca] ne Rodrigues da Silva, Maurício
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Thiago

Ducci

Toninello.

-10FD-7419.
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credenciamento com entidades parceiras nos estados, como o Ibacesc (SC), o

Cedin (BA), o Ideg (RJ), o Ideies (ES), o CDNL (RJ) e o CEAG (MG).

Em 1977, a instituição já atuava com programas específicos para

as pequenas e médias empresas. No final dos anos 70, programas como Promicro,

Pronagro e Propec levaram aos empresários o atendimento que necessitavam nas

ke

e

Thiago

Ducci

Toninello.

áreas de tecnologia, crédito e mercado.

Em9 de outubro de 1990, o Cebrae foi transformado em Sebrae

pelo Decreto nº 99.570, que complementa a Lei nº 8029, de 12 de abril, também de

1990. A entidade desvinculou-se da administração pública e transformou-se em uma

instituição privada, sem fins lucrativos, mantida por repasses de valores das

empresas, proporcionalmente ao valor de suas folhas de pagamento. De lá para cá, O

Sistema Sebrae ampliou sua estrutura de atendimento para todos os estados do país,

capacitou inúmeras pessoas e ajudou na criação e desenvolvimento de milhares de

micro e pequenos negócios por todo o país.!

Ou seja, trata-se de uma instituição que há mais de cinquenta

anos destina seus esforços à capacitação de micro e pequenas empresas de todo o

Brasil, sendo reconhecida nacional e internacionalmente como uma das instituições

mais importantes de fomento aos pequenos negócios.

Para garantir o atendimento aos pequenos negócios em todo o

país, além da sede nacional, em Brasília, a instituição conta com diversos escritórios

nas 27 (vinte e sete) Unidades da Federação, onde são oferecidos cursos, seminários,

consultorias e assistência para pequenos negócios de todos os setores, em

conformidade com a realidade regional e as diretrizes nacionais.

É https:/Awmww.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/canais adicionais/conheca quemsomos

Toi assinado eletronicamente por Laura |Franca Ubniak, Raraela Borcnardt, Cal line Rodrigues da Silva, Mauricio

go Ducci Toninello.
crittinidade-de Assessoria Jurídica = 43Abpr.p) ortaBeta de Emissão: D1/02/2024/ e ui ize o códiRáginasvBde 29F0-7419.
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Além disso, o reconhecimento atribuído pelo Sebrae aos

pequenos negócios, tais como selos, premiações e indicações geográficas valoriza

produtos e fortalece economias locais e é decorrente do reconhecimento e da

credibilidade da instituição.

Conforme seu estatuto social, o Serviço de Apoio às Micro e
ke

e

Pequenas Empresas do Estado do Paraná tem como objetivo fomentar o

desenvolvimento sustentável, a competitividade e o aperfeiçoamento técnico das

microempresas e das empresas de pequeno porte industriais, comerciais, agrícolas

e de serviços, notadamente nos campos da economia, administração, finanças e

legislação.

Ao SEBRAE/PR, ainda, é legítimo promover a educação, a

cultura empreendedora e a disseminação de conhecimento sobre o

empreendedorismo, em consonância com as políticas nacionais dedesenvolvimento.

O SEBRAE/PR, em sua área de atuação, figura como uma

entidade privada e de interesse público, apoiando a abertura e expansão dos

pequenos negócios e, consequentemente, transformando a vida de milhões de

pessoas por meio do empreendedorismo, tanto é que só no ano de 2020, ano do pico

da pandemia da Covid-19 no Brasil, atendeu 278.950 (duzentos e setenta e oitomil

novecentas e cinquenta empresas).

|. DAS CONTRATAÇÕES PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Quanto ao tema contratações públicas, cumpre estabelecerduas

importantes premissas: a primeira é de que a licitação é o instrumento previsto

cfocumento toi assinado eletronicamente por Taura Franca Bubniak. Raraela Borchardt. Ca Tre Rodrigues da Silva, Mauricio

E e Thiago Ducci Tonineilo.
, Jerititinidade-derAssessoriaturídicas44Abpr.g ortaBata de Emissão; R1/02/2029 e ul] lize o codiRáginaszBde 29FD-7419.
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na Constituição Federal para contratação de obras, serviços, compras e alienações,

com as exceções definidas em lei, por aqueles que recebem e realizam a gestão de

recursos públicos. A segunda premissa é a de que a licitação tem por objetivo principal

garantir a proposta mais vantajosa para a Administração, em atendimento ao interesse

público, atrelado à promoção do desenvolvimento nacional sustentávele ao incentivo

à inovação.

Além de primar pela contratação mais vantajosa, a licitação é o

meio que assegura a isonomia nas oportunidades de contratar, estabelecendo

igualdade de condições a todos os interessados no objeto da licitação.

As licitações, em geral, demandam três pressupostos básicos
para viabilizar sua instauração. São eles: a) lógico, relacionando-se à definição de um

dado objeto e à existência de uma pluralidade de interessados em atender aesse

objeto; b) jurídico, considerando que a licitação não é um fim em si mesma, mas um

meio para a obtenção de um resultado que atenda às necessidades da Administração

do modo mais vantajoso e eficaz possível; e, c) fático, relacionado à existência de

interessados em disputá-la.

Entretanto, ainda que presentes todos os pressupostos acima,o

legislador determinou as hipóteses em que poderiam se utilizar de procedimentos de

dispensa ou inexigibilidade, em tese mais simplificados, viabilizando assim as

contratações diretas sem processo licitatório. Esses processos permitem que a

Administração Pública adote procedimentos administrativos onde as formalidades são

substituídas ou suprimidas por outras. Nesse sentido, Marçal Justen Filho afirmaque:

A contratação direta não significa que são inaplicáveis os princípios básicos
que orientam a atuação administrativa. Nem se caracteriza uma livre

ocumento 1
É e Thiago Ducci nelio.
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atuação administrativa. O administrador está obrigado a seguir um
procedimento administrativo determinado, destinado a assegurar (ainda
nesses casos) a prevalência dos princípios jurídicos fundamentais. ?

É possível, portanto, a contratação pública por dispensa ou

inexigibilidade de licitação, adotando-se um procedimento de contratação mais

simplificado, conforme disposto nos artigos 74 e 75 da Lei 14.133/2021.

Desta feita, sob a ótica da Assessoria Jurídica desta entidade,

a contratação do SEBRAE/PR pela Administração Pública é juridicamente viável tanto

pela via da dispensa como pela via da inexigibilidade de licitação, ficando a critério

do ente contratante o melhor enquadramento jurídico com base, exclusivamente, em

suas convicções técnicas e nas circunstâncias fáticas, tendo o presente parecer uma

natureza meramente consultiva e não vinculante.

Ill. A CONTRATAÇÃO DO SEBRAE/PR PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O SEBRAE/PR é uma entidade de direito privado, sem fins

lucrativos, que exerce atividades com objetivo de fomentar o desenvolvimento

sustentável, a competitividade e o aperfeiçoamento técnico das microempresas e

das empresas de pequeno porte industriais, comerciais, agrícolas e de serviços,

notadamente nos campos da economia, administração, finanças e legislação; da

facilitação do acesso ao crédito; da capitalização e fortalecimento do mercado

secundário de títulos de capitalização daquelas empresas; da ciência, tecnologia e

meio ambiente; da capacitação gerencial e da assistência social.

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei
8.666/1993. 182 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. pg. 476.

mento foi as:
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1]
Diante disso, com fundamento no artigo 75, inciso XV, da Lei nº

14.133/2021, é possível afirmar que a Administração Pública pode contratar o
SEBRAE/PR por dispensa de licitação com base nas seguintes disposições:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade
estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa,
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à
inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas
atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social
da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação
ética e profissional e não tenha fins lucrativos;

Miyake

e

Assim, considerando o teor da disciplina legal, a dispensa é
aplicável se o objeto pretendido pela Administração tiver relação direta com o objeto
social da instituição a ser contratada e se o objeto pretendido consistir nas áreas de
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e
estímulo à inovação.

Portanto, a contratação do SEBRAE/PR se enquadra, de acordo
com seu objeto social, nas hipóteses de instituição brasileira que tem como finalidade
o exercício de atividades de ensino e de desenvolvimento institucional.

Eventualmente poder-se-á argumentar que o SEBRAE/PR só
poderia ser contratado por dispensa de licitação com fundamento nos dispositivos
legais acima mencionados se contemplasse, em seu objeto social, todas as atividades
elencadas. No entanto, tal entendimento não merece prosperar, pois a intenção do
legislador foi no sentido de ampliar as hipóteses para se permitir a contratação por
dispensa de licitação, ou seja, basta apenas um dos pressupostos mencionados para
viabilizar a aplicação da hipótese de dispensa de licitação.

ocumento foi assinado eletronicamente por LaurafFranca Bubniax, Rafaela Forchardt Ca ns Rodrigues da Siva, MaurícioPe go Ducci Toninelio.
d eritiblnidadesde Assessoriaurídica sdJApr p ortaBata de Emissão; 01/02/2024; euilzeo códicRáginasvede 29F0-7419,
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Com efeito, as atividades finalísticas do SEBRAE/PR estão

voltadas ao ensino e ao desenvolvimento institucional das micro e pequenas

empresas sediadas nos municípios do Paraná.

Dessa forma, ainda que o Estatuto Social do SEBRAE/PR não

contemple exatamente as expressões “de ensino” e “desenvolvimento institucional”,

resta demonstrado que as suas atividades estão voltadas para tais fins.

Portanto, deve prevalecer o entendimento de que o SEBRAE/PR

pode ser enquadrado na hipótese de dispensa de licitação, já que dentre suas

atividades finalísticas estão as atividades de ensino e de desenvolvimento institucional

das micro e pequenas empresas do Estado do Paraná.

O mesmo entendimento foi assentado pelo Tribunal de Contas

do Estado de Santa Catarina, através do Parecer COG n.º 936/93, que, em seus

termos, possibilita a contratação do SEBRAE por dispensa de licitação pelo fato de

entender que a entidade preenche os pressupostos deste artigo:?

“A contratação do SEBRAE por parte do município é dispensada da
realização de licitação por satisfazer, aquela entidade, os pressupostos do
art. 24, XIII, da Lei Federal nº 8.666/93.”

Nesta esteira, cita-se o entendimento do Tribunal de Contas do

Estado do Mato Grosso do Sul:

DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. CURSOS
ENAC. DISPENSA DE A FINANCEIRA.

EMPENHO. REGULARIDADE E LEGALIDADE Em exame o
procedimento licitatório - dispensa de licitação, a formalização do contrato

3 Link para acesso ao resumo do Parecer COG nº 936/93:
<http://consulta.tce.sc.gov.br/cog/asp/prejulgado.asp?nu prejulgado=172>.

Este documento Toi tronicamente por Laura [Franca Bubniak, Rafaela Borchardt, Ca] line Rodrigues da Silva, Mauricio
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administrativo nº 01/2012 e sua execução financeira, 1 nte à
contratação pública celebrada entre o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ por
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA DE CORUMBÁ, e o SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL-SENAC-MS, visando à prestação
servicos de aplicação de curso de geração de renda e inclusão
produtiva para as famílias cadastradas no Centro de Referência da

istência ial inseri o Ca o Úni beneficiárias do
Programa Bolsa Família. Apresentada a Justificativa para dispensa de
licitação e a contratação di em razão do enquadramento conforme :
dispõe o art, 24, inc. XIL da Lei 8.666/93, o parecer jurídico foi favorável,
conforme peça 13. Firmado o contrato administrativo (peça 29) o mesmo
foi devidamente publicado (peça 30) e emitida nota de empenho (peça 28).
A 5º ICE procedeu à Análise Processual (ANP-5ICE-4584/2013 — peça 31)
e verificou a ausência de documentação para comprovação da regularidade
e legalidade da dispensa da licitação. Notificado o Ordenador de Despesas,
vieram os documentos de peça 36. Realizada a AnáliseConclusiva (ANC-
5ICE-15291/2013 — peça 37) constatou-se a existência dos documentos
comprobatórios para verificação da regularidade da dispensa do
procedimento licitatório, da formalização do contrato administrativo e sua
execução, em conformidade com a Lei Federal n.8.666/93 e com a INTC/MS
n. 35/11. OQ Ministério Público de Contas também opinou pela
regularidade e legalidade dos atos praticados no decorrer da 1º e 2º
fases, conforme parecer PAR-MPC-GAB.2 DR.JOAOMJ-16272/2013 —
peça 42), É O relatório. Das razões de decidir. Verifico por meio da
documentação acostada aos autos que a Dispensa do processo licitatório e
a contratação di; atende os requisitos da Lei 8.666/93 tendo em vista
que a contratada trata-se de instituição de desenvolvimento do ensino
e de inquestionável reputação ético- profissional e sem fins lucrativos,
conforme preconizado pelo art. 24, inc. XIII, da Lei 8.666/93. O contrato
firmado n. 01/2012 encontra-se regular tendo em vista que em seus termos
constam seus elementos essenciais: objeto, prazo e vigência, prorrogação,
valor pactuado, condições de pagamento, reajuste e dotação orçamentária.
Quanto à execução contratual, esta foi devidamente comprovada da seguinte
maneira: EXECUÇÃO FINANCEIRA Valor do contrato R$33.169,00 Valor
do empenho (NE) R$33.169,00 Despesa líquida (NF) R$33.169,00
Pagamento efetuado (OB/OP) R$33.169,00 Conforme demonstra o quadro
acima, a despesa realizada restou devidamente empenhada, liquidada e
paga, perfazendo o montante de R$33.169,00 (trinta e três mil e cento e
sessenta e nove reais), de acordo com as normas de finanças públicas
prescritas nos artigos 60 a 65 da Lei 4.320/64. Diante do exposto, com
fundamento no art. 13, V,c.cart. 311, le ll, e art. 312, |, do Regimento Interno
TC/MS, aprovado pela RNTC/MS nº 57/2006, acolhendo o Parecer

Este
Este d ocumento foi assi nad nicamenite por Laura [Franca Bubniak, Rafaela Borchardt, Cal ne Rodrigues da silva, Maurício
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do Ministério Público de Contas, DECIDO REGULARIDADE e
LEGALIDADE do procedimento licitatório — Dispensa de licitação, da

rmalização d ntr: Administrativo nº 01/2 e ex: ão
financeira, referente à contratação pública firmada entre o Município
de Corumbá por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania de Corumbá eo Servico Nacional de
Aprendizagem Comercial-Senac-Ms. É a decisão. Publique-se. Campo
Grande, 12 de fevereiro de 2014. Ronaldo Chadid Conselheiro Relator.
(TCE-MS - CONTRATO ADMINISTRATIVO: 221392012 MS 12679283,
Relator: RONALDO CHADID, Data de Publicação: Diário Oficial do TCE-
MS n. 0844, de 18/03/2014)

sake
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Toninello.

Cita-se o parecer nº 19.195/2022 da Procuradoria-Geral do
Estado do Rio Grande do Sul“ que legitima a contratação do Sebrae via dispensa de
licitação, vejamos:

Rodri

Dessa forma, conclui-se:

1. É viável, em tese, a contratação direta, a contratação direta, por dispensa
de licitação, com fundamento no art. 24, inc. XII, da Lei de Licitações, do
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Rio Grande
do Sul — SEBRAE/RS para a realização do programa RS TER Gestão de
apoio ao microempreendedorismo”

E maior destaque se dá ao julgamento proferido pelo Tribunal
Regional Federal da Quinta Região:

APELAÇÃO CÍVEL Nº 337812-PE (2001.83.00.014236-4) RELATORA:
Desembargadora Federal MARGARIDA CANTARELLI EMENTA: CIVIL.
AÇÃO CIVIL POR ATOS DE IMPROBIDADE.
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A SUDENE E A FADE - FUNDAÇÃO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFPE CONTRATAÇÃO DO
SEBRAE/PE COM DISPENSA DE LICITAÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO DE
PARTE DOS SERVIÇOS ATRAVÉS DE NOVA DISPENSA DE LICITAÇÃO.
ESCOPO DE ATUAÇÃO DO SEBRAE/PE. ALEGAÇÃO DE BURLA AO

* Disponível em: http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa19195.pdf

ocumento toi assinado eletronicamente por Laura|Franca Bubniak. Rafaela Borchardt Cal Ins Rodrigues da Silva, Maurícioa Fe Thiago Ducci Tonineilo.
deriinidadesde;Assessoriadurídica = 4JAbpr 7) ortaBata da Amissão; 03/02/2029) « ul Iize o codigráginas9de 2870-7419.
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CERTAME LICITATÓRIO. INEXISTÊNCIA. NÃO TIPIFICADO QUALQUER
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OU MALFERIMENTO DOS
PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E DA IMPESSOALIDADE.
1. Ação Civil por atos de improbidade atacando possível burla à licitação
realizada no âmbito de convênio celebrado entre a SUDENE e a FADE -
Fundação para o Desenvolvimento da UFPE, com posterior contratação do
SEBRAE/PE. Il. Convênio celebrado entre a SUDENE e a FADE, tendo como
objeto o apoio ao desenvolvimento das micro é pequenas empresa daárea de
atuação da primeira. Ill. Atribuição à SUDENE, em momento posterior ao da
celebração do convênio em tela, pelo Conselho Interministerial do Açúcar e
do Álcool, da execução do programa de equalização dos custos de produção,
acarretando a indicação, por parte desta, da contratação do SEBRAE/PE para
realizar parte do programa, no bojo do acordo em vigor. IV.Contratação do
SEBRAE/PE pela FADE, através de dispensa de licitação, em virtude da

icção do art. 24, XIII daLei de Licitaçõ nº8.666/93), que autoriza
dispensa “na contratação de instituição brasileira incumbida regimental
Qu estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso,
desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos”. V. Contratação, por parte do
SEBRAE/PE, de serviços terceirizados, como parte dos trabalhos,
dispensando a licitação em função dos valores estabelecidos em
regulamento próprio, alcançando apenas parte do montante contratado
(R$36.991,00 de R$135.300,00). VI A natureza do trabalho do
SEBRAE/PE pressupõe a necessidade de ntar c i
terceirizados para a consecução de seus objetivos, não
descaracterizando a sua qualidade de instituição de ensino e
desenvolvimento institucional, Não é razoável crer que, com oamplo
escopo de sua atuação, mantenha quadro próprio para realizar
absolutamente todas as atividades que lhe são atribuídas. VII,
inexistência de de improbidade, não havendo. la à licitação. VIII.

Inocorrência de malferimento aos princípios da moralidade e da
impessoalidade. IX. Apelações improvidas

sake

e

Thiago

Ducci

Toninello.

y

É imperativo mencionar que a contratação por dispensa de
licitação, com fulcro no inciso XV do art. 75 da Lei n.º 14/133/2021, exige que as
expressões “atividades de ensino” e “desenvolvimento institucional” sejam
interpretadas de forma ampla.

ronicamente por i aura [Franca Bubniak, Rafaela Borcnardi Cal line Rodrigues da Silva, MaurícioÉ e Thiago Ducci To:
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O SEBRAE/PR é uma entidade de assistência social e
educacional, com a missão constitucional e legal de prestar assistência social e
educacional às microempresas e empresas de pequeno porte.

o

Duccei

Toninello.

Nesse sentido, o conceito moderno de educação não pode ser
restrito ao ensino formal, ao contrário, cada vez mais os conceitos de educação,
emprego, trabalho, entre outros, afastam-se da definição rígida que lhes foi atribuída
no passado.

Mauricio

Miyake

e

Thi

206F-10FD-7419.Dessa forma, muito embora não façam parte dos currículos do
ensino basilar as matérias como gerenciamento, capacitação tecnológica,
desenvolvimento de recursos humanos, o empreendedorismo e a cultura
empreendedora, são elementos indispensáveis para que as empresas possam
sobreviver atualmente.

Isto posto, é crescente o número de escolas de ensino médio
e/ou fundamental que acrescentaram à grade curricular o ensino de
empreendedorismo como obrigatório, impondo, implicitamente, essa tendência de
capacitação da população cada vez mais cedo, para que essa realidade se torne
hodierna.

Já no que diz respeito ao desenvolvimento institucional, Marçal
Justen Filho sustenta que:

Note-se que o desenvolvimento institucional é uma finalidade buscada pela
entidade administrativa contratante. O contrato com uma instituição é um
meio de atingir essa finalidade.
O desenvolvimento institucional consiste na ampliação da capacidade uma
instituição realizar seus fins de interesse transcendente. Envolve aampliação
de habilidades humanas e a aquisição de novos conhecimentos,

Este d ocumento foi a do etetronicamente por Laura [Franca Bubniak, maraela Borchardt, Cal ln Rodrigues da Silva, MaurícioMiya [e Thiago Ducci Tonineoninello.
Para vertibinidadesderAssessoria lurídica: 15 BAbpr.p ortaBata de Emissão; 1/02/2024 e ul] lize o códiBáginas- Já de 29-0-7419.
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o desenvolvimento de novas soluções, naquilo que se relacione com a
realização de ideais compartilhados pela comunidade.

Sob tal aspecto, exige-se que o objeto da contratação esteja
intimamente relacionado com o alcance do desenvolvimento institucional a ser
perseguido pelo SEBRAE/PR, além de atender aos demais requisitos mencionados
no dispositivo legal em comento (tratar-se de uma instituição brasileira, sem fins
lucrativos e de inquestionável reputação ético-profissional)º.

Por fim, é necessário existir uma interligação lógica entre as
atividades objeto do contrato, a natureza e a função da instituição sem fins lucrativos
a ser contratada e as atividades autorizadas pelas leis de licitação. Nesse sentido,
súmula do Tribunal de Contas da União dispõe que:

Súmula 250 TCU: A contratação de instituição sem fins lucrativos, com
dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93,
somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo entre o
mencionado no dispositivo, a natureza da instituição e o objeto contratado
além de comprovada a compatibilidade com os preços do mercado.

Acerca da pertinência entre o fim da instituição e o objeto do
contrato, também se manifestou o TCU no seguinte sentido: “a jurisprudência desta
Corte já afirmou que, para a contratação direta com base na norma supra, não basta

* JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei
8.666/1993. 18º ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. pg. 531.
8 Inclusive, esse é o entendimento do TCU, prolatado no Acórdão nº 50/2007 — Plenário:
“Ementa
AUDITORIA. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE
NEXO ENTRE O FUNDAMENTO, A NATUREZA DA INSTITUIÇÃO E O OBJETO AJUSTADO.
CONTRATO. COMPATIBILIDADE COM OS PREÇOS DE MERCADO. ANULAÇÃO DO CERTAME.
DETERMINAÇÃO. 1. A contratação direta com fundamento no art. 24, XIII, da Lei de Licitações deve
ocorrer quando houver nexo entre esse fundamento, a natureza da instituição contratada e o objeto
ajustado, além da compatibilidade entre o preço pactuado e o preço de mercado.

etronicamente por Laura [Franca Bubniak. Raiaela Borchardt, Ca
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que a entidade contratada preencha os requisitos estatutários exigidos pelo dispositivo
legal, é necessário também, que o objeto a ser contratado guarde estreitacorrelação
com as atividades de ensino, pesquisa ou desenvolvimento institucional”.”

cci

Toninello.

Importante mencionar que a contratação por dispensa de
licitação com fundamento no inciso XV do art. 75 da Lei 14.133/2021 não está limitada
a valor, sendo necessário, sim, existir pertinência entre o objeto a sercontratado e as
atividades descritas nesse dispositivo legal.

Assim, demonstrado que o SEBRAE/PR se caracteriza como
uma instituição brasileira estatutariamente incumbida do ensino e do desenvolvimento
institucional, passa-se a analisar se a instituição detém inquestionável reputação
ético-profissional.

A partir da publicação da Lei nº 8.029/1990 e do Decreto nº
99.570/1990, o SEBRAE transformou-se em uma instituição privada, sem fins
lucrativos, com atuação voltada à capacitação de micro e pequenas empresas de todo
o Brasil, sendo reconhecida nacional e internacionalmente como uma dasinstituições
mais importantes de fomento aos pequenos negócios. Nesse sentido, o artigo 9º da
referida lei estabelece ao SEBRAE a seguinte atribuição:

Art. 9º. Compete ao serviço social autônomo a que se refere o artigoanterior
planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de
apoio às micro e pequenas empresas, em conformidade com as políticas
nacionais de desenvolvimento, particularmente as relativas às áreas
industrial, comercial e tecnológica.

Dessa forma, a fim de garantir o atendimento aos pequenos
negócios em todo o país, além da sede nacional, em Brasília, a instituição conta com

*? TCU. Acórdão n.º 1.616/2003 — Plenário.

documento toi assinado eletronicamente por Laura [Franca Bubniak, Rafaela Borchardt, Caf Tne Rodrigues da Silva, MaurcioÉ e Thiago Ducci Toninelio.
a vJerinlinidadesderAssessoria Jurídicas 4SAbpr [| oralata de Emissão; 03/02/2024) « ul e o códiBáBinas: AS ge 28-0-7419.



PREFEITURA MUN L
[| |

1 090030 |

(0) Inssev-rsormçus., INtErnO

|===
=

SEBRAE UNIDADE DE ASSESSORIA JURÍDICA - UAJ[=

Assunto: Possibilidade de contratação do SEBRAE/PR pela
Administração Pública — Fundamentos: Dispensa e Inexigibilidade de | Parecer n.º 021/2024Licitação

diversos escritórios nas 27 (vinte e sete) Unidades da Federação, onde são oferecidos
cursos, seminários, consultorias e assistência para pequenos negócios detodos os
setores, em conformidade com a realidade regional e as diretrizes nacionais.

Conforme seu estatuto social, o Serviço de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas do Estado do Paraná — SEBRAE/PR tem como objetivo fomentar

Aiyake

e

Thiago

Ducci

Toninello.

o desenvolvimento sustentável, a competitividade e o aperfeiçoamentotécnico das
microempresas e das empresas de pequeno porte industriais, comerciais, agrícolas e
de serviços, notadamente nos campos da economia, administração, finanças e
legislação; da facilitação do acesso ao crédito; da capitalização e fortalecimento do
mercado secundário de títulos de capitalização daquelas empresas; da ciência,
tecnologia e meio ambiente; da capacitação gerencial e da assistência social.

Assim, é legítimo ao SEBRAE/PR a promoção da educação, da
cultura empreendedora e da disseminação de conhecimento sobre o
empreendedorismo, em consonância com as políticas nacionais dedesenvolvimento.

Logo, através da sua atuação, o SEBRAE/PR é reconhecido
pela sociedade como uma instituição que detêm conhecimento sobre os diversos
assuntos ligados às pequenas empresas, bem como celebra diversos contratos com
a Administração Pública e com instituições privadas para atuação nas mais diversas
áreas do empreendedorismo.

O reconhecimento do SEBRAE/PR aos pequenos negócios, por
meio de selos, premiações e indicações geográficas, valoriza produtos e

do Sjavonicamente por Laura [Franca Bubniak, Rafaela Borchardt, Cal ne Rodrigues da Silva, Maurícioneominelio.
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fortalece economias locais, e tudo isso se dá em razão do reconhecimento e da
credibilidade da instituição.

Ademais, o SEBRAE/PR possui serviços e produtos próprios e
diferenciados em relação àqueles encontrados usualmente no mercado, bem como
detém uma variedade de produtos voltados ao desenvolvimento local dos pequenos
negócios, acesso a diversos serviços financeiros, inovação, simplificação e
desburocratização dos negócios, desenvolvimento do associativismo e
cooperativismo, acesso a mercados através de compras públicas, desenvolvimento
de lideranças, educação empreendedora em crianças e jovens, desenvolvimento de
startups e diversas outras formas de atendimentos empresariais.

Ainda, sobre a reputação ético-profissional, o doutrinador
Diógenes Gasparini esclarece que:

(...) exige-se, assim, que a instituição a ser contratada goze de bom conceito
junto à sociedade em que atua. Não impõe, essa lei, que seja renomada,
famosa. Basta ser considerada e respeitada pelas suas congêneres como de
comportamento socioinstitucional irrepreensível. º

Portanto, a reputação ética e profissional do SEBRAE/PR é
amplamente reconhecida em seu setor de atuação pela sociedade, pela mídia em
geral e por diversos empresários capacitados pela entidade e que hoje gerenciam
grandes corporações que tiveram seu início como pequenos negócios.

Dito isto, verifica-se que o SEBRAE/PR possui todos os
requisitos e critérios exigidos pela legislação para sua contratação por dispensa de
licitação. No entanto, como se não bastasse, entendemos ainda como plausível a

Franca Bubniak, Rafaela Borchardt, Cal lne Rodrigues da Silva, Mauricio
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]
contratação pautada na inexigibilidade de licitação, com base na notória
especialização da entidade.

IV. A CONTRATAÇÃO DO SEBRAE/PR PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Jucci

Toninelio.

De pronto e, sendo mais bem abordado na sequência, podemos
afirmar que a Administração Pública também possui legitimidade para contratar o
SEBRAE/PR por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III da
Lei n.º 14/133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:
(...)
HI - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
À treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
9) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo
e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de
obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que seenguadrem
no disposto neste inciso;

As atividades elencadas no artigo carregam elevado grau de
subjetividade na sua aplicação, não sendo possível inferir em critérios objetivos para
a realização da licitação, dada a dificuldade de descrição do produto ou serviço a ser
adquirido. É natural que, em se tratando de serviços técnicos de profissionais

documento foi assinado eletronicamente por Laura Franca Bubniak, Rafaela Borchardt, Ca] Ine Rodrigues da Silva, MaurícioÉ e Thiago Ducci netio.Z to.
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especializados, cada profissional/empresa poderá entregar um produto ou serviço
diferente.

A realização de processo de licitação nessa situação tende a ser
contrário ao interesse público, podendo acarretar prejuízos financeiros à
Administração Pública, pois poderá ensejar a contratação de empresas ou

yake

e

Thiago

Duci

profissionais sem a qualidade necessária e pretendida pelo contratante, o que resulta
3

Mi
em clara e evidente violação ao princípio da economicidade e ao da eficiência. Sobre
o tema, citam-se as palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello:

Em suma: sempre que se possa detectar uma induvidosa e objetiva
contradição entre o atendimento a uma finalidade jurídica que incumba à
Administração perseguir para o bom cumprimento de seus misteres e a
realização de certame licitatório, porque este frustraria o correto alcance do
bem jurídico posto sob sua cura, ter-se-á de concluir que está ausente o
pressuposto jurídico da licitação e se, esta não for dispensável com base em
um dos incisos do art. 24, deverá ser havida como excluída com supedâneo no
art. 25, caput.º

Além disso, cabe destacar que a inexigibilidade de licitação
carrega consigo elevada carga de discricionariedade para a Administração Pública.
A discricionariedade é característica do ato administrativo e é o instrumento de
seleção da melhor alternativa a ser contratada neste caso. Citamos a seguinte
decisão do Tribunal de Contas da União”º:

Nessa ação de fiscalização e de controle, penso que o Tribunal deve buscar
essencialmente verificar se, diante dos elementos de informação que sepossa
coligir, a decisão adotada pelo administrador atendeu de forma razoável às
exigências da lei. De posse dos dados e informações sobre o caso concreto,
ao fazer essa avaliação, considero essencial, igualmente, que a Corte de
Contas esteja criteriosamente atenta à margem de poder

º MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 173 ed. rev. e atual. São Paulo:
Malheiros, 2004.
9 TC nº 010.578/95-1, Boletim de Licitações e Contratos 3/131-132
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-]
discricionário que a lei expressamente confere ao administrador, para decidir
em tais situações. A não ser diante de casos em que, como adiantei acima,
fique flagrante e desenganadamente caracterizada interpretação abusiva do
art. 25 da Lei das Licitações, entendo que o Tribunal de Contas deve respeitas
a opção adotada pelo administrador no momento de aplicá-lo (...). Ressalvados
sempre as hipóteses de interpretações flagrantemente abusivas, defendo assim
a tese de que se deve preservar margens flexíveis para que o gestor exerça
esse poder discricionário que a lei lhe outorga.

E, ainda, destacamos o seguinte trecho da Decisão nº
439/1998, do Plenário do Tribunal de Contas da União:

Considere que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores
para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem
como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros,
enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, prevista no inciso Il
do art. 25, combinado com o inciso VI do art 13 da Leinº 8.666/1993.

Tal assunto, inclusive, já está sumulado no Tribunal de Contas
da União:

Súmula 252: a inviabilidade de competição para contratação de serviços
técnicos, a que alude o inciso || do art. 25 da Lei nº 8. 666/93, decorre da
presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entreos
mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória
especialização do contratado.

A inviabilidade de competição não significa que a prestação de
serviço pode ser executada apenas por um particular, mas que, dentre os possíveis
escolhidos, a Administração, no exercício de seu poder discricionário, elege um como
o mais apto a executar o contrato. Sobre a questão, assim leciona Marçal Justen
Filho?!:

" JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 6º ed. Dialética1999. p. 263)

Este d ocumento foi assinado eletronicamente por Laura Franca Bubniak + ataela Borchardt, Ca] ne Rodrigues da Silva, MaurícioMiya [e Thiago Ducci Toninello.
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Não é possível supor que qualquer prestação, integrante de uma categoria,
atenderia ao interesse público. Somente as prestações que apresentem
diferenciação peculiar, correspondente à peculiaridade do interesse público, é
que servem para o Estado.

Toninello.

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços
técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente écabível
quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir na seleção do
contratado elevado grau de confiança na execução dos serviços. Nas palavras de
Marçal Justen Filho:

A contratação de serviços, nos casos do inciso ||, do artigo 25, visa a obter não
apenas uma utilidade material. É evidente que interessa à Administração a
produção de um certo resultado, mas a contratação também é norteada pela
concepção de que esse resultado somente poderá ser alcançado se for
possível contar com uma capacidade intelectiva extraordinária. O que a
Administração busca, então, é o desemprenho pessoal do ser humano dotado
de capacidade especial de aplicar o conhecimento teórico para solução de
problemas do mundo real.

Bor
m.briveAs palavras de Marçal Justen Filho definem o que é o Sebrae.

Uma instituição que detêm capacidade teórica e prática para aplicação no mundo
real dos pequenos negócios. Essa capacidade provém não apenas do seu valioso
corpo técnico, mas também das demais instituições que auxiliam na execução das
atividades e que foram devidamente avaliadas e testadas nos mais diversos campos
de atuação empresarial.

Para conseguir atender às diversas áreas comerciais dos
pequenos negócios e em todas as cidades do estado do Paraná, o Sebrae/PR, além
de dispor de corpo técnico próprio, disponibiliza para a livre e ampla participação de
micro e pequenas empresas editais de credenciamento como, por exemplo o Sistema
de Gestão de Credenciados, o Sebraetec e diversas outras Chamadas Públicas, além
de licitações e processos de contratação direta, nos quais são

ocumento foi
e Thiago Ducci ini

Jerilinidade-de- Assessoria jurídica e 4JAL pr] oriaeta de Emissão; 03/02/2029) ul e o cód
ronicamente por Laura [Franca Bubniak, Raraela Borchardt Cal ins Rodrigues da



PREFEITURA monica]

090036
. jRS BentN.DO IGUAÇU: j

JL)
Interno

[aEm

SEBRAE UNIDADE DE ASSESSORIA JURÍDICA - UAJo

Assunto: Possibilidade de contratação do SEBRAE/PR pela
Administração Pública — Fundamentos: Dispensa e Inexigibilidade de Parecer n.º 021/2024Licitação

]
avaliados diversos critérios de seleção, em especial, a capacidade técnica,
conhecimento e experiência destas empresas para a execução das atividades
institucionais do SEBRAE/PR, dentro das exigências descritas na pretensão
contratual estabelecida nos Editais.

O credenciamento é prática regular e já foi objeto de avaliação
ke

e

Thiago

Ducci

Toninello.

pelo Tribunal de Contas da União, em processo de Prestação de Contas, sem que a
corte de contas federal tenha identificado qualquer irregularidade no procedimento:

14. De fato, há distinção entre subcontratação e cessão de contrato. O
Sebrae/MS, apesar de ter subcontratado totalmente a execução, foi
responsável pela contratação da Fundação Biótica e respondeu junto à Fundtur
pelo cumprimento da avença, conforme documentos acostados à defesa (p. 57,
peça 208, TC Processo 018.016/2006-0). Observa-se, ainda, que o objeto do
contrato foi o “...) acompanhamento técnico para a realização de oficinas e
seminários (..). Isso permite afirmar que os serviços eram de
acompanhamento da realização, englobando não só a contratação, mas
também a avaliação do cumprimento do objeto, o que foi feito pela entidade.
Como não houve prejuízo, acolho as correspondentes justificativas.'?

Além disso, o credenciamento possui previsão expressa no
Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema Sebrae, vejamos:

Art. 22. O credenciamento poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses de
contratação:

1 — paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
contratante a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas;

(..)
Art. 23. Os credenciamentos deverão observar as seguintes regras:

2 TCU. Acórdão nº 744/2017 — Plenário, Relatora Ministra Ana Arraes, J. 12/04/2017.

Este

d
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!— a contratante deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio
eletrônico oficial, edital de credenciamento, de modo a permitir que os
interessados se credenciem;

Toninello.Il — o edital de credenciamento deverá prever:
a) as condições padronizadas de contratação;
b) as condições de descredenciamento de fornecedores;
c) na hipótese da contratação paralela e não excludente, o valor da
contratação;

d) na hipótese da contratação com seleção a critério de terceiros, o valor
máximo da contratação;

Ainda que parcela da prestação dos serviços do SEBRAE/PR
seja atribuída para empresas certificadas, permanece a responsabilidade integral do
Sebrae em aplicar metodologia própria, promover o acompanhamento técnico, a
avaliação e o monitoramento dos serviços e resultados contatados, o que não
desnatura sua notória especialidade para a execução contratual. No mesmo sentido,
sobre a legalidade da subcontratação pelo SEBRAE/PR, já se manifestou o Ministério
Público do Paraná:

“Além disso, é também incontestável que o serviço foi prestado em sua
integralidade pela mencionada entidade, uma vez que esta atuou na formação
da força-tarefa, unindo os diversos setores da sociedade civil, empresarial e a
própria Administração Pública em prol de levantar e identificar quais as
prioridades atuais para que o plano de ação pudesse ser elaborado de forma
condizente com as necessidades atuais mais emergenciais.
Além disso, observa-se que não houve desvirtuamento da finalidade da
dispensa para contratação do Sebrae/PR, porque a empresa contratada sob
a modalidade de credenciamento, foi selecionada a partir de um sistema de
rodízio entre as empresas previamente cadastradas na entidade e com preços
e condições também anteriormente fixados pelo próprio Sebrae/PR.”

Registre-se que eventual execução de atividades por terceiros
não retira do SEBRAE/PR sua notória especialização, visto que todas as empresas
certificadas passam por um rigoroso processo de seleção que destina a contratação

jocumento foi as etronicamente por | aura[Franca Bubniak, Raraela Forcnardt Cal me Rodrigues da Silva, MaE e Thiago Ducci Tonineilo.
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de empresas aptas a execução dos serviços nas diversas áreas do
empreendedorismo, sejam por meio de editais de credenciamento, licitação ou
contratação direta.

Ducci

Toninello.

Somada a essa notória especialização, necessário que o objeto
da contratação seja singular. Essa definição sobre ser singular parece, num primeiro
momento, ser uma tarefa muito difícil. No entanto, tal definição é simples e destina- se
basicamente a evitar a generalização da contratação direta para as situações
elencadas na legislação.

Nas palavras de Marçal Justen Filho, a singularidade é uma
“situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada satisfatoriamente por
qualquer profissional especializado. Envolve os casos que demandam mais do que a
especialização, pois apresentam complexidades que impedem obtenção de solução
satisfatória a partir da contratação de qualquer profissional. ”!3

Corrobora com esse entendimento a lição do ex-Ministro do
Supremo Tribunal Federal, Eros Roberto Grau'*:

Serviços de natureza singular são aqueles que apresentam, a conformá-los,
características de qualidade próprias de seu prestador. Singulares são
porque apenas podem ser prestados, de certa maneira e com determinado
grau de confiabilidade, por um determinado profissional ou empresa. [...] Ser
singular o serviço, isso não significa seja ele necessariamente o único. Outros
podem realizá-lo, embora não possam realizar do mesmo estilo de um
determinado profissional ou de uma determinada empresa.

"3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 18º ed.
Dialética 2019. p. 612
“GRAU, Eros Roberto. Inexigibilidade de licitação. Serviços técnico-profissionais especializados —notória especialização. RDP n.º 99 p. 72
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Em outras palavras, a singularidade reside na excepcionalidade
do serviço a ser contratado, na sua complexidade, na inviabilidade de execução por
um profissional padrão de mercado e na relevância do interesse público na sua correta
e melhor atuação. Com relação ao assunto, segue o entendimento do Tribunal de
Contas da União:

33. Além disso, a singularidade pressupõe complexidade e especificidade.
Dessa forma, a natureza singular não deve ser compreendida como uma
situação de ausência de pluralidade de sujeitos em condições de executar o
objeto, mas sim como uma situação diferenciada e sofisticada que exige
grande nível de segurança, restrição e cuidado.
(...)
38. Nesse sentido, o objeto é caracterizado como singular não pelas suas
características abstratas, mas pela relevância dos interesses públicos emjogo.!5

(...) singularidade, a meu ver, significa complexidade e especificidade. Dessa
forma, a natureza singular não deve ser compreendida como ausência de
pluralidade de sujeitos em condições de executar o objeto, massim como uma
situação diferenciada e sofisticada a exigir acentuado nivelde segurança e
cuidado. !8

Nessa esteira, vem ganhando força a corrente doutrinária que
defende que a singularidade do serviço está internamente ligada ao interesse público
da contratação.

Ora, a singularidade do serviço a ser prestado possui
peculiaridades específicas ao caso concreto, acarretando entregas não padronizadas.
A solução a ser apresentada deve ser inovadora, vanguardista e capaz de solucionar
a necessidade pública. Um dos defensores desta tese é Marçal Justen Filho, que
assim disciplina a respeito:

*S Acórdão nº 10.940/2018 — 1º Câmara do TCU — Rel. Min. Benjamin Zymler
18 Acórdão nº 1.074/2013, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler
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A singularidade do interesse público acarreta espécie de 'infungibilidade' entre
as prestações imagináveis para sua satisfação. Não é possível supor que
qualquer prestação, integrante de uma categoria, atenderia ao interesse
público, em termos equivalentes. Apenas as prestações que apresentem
alguma característica especial, correspondente à peculiaridade do interesse
público, é que servem para o Estado.!?

No caso do SEBRAE/PR, podemos afirmar que os serviços são

Miyake

e

Thiago

Duc

singulares, pois estão carregados de inovação, entregas diferenciadas e com
resultados à Administração Pública e aos pequenos empresários da região, município
ou estado.

Com relação à notória especialização, deve-se admitir que tal
premissa carrega consigo uma elevada carga subjetiva e discricionária do agente
público em sua avaliação e que deverá, de forma objetiva, comprovar a capacidade
técnica da empresa especializada na matéria. Marçal Justen Filho afirma que a
“comunidade deve prestar ao contratado o respeito correspondente a essa
especialização, reconhecendo-o como um profissional qualificado para o desempenho
de atividades especiais”. 18

O SEBRAE/PR possui reconhecimento pela sociedade como
uma instituição que detêm conhecimento sobre os diversos assuntos ligados às
pequenas empresas, tanto é que constantemente seus colaboradores são convidados
a participar de entrevistas em rádios e canais de televisão para abordar diversos
assuntos referentes ao empreendedorismo.

Pela legislação, a notória especialização se comprova de forma
objetiva com desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

1 http:/justenfilho.com.briwp-content/uploads/2008/12/mjt61.pdf
'8 http:/justenfilho. com.briwp-content/uploads/2008/12/mjt61.pdf
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erra

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas
atividades, desde que intimamente ligado ao objeto a ser contratado.

O SEBRAE/PR formaliza anualmente diversos contratos com a
Administração Pública e com instituições privadas para atuação nas mais diversas
áreas do empreendedorismo, possui diversos artigos e matérias relacionadas aos

ake

e

Thiago

Duccei

Toninello

pequenos negócios, possui equipe técnica especializada com diversos títulos nas
áreas, além de ser uma entidade constantemente homenageada e premiada por sua
atuação frente à defesa dos pequenos empresários.

Ou seja, a especialização do SEBRAE/PR é reconhecida em seu
setor de atuação. Os serviços ou produtos efetivados pelo SEBRAE/PR são, em
muitas vezes, exclusivos, próprios e diferenciados em relação àqueles encontrados
usualmente no mercado.

Além disso, é inegável a capilaridade no atendimento do
SEBRAE/PR e a capacidade de inúmeras parcerias políticas e estratégicas em prol
dos pequenos negócios, facilitando a capacitação e o desenvolvimento das empresas
locais com produtos diferenciados, específicos e testados.

A notoriedade ganha ainda mais força quando se é analisado o
grande leque de conhecimento para aplicação no mundo dos pequenos negócios.
Esse conhecimento, além de vir do seu corpo técnico, também tem forte apoio em
instituições parceiras, devidamente avaliadas e testadas pelo SEBRAE/PR, em
procedimentos próprios, isonômicos e imparciais, gerando uma diversidade imensa
de conhecimento à instituição e, reforçando, mais uma vez, a singularidade do
serviço prestado.
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Assunto: Possibilidade de contratação do SEBRAE/PR pela
Administração Pública — Fundamentos: Dispensa e Inexigibilidade de | Parecer n.º 021/2024
Licitação

Registre-se que o SEBRAE/PR detém uma variedade de
produtos voltados ao desenvolvimento local dos pequenos negócios, acesso a
diversos serviços financeiros, inovação, simplificação e desburocratização dos
negócios, desenvolvimento do associativismo e cooperativismo, acesso a mercados
através de compras públicas, desenvolvimento de lideranças, educação

e

e

Thiago

Ducci

Toninello.

empreendedora em crianças e jovens, desenvolvimento de startups e diversas outras
formas de atendimentos empresariais.

Portanto, os serviços prestados pelo SEBRAE/PR são
Silva,

Maui

-2D6F-10FD-diferenciados, com grau de complexidade superior ao normal, com elevado nível de
risco e com uma gama de atendimento e conhecimento maior do que aqueles serviços
disponíveis habitualmente no mercado.

E além de todos esses argumentos fáticos e jurídicos
anteriormente expostos, outros não menos relevantes podem ser alinhados, como a
indispensável “relação de confiança” que deve existir em contratos dessa natureza.

De forma análoga, podemos verificar a importância da
prevalência da confiabilidade nas contratações públicas por inexigibilidade de
licitação:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ADVOGADO.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
[om
4. Dessa forma, somando-se o quanto afirmado até agora ao
entendimento do STF de que a prestação de serviço de advocacia
envolve uma relação pessoal e de confiança, na qual são estimados os
atributos pessoais, profissionais e morais do contratado, não há mais
como enfrentar, em decisão judicial, o aspecto da oportunidade e
conveniência da contratação, sem invadir o âmbito da

ocumento toi assinado eletronicamente por Laura Franca Bubniak, Raracla Borchardt Cal Tme Rod igues da Silva, Maurício3 Fe Thiago Ducci Tonineillo.
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Administração Pública — Fundamentos: Dispensa e Inexigibilidade de | Parecer n.º 021/2024Licitação

discricionariedade do administrador, em outras palavras, o mérito do
ato administrativo.
(..)
Precedentes do STJ: REsp 861.566/GO, DJ de 23. 04.2008; REsp
717375/PR, DJ 08.05.2006 e REsp 514820/SP, DJ 06.06.2005. 6. Diante do
exposto, nego provimento à apelação. (grifou-se)

oninello,

No âmbito do Tribunal de Contas da União dá-se destaque ao
teor do Acórdão nº 2616/2015 do Plenário, de lavra do Ministro Benjamin Zymler, que
analisa a subjetividade necessária à escolha da melhor opção à Administração Pública
na hipótese da inexigibilidade de licitação:

35. A própria escolha do contratado acaba dependendo de uma análise
subjetiva, e não poderia ser diferente, pois, se a escolha pudesse sercalcada
em elementos objetivos, a licitação não seria inviável. Ela é impossível
justamente porque há dificuldade de comparação objetiva entre as propostas,
que estão atreladas aos profissionais que executarão ostrabalhos. Portanto,
nesse tipo de objeto, resta caracterizada a discricionariedade na escolha do
contratado.
36. Nesse sentido, o TCU proferiu o Acórdão 204/2005-TCU-Plenário, que
ratificou permanecer a critério do gestor público a escolha do contratado,
visando satisfação adequada do interesse público:
“16. Verifica-se, então, do entendimento desse texto que o Administrador
deve, na situação do inciso Il do art. 25, escolher o mais adequado à
satisfação do objeto. O legislador admitiu, no caso, a existência de outros
menos adequados, e colocou, portanto, sob o poder discricionário do
Administrador a escolha do contratado, sob a devida e indispensável
motivação, inclusive quanto ao preço, ao prazo e, principalmente, o aspecto
do interesse público, que deverá estar acima de qualquer outra razão”
37. Essa é a melhor interpretação da Súmula 264 do TCU, de que a
contratação de serviços por notória especialização somente é cabível quando
se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do
executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos
critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação.

Portanto, a escolha mais vantajosa à Administração Pública está
intrinsecamente relacionada à confiança da instituição notória especialista que será
contratada para execução de serviço singular.

documento foi assinado eletronicamente por Laura [Franca Bubniak, + ataela Borchardt, Ca] line Rodrigues da Silva, Maurícioe Thiago Ducci Toninello.
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V. CONCLUSÃO

Diante do exposto, entendemos que a contratação do
SEBRAE/PR poderá ser enquadra na hipótese de contratação através de:

a. dispensa de licitação, por ser uma instituição brasileira sem
fins lucrativos e reconhecida por executar atividades de ensino e desenvolvimento

io

Miyake

e

Thiago

Ducei

Toninello.

F-10FD-7419,

institucional, com fundamento no inciso XV do art. 75 da Lei 14.1 33/2021, e/ou;

52F-2D6

b. por inexigibilidade de licitação, pautada em sua notória
especialização, com base no inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021, não havendo
qualquer óbice para a sua contratação pelos entes da Administração Pública Federal,
Estadual e Municipal, direta e indireta.

É o parecer.

Mauricio Miyake Thiago Ducci Toninello
OAB/PR nº 47.366 OAB/PR nº 50.750

Laura França Bubniak Caroline Rodrigues da SilvaOAB/PR nº 76.383 OAB/PR nº 37.118

Rafaela Borchardt
OAB/PR nº 71.287

documento foi assinado eletronicamente por Laura Franca Bubniak, Rafaela Borchardt Cal Ins Rodrigues da Silva, Maurícioe Thiago Ducci Toninelio.
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Ed ini
Código de VerificaçãoRPS nº. 86715, Série: 1, emitido em 26/06/2024, conversão em27/06/2024 Toost5os

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social: SERV DEAPOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PRCPF / CNPJ: 75.110.585/0001-00 Inscrição Municipal: 17 01 0080008-8
Endereço: CAETÉ, 000150 - BAIRRO: PRADO VELHO - CEP: 80220300 Tel.: 41 - 33305829Município: CURITIBA UF: PR Email: estellaGpr.sebrae.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE GUAIRA

CPF / CNPJ: 77.857.183/0001-90 IMU: Outro Doc.:Endereço: : AVENIDA OCTAVIO TOSTA DA SILVA, SN - BAIRRO; CENTRO - CEP: 85980000Município: Guaira UF: PR Email: adrianorichterGEguaira.pr.gov.br
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Consultoria pars a implementacao da politica publica CTC 2932024 Empenho 97322024 Ordem de C, ompra 4547 0002024RPS: 01086715 + 00249301.

IRPJ e CSLLilsencao conforme Art 15 Caput. paragrafo fo. da Lein. 9532/1997. COF! INS:isencao conforme Art 14. X da MP 21 58-35 de24/08/2001.PIS:Sem retencao na Fonte - arigo 13. Vi da MP 2158-35 de 24/08/2001.INSS:Sem retencao na Fonte, servico nao enquadrado noArt t15e nao previsto no Art. 117 da IN 973/09. 1SS IMUNE CONF. PROC. ADM. 45.317/04 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA, COMBASE NO PARECER JURIDICO 064/05 Lei 12741/2012 Mun 0.00 Est 0.00 Fed 0.00 Teiai 0.00.

Valor Liquido da Nota Fiscal = R$ 30.000,00

VALOR TOTAL DA NOTA - R$30.000,00
Código da Atividade

17-01 -Assessorizou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa,Coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) | Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕESEsta NFS-efoi emitida com respaldo na Lei 74/2009
Os serviços referentes a est NFS e são Imunes do ISS.

Mais informações: nota.curitiba.pr.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data e Hora de Emissão

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e do e
Código de VerificaçãoRPS nº. 86935, Série: 1, emitido em 09/07/2024, conversão em09/07/2024 19185608

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social: SERV DEAPOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PRCPF / CNPJ: 75.110.585/0001-00 Inscrição Municipal: 17 01 0080008-8Endereço: CAETÉ, 000150 - BAIRRO: PRADO VELHO - CEP: 80220300 Tel.: 41 - 33305829
Município: CURITIBA UF: PR Email: estellaGpr.sebrae.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
Mome/Razão Social: MUNICIPIO DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES
CPF / CNPJ: 76.208.834/0001-59 IMU: Outro Doc.:Endereço: RUA TANCREDO NEVES, SN - BAIRRO: CENTRO - CEP: 85790000
Município: Capitão Leônidas Marques UF: PR Email: gabinetecimegmai.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Consultoria e acompanhamento especializados sos apicultores do municipio de Capitao Leonidas MarquesRPS: 01086935 + 08391501.

IRPJ e CSLLilsencao conforme Art 15 Capuí. paragrafo lo da Lein 9 532/1997 COFINS Isencao conforme Art 14. X da MP 2158-35 de'4/08/2001.PIS:Sem retenczo nz Fonte - a igo 13. VI, da MP 2158-235 de 24/08/200: INSS-Sem retencao na Fonte. servico nao enquadrado noArt. 115e nao previsto no Art. 117 da IN 971/09. 1SSIMUNE CONF. PROC. ADM. 45.377/04 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA, COMBASE NO PARECER JURIDICO 064/05 Lei 12741/2012 Mun 0.00 Est 0.00 Fed 0.00 Tosai 0.00.

Valor Líguido da Nota Fiscal = R$ 30.000.00

VALOR TOTAL DA NOTA - R$30.000,00
Código da Atividade

17-01 -Assesscriaou consultoria de qualquer natureza, não contidaem outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa,coleta, compilação e fornecimento de dados einformações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU

0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS INFORMAÇÕESEsta NFS-efoi emitida com respaldo na Lei 742009.

Os serviços referentes a estz NFS-e são Imunes do ISS,

Mais informações: nota.curitiba.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
RPS nº. 88624, Série: 1, emitido em 25/11

27/11/2024
/2024, conversão em

UAÇu.r =!
Número da Nota

87869 |
Data & Horade Emissão |

26/11/2024 15:15:27
Código de Verificação

H8SBU10P

PRESTADOR DE SERVIÇOSRazão Social: SERVICO DEAPOIO AS MICRO EPEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR

Município: Santa Helena UF: PR Email: prefeituraEsantahele

CPF / CNPJ: 75.110.585/0001-00 Inscrição Municipal: 17 01 0080008-8Endereço: CAETÊ, 000150 - BAIRRO: PRADO VELHO - CEP: 80220300 Tel.: 41 - 33305829Município: CURITIBA UF: PR Email: estellaGpr.sebrae.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOSMome/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA HELENA
CPF / CNPJ: 76.206.457/0001-19 IMU: Outro Doc.:Endereço: RUA PARAGUAI, 126 - COMPLEMENTO: cx postal 03 - BAIRRO: JOSE BONIFACIO - CEP: 85892000

na.pr.gov.br
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Consultoria Especializada CTO 2792023 Ordemde Compra 35112023 Licitacão 522023RPS: 01088624 1 00258801.

IRPJ e CSLLilsençao conforme 27.15 caput, paragrafo lo. da24/08:2001.PIS:Sem retencao na Fonte - artigo 13. VI, da MP 2158-35 de 24/08/2007 INSS:Sem rete:!15enaoprevistono Art 117 da IN S7102.I5S
ASE NO PARECER JURÍDICO 064/05 Lei

Valor Líquido da Note Fiscal = R$ 51.521.42

VALOR TOTAL DA NOTA - R$51.921,42
Código da Atividade

17-01 -Assesscrisou consultoria de
coleta, compilação e fornecimento de d

qualquernatureza,
lados einformações de qualquer natureza, inclusive cadastro e

não contida em outros itens desta lista; anéis E, exame, pesquisa,
similares.Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) | Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU0,00 51.921,42 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕESEsta NFS-efoi emitida com respaldo na Lei 74/2005
Os serviços referentes z este NFS-esão Imunes do ISS.

Mais informações: nota.curitiba.pr.gov.br



3) MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — (0) [ursos
CNPJ: 95.587.770/0001-99 = 000051RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO d e |Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br E LES Bor io DO iouagu

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de estudo técnico
e levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação das
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,
através de um estudo de viabilidade local e regional. Com a elaboração de
projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais, regulamentando a forma pela qual
a administração municipal irá aplicar a prioridade nos processos licitatórios
regidos pela Lei 14.133/2021.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1 O que buscamos:

2.1.1 O Município de Rio Bonito do Iguaçu, pretende fomentar o
desenvolvimento do comercio local, possibilitando a preferência em
contratar empresas sedias localmente para prestação de serviços e
aquisição de itens pela Administração Municipal nas licitações, dentro
dos limites da Lei nº 14.133/2021.

2.2 De qual forma:

2.2.1 Através da criação normas legais que concedam preferência para os
fornecedores com sede no território municipal, valendo-se de:

2.2.1.1 concessão de margem de preferência em compras para que
empresas locais tenham um Pequeno percentual a mais no preço
para se equiparar a empresas de fora, ou ainda, reserva de cota em
licitações de bens e serviços de natureza contínua ou de pequeno
valor;

2.2.1.2 favorecimento em critérios de desempate:
2.2.1.3 exigência de um percentual da contratação para ser fornecida por

empresas locais.
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2.2.2 Através da aplicação dessas regras inclusive no edital de licitação, que
deve estar em conformidade com a legislação e com os princípios da
administração pública, como a isonomia e o desenvolvimento regional
sustentável.

2.3 Como fazer isso:
2.3.1 Para criarmos essas regras torna-se necessário um estudo local, sobre a
realidade do mercado de fornecedores locais, contendo uma relação detalhada
das empresas em atividade, qual a natureza de tais empresas, e quais ramos
elas atuam, para que com tais informações seja possível definir como aplicar
a legislação em cada objeto a ser licitado. Dessa forma trata-se de um
mapeamento sobre as empresas locais em sua totalidade. Como criar regras
para favorecer empresas locais, nos termos da lei 14.133/2021, da Lei
Complementar 123/2016 e nas demais legislações vigentes correlatas.

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 A execução do trabalho será realizada em cinco eixos principais:
3.2 EIXO 1
3.3 SENSIBILIZAÇÃO

3.3.1 Analise inicial:
3.3.2 Levantamento de dados;
3.3.3 Compras em números;
3.3.4 Densidade empresarial (porte e atividades);
3.3.5 Segmentos existentes em número significativo e/ou com potencial de

desenvolvimento.

3.3.6 Levantamento de Potencial
3.3.7 Levantamento do potencial de compras públicas;
3.3.8 Identifica entidades públicas compradoras:
3.3.9 Administração Pública Municipal Direta e Indireta, autárquica e

fundacional;
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3.3.10 Câmara de Vereadores;
3.3.11 Entidades estaduais (foco no Compras Regionais Paraná - Decreto nº

5833/2024);
3.3.12 Demais entidades públicas compradoras poderão ser chamadas para

sensibilização e futuros eventos para apresentarem quanto e como
compram.

3.3.13 Mapeamento estratégico
3.3.14 Mapear Entidades Chave, Tomadores de Decisão e Influenciadores.
3.3.15 Apresentar o Programa às Entidades.
3.3.16 Articulação e Sensibilização.
3.3.17 Palestra(s) de sensibilização (voltada(s) para melhoria dos processos

internos, facilitação da atuação das secretarias e sobre os benefícios de
vender para o poder público e de comprar local ou regionalmente,
envolvendo:

3.3.18 Prefeitura;

3.3.19 Gestores de administrações indiretas, autárquicas e fundacionais;
3.3.20 Associação Comercial;
3.3.21 Outras entidades representativas empresariais;
3.3.22 Empresários;

3.3.23 Obs.: Aplicar Diagnóstico de fornecedores.
3.3.24 Indicação de Agente Público responsável pelo programa no

Município;

3.3.25 Sensibilização técnica (Procuradoria, Compras, Licitações,
Secretarias), para apresentação do programa e fundamentações
Jurídicas;

3.3.26 Criar e formalizar um grupo de trabalho
3.327 Criação/definição de Grupo de Trabalho e Coordenação (agente

público designado para ser o responsável pelo programa no
Município);
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3.4 EIXO 2

3.5 DESENVOLVIMENTO

3.5.1 Diagnóstico do Mercado Comprador (Prefeitura e demais entidades
participantes);

3.5.2 Diagnostico com fornecedores
3.5.3 Elaboração de Perfil Socioeconômico do Município (Compras em

Números) focado nos setores prioritários.
3.5.4 Planejamento estratégico da política pública com a definição das ações

em conjunto com o Grupo técnico levando em consideração:
3.5.5 Definição setores econômicos prioritários:
3.5.6 Existência de MPE local e regional;
3.5.7 Produtos e serviços que estão sendo adquiridos de fora e que MPE

locais poderiam fornecer ou aumentar o fornecimento;
3.5.8 Setores econômicos relevantes na geração de renda, tributos e

empregos;

3.5.9 Setores que precisam de fomento e inclusão.
3.6 EIXO 3

3.7 COMUNICAÇÃO
3.7.1 - Criar um plano de comunicação;
3.7.2. Definir ações meios e público alvo em conjunto com o GT;
3.7.3 Promover e divulgar o Portal do Programa para incentivar o acesso de

fornecedores.

3.8 EIXO 4

3.9 AMBIENTE LEGAL

3.9.1 Diagnóstico do Ambiente Legal Municipal relacionado às compras e
benefícios para MPEs;

3.9.2 Compilar a legislação municipal existente (Diagnóstico Legal);
3.9.3 Apresentar o Diagnóstico Legal ao GT.
3.9.4 Proposta de Regulamentação;
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3.9.5 Elaborar e apresentar proposta de regulamentação que vise melhorias
para a concessão de benefícios obrigatórios às MPEs e ampliação de
benefícios locais/restrição geográfica.

3.9.6 Definições sobre a política pública (prioridade, exclusividade, região,
setores prioritários etc.);

3.9.7 Análise e alteração, se necessário, da Lei Geral, PPA, regulamentação
da NLL (em especial sobre PCA e Pesquisa de preços);

3.9.8 Construção de Justificativa para o Programa;
3.9.9 Construção do Decreto da Política Pública;
3.9.10 Coletar informações de previsão de licitações futuras (calendário,

valores, itens) com base no PCA das Entidades Compradoras e
construção de Caderno de Oportunidades;

3.10 EIXOS
3.11 CAPACITAÇÃO

3.11.1 Criação de cronograma de treinamento para compradores e
fornecedores;

3.11.2 Capacitação equipe interna Prefeitura;
3.11.3 Capacitação demais entidades compradoras (se existirem);
3.11.4 Apresentação do Programa aos Fornecedores (aplicar diagnóstico de

fornecedores);

3.11.5 Capacitação de Fornecedores (aplicar diagnóstico de fornecedores);
3.11.6 Acompanhamento (reuniões de avaliação e diagnóstico de

fornecedores T1).

4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
4.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no
Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos
termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.
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5. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila;

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim;

5.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato;

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

6. DA FISCALIZAÇÃO
6.1 Fica designado como fiscal do contrato a servidora Sra. Lenir Baroni Bernardi,
matricula nº 19231.
6.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

6.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à
formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
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6.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário paraa regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

6.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

7. GESTOR DO CONTRATO
7.1 Fica designado como gestor do contrato o Sr. Valdecir Valicki, Secretário

Municipal de Administração, conforme decreto nº 016/2025;
71.1 O gestor terá as seguintes atribuições:
7.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
7.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem
a sua competência;

7.1.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

8. LIQUIDAÇÃO
8.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO

DO IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos
produtos, para fins de rastreabilidade em estoque;

8.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o
adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as
glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto
Regulamentador;
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8.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos
exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades
eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no
cumprimento de obrigações contratuais;

8.4 A retenção de Pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu
adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não
importando em mora, nem gerando compensação financeira;

8.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga,
Os valores serão descontados da nota apresentada.

FORMA DE PAGAMENTO
9.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a

30 (trinta) dias, sendo 50% na entrega do relatório com evidencias da
conclusão de 50% das ações; E, 50% ao final da execução, mediante
apresentação dos relatórios finais, evidencias das entregas e emissão da nota
fiscal correspondente.

9.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de
correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que
vier a substitui-lo;

9.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada,
inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a
qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa nº. 1234/2012 da Receita F ederal, a qual consolida o entendimento
acerca da amplitude e efeitos do inciso Ido artigo 158 da Constituição Federal
de 1988;
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9.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei
Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por
esta Municipalidade;

9.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão
ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de
retenção, nos termos da IN REB nº. 1234/2012;

9.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores
decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens
contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres
municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de
1988.

10. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
10.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais contidas no edital.

11. ESTIMATIVA DE PREÇO
11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco

mil reais).

12. DAS ALTERAÇÕES
12.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
12.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial pactuado;
12.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica
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do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seusefeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazomáximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);
12.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simplesapostila, dispensada à celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº14.133, de 2021;

12.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitosconstantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for
cabível;

12.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custodos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

12.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Leinº 14.133, de 2021;

12.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

12.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou Tepactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

12.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem daanualidade e o índice previstos para a contratação;
12.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.
12.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da
autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas

10
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modificações, compondo novo quadro de Preços registrados e disponibilizando-
os publicamente no site oficial;
12.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, quedeve ser protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Secretaria Municipal de Administração
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

200-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

210-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

14. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
14.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e
as orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
10/09/2025

box dk
—— Valdecir Valieki

Secretário Municipal de Administração
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Rio Bonito do Iguaçu — PR, 10/09/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra, Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de estudotécnico e levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação dasmicroempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, atravésde um estudo de viabilidade local e regional. Com a elaboração de projeto de lei(s) e/oudecreto(s) municipais, regulamentando a forma pela qual a administração municipalirá aplicar a prioridade nos processos licitatórios regidos pela Lei 14.133/2021.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de contratação dos serviços conforme documentação em anexo,solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio dasdespesas, cujo valor é de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).
Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei apossibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informoas dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

inado de forma digitalSEZAR AUGUSTO feiado dera taBOVINO:3334817 BOVINO:33348170915.
Dados: 2025.09.10Atenciosamente, 0915 14:42:32-0300'

Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



Município de Rio Bonito do Iguaçu
Solicitação 125/2025

Páginas
Solicitação
Núrrero Tipo

Emitido em
Quantidade de itens

125 Contratação de Serviço
10/09/2025 1

Solicitante

Processo Gerado =.

Cócigo Nome

Número
508-8 VALDECIR VALICKI

0/2025
Local
310 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO LOCALÓrgão
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOForma de Pagamento
Descrição

Tipo
EMATÉ30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE

Depósito bancário
Entrega
Local

Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO.

12 MesesDescrição:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO E LEVANTAMENTO, PARA

"RIAR CRITÉRIOS QUE PRIORIZEM A CONTRATAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS
LOCAL OU REGIONALMENTE, ATRAVÉS DE UM ESTUDO DE VIABILIDADE LOCAL E REGIONAL. COM A ELABORAÇÃO DE
PROJETO DE LEI(S) E/OU DECRETO (8) MUNICIPAIS, REGULAMENTANDO A FORMA PELA QUAL A ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL IRÁ APLICAR A PRIORIDADE NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS REGIDOS PELA LEI 14.133/2021.Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.
lote
001 Lote 001

Código Nome

Unidade Quantidade Unitário Valor
035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

UN 1,00 45.000,00 45.000,00
Contratação de Pessoa jurídica especializada para realização de estudo técnico e levantamento,para criar critérios que Priorizem a contratação das microempresas e empresas de pequeno portesediadas local ou regionalmente, através de um estudo de viabilidade local € regional. Com aelaboração de Projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais, regulamentando a forma pela qual aadministração municipal irá aplicar a prioridade nos processos licitatórios regidos pela Lei14.133/2021.

TOTAL 45.000,00

TOTAL GERAL 45.000,00

VALDECIR VALICKI )
Solicitante

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 5

10/09/2025 15:21:09
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DESPACHO - É
Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para oInteresse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria daFinanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatóriopara a Contratação de Pessoa jurídica especializada para realização deestudo técnico e levantamento, para criar critérios que priorizem acontratação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadaslocal ou regionalmente, através de um estudo de viabilidade local eregional. Com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou decreto(s)municipais, regulamentando a forma pela qual a administraçãomunicipal irá aplicar a prioridade nos Processos licitatórios regidospela Lei 14.133/2021.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo enumeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumentoconvocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4- Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 10 de setembro de 2025
Assinado de forma digital porSEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348170915 BOVINO:33348170915Dados: 2025.09.10 15:23:08 -03'00"

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

"MEMORANDO INTERNO | É

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 10/09/2025

Departamento de Licitação

Referente: Contratação de Pessoa jurídica especializada para realização de estudotécnico e levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação das

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providenciasnecessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de Procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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DOS FUNDAMENTOS DA ENTIDADE

CAPÍTULO |

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO

Art. 1º. O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná é uma entidade associativa de direito
privado, sem fins lucrativos, instituída sob a forma de serviço social autônomo, regulada por este Estatuto, doravante
designada simplificadamente como SEBRAE/PR.

Art. 2º. O SEBRAE/PR tem sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 3º. O prazo de duração do SEBRAE/PR é indeterminado.

CAPÍTULO II

| DAATUAÇÃO, FINALIDADES E CONDIÇÕES DE VINCULAÇÃO AO SISTEMA SEBRAE-

Art. 4º. A atuação do SEBRAE/PR limita-se ao território do Estado do Paraná.

Art. 5º. O-SEBRAE/PR, no seu âmbito territorial de atuação, tem por objetivo fomentar o desenvolvimento
sustentável, a competitividade e o aperfeiçoamento técnico das microempresas e das empresas de pequeno
porte industriais, comerciais, agrícolas e de serviços, notadamente nos campos da economia, administração,
finanças e legislação; da facilitação do acesso ao crédito; da capitalização e fortalecimento do mercado
secundário de títulos de capitalização daquelas empresas; da: ciência, tecnologia e meio ambiente; da
capacitação gerencial e da assistência social, mediante a execução de ações condizentes:

com as políticas, diretrizes e prioridades de aplicação de recursos, atos, resoluções, programas e projetos
aprovados pelo Conselho Deliberativo Nacional do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas E
Empresas, órgão e entidade esses doravante designados simplificadamente como“CDN e SEBRAE,
respectivamente;

Homologado pelo CON em 16/ lola
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Hi. com a legislação pertinente, aplicável ao Sistema SEBRAE.

$81º-0 SEBRAE/PR poderá eventualmente promover a venda de produtos e a prestação de serviços

intrinsecamente ligados aos seus objetivos, desde que os resultados auferidos sejam aplicados na manutenção
das atividades previstas neste Estatuto. -

$ 2º - Para fins deste Estatuto, considera-se Sistema SEBRAE o sistema composto por uma unidade nacional

coordenadora - o SEBRAE - e por unidades operacionais vinculadas, localizadas em cada um dos Estados da

Federação e no Distrito Federal, conforme definido no Estatuto do SEBRAE.

83º -A vinculação do SEBRAE/PR ao Sistema SEBRAE depende da homologação deste Estatuto pelo CDN.

Art. 6º. Relativamente a seus objetivos institucionais, forma e meios de atuação, estrutura básica de gestão,

composição e competências dos órgãos que integram suá estrutura básica, eleição, reeleição ou destituição dos
dirigentes, características dos mandatos, não remuneração dos membros dos órgãos colegiados, atendimento
de quórum mínimo para determinadas deliberações, observância de disposições aprovadas pelo CDN sobre

políticas, diretrizes e prioridades orçamentárias, controle finalístico das atividades, finanças, contabilidade,
prestação de contas, licitação, pessoal e o processo eleitoral, o SEBRAE/PR obriga-se a cumprir os princípios

sistêmicos estabelecidos no Estatuto do SEBRAE.

Art. 7º. O SEBRAE/PR submete-se ao poder de correição do CDN.

TÍTULO LE

DOS ASSOCIADOS

CAPÍTULO | :

DOS ASSOCIADOS

Art. 8º. 0 SEBRAE/PR tem como associados:

I. a Agência de Fomento do Paraná; Ê oricio Dis TIBUR OR
tro de Títuios e D Cc
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Vi.

VE.

A4UR

XI.

Xi.

Xill. a Universidade Federal do Paraná - UFPR.

o Banco do Brasil S/A.;

a Caixa Econômica Federal;

a Federação das Empresas de Transporte de Cargas do Estado do Paraná - FETRANSPAR;

a Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP;

a Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Paraná - FACIAP;

a Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Paraná - FECOMÉRCIO;

a Federação das Associações de Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - FAMPEPAR;

a Federação das Indústrias do Estado do Paraná - FIEP;

o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE;

a Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços - SEIC;

Art. 9º. Os associados:

Homologado pelo CON em 10512024

Se:

f

de quota ou fração ideal de seu patrimônio;

o CDN

O Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR; e

- não respondem isolada ou subsidiariamente pelas obrigações assumidas pelo SEBRAE/PR;

têm o dever de observar este Estatuto e os regimentos internos do SEBRAE/PR.

í METIRIUDOR
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TÍTULO 1

000070
CAPÍTULO | 4

+ [RD Bona O IGUAÇUEE,.L matem Ee)

E e DA Erin BÁSICA (49)

Art. 10. A E básica do epaa composta pelos seguintes órgãos:

1: Conselho Deliberativo Estadual, doravante designado simplificadamente por sua sigla CDE;

Il. Conselho Fiscal; É E

“M. Diretoria Executiva.

CAPÍTULO 11

DO CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL

Art. 11. O CDE é o órgão colegiado de direção superior, que detém o poder origiriário e soberano no âmbito do
SEBRAE/PR.

Art. 12. O CDE é composto por 13 (treze) conselheiros titulares e respectivos suplentes, pessoas físicas capazes
civilmente, representantes de cada uma das entidades associadas ao SEBRAE/PR, mencionadas no art. 8º deste
Estatuto.

$ 1º - Os conselheiros titulares e respectivos suplentes serão indicados pelos associados, a quem representarão
no CDE, e cumprirão mandato de 4 (quatro) anos, sem remuneração, permitida a recondução, ressalvado o
disposto no parágrafo 4º deste artigo.

8 2º - Os suplentes substituirão os conselheiros titulares em suas ausências e impedimentos temporários.

8 3º.- Os conselheiros titulares e respectivos suplentes exercerão pessoalmente suas atribuições, não lhes sendo.

id 20 OFÍCIO DISTIBUIDOR
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5 4º - Retirada a indicação, pelo associado representado, ou findo o prazo do mandato, cessa, de pleno direito,
. a participação no CDE do titular e de seu respectivo suplente.

$ 5º - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se o conselheiro destituído exercer cumulativamente a
presidência do CDE, far-se-á eleição extraordinária para imediato preenchimento do cargo, em reunião
convocada especialmente para esse fim, para complementação do mandato, observado o prazo previ
parágrafo 2º do art. 13 deste Estatuto.

R5 6º - O Presidente do CDE, enquanto detiver a condição de conselheiro titular representante do assada
o indicou, terá um mandato de 4 (quatro) anos consecutivos, sem remuneração, vedada a recondução.

8 7º - Havendo vacância do cargo de Presidente do CDE, ou impedimento definitivo de seu respectivo titular,
reconhecidos pelo órgão, far-se-á eleição extraordinária para preenchimento do cargo, em reunião convocada
especialmente para esse fim, para complementação do mandato, observado o prazo previsto no parágrafo 2º
do art. 13 deste Estatuto.

5 8º - “Nas hipóteses previstas nos parágrafos 5º e 7º deste artigo, enquanto não for realizada a eleição
extraordinária e empossado o eleito, o Vice-Presidente assumirá interinamente a presidência. Não havendo
Vice-Presidente, a presidência será temporariamente exercida pelo conselheiro mais antigo ou, no caso de
empate, pelo de maior idade.

Art. 13. Compete ao CDE, sem prejuízo de outras atribuições previstas neste Estatuto e nos Regimentos Internos
do SEBRAE/PR:

I." eleger, dentre os conselheiros titulares, com o voto concorde de, no mínimo, 7 (sete) conselheiros, o seu
Presidente, em reunião especialmente convocada para esse fim; a

H. eleger, com o voto concorde de, no mínimo, 7 (sete) conselheiros, o Diretor Superintendente, os demais
, Diretores do SEBRAE/PR e os membros titulares do Conselho Fiscal e respectivos suplentes, em reunião

especialmente convocada para esse fim;

Hi. destituir ad nutum ou em decorrência da representação de que trata o parágrafo 7º deste artigo, com o
voto concorde de, no mínimo, 9 (nove) conselheiros, em reunião Epecislmene convocada para Eai
o Diretor Superintendente, qualquer dos demais Diretores ou qualquer dos membros do Conselho Fiscal;
titular ou suplente;

. 2ºOFÍCIO DISTIBUIDOR
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MI.

vil.

viu.

XI.

XI.

XI.

- XIV.

aprovar a discriminação das áreas de atuação setorial dos membros da Diretoria Executiva, salvo se esta
matéria já estiver contida no Regimento interno do SEBRAE/PR;

fixar à remuneração-dos membros da Diretoria Executiva, que levará em conta a realidade regional e que
não poderá exceder à paga pelo SEBRAE;

à , + [PREFEITURA Muntcra]
elaborar e aprovar o Regimento Interno do próprio CDE; É 0 0 It) 0 72 ; |

+ [RO sexo do ronres ;
aprovar o Regimento Interno do Conselho Fiscal; Es Ê (ud)

aprovar o Regimento Interno do SEBRAE/PR;

decidir sobre as políticas, diretrizes e prioridades de aplicação de. recursos, em consonância com as

deliberações do CDN para o Sistema SEBRAE;

- aprovar o Plano Plurianual e o Orçamento Anual, bem como as alterações que se fizerem necessárias, a serem
encaminhados ao CDN para que este, após consolidação e inserção de tais peças nas propostas de Plano

: Plurianual e de Orçamento Anual do Sistema SEBRAE os aprove, observados o Direcionamento Estratégico e as
Diretrizes Orçamentárias para Elaboração do Plano Plurianual edo Orçamento Anual definidos pelo CDN;

aprovar as prestações de-contas do SEBRAE/PR, que deverão estar instruídas, no mínimo, com os elementos
previstos no parágrafo único do art. 31 deste Estatuto e com os pareceres do Conselho Fiscal e de empresa
independente de auditoria; -

designar os representantes do SEBRAE/PR em órgãos colegiados de instituições nacionais, observada a

competência de que trata o art. 21, inciso VIII, deste Estatuto;

estabelecer, mediante resolução específica, regras sobre o processo de eleição de seu Presidente, do
Diretor-Superintendente e demais Diretores e dos membros titulares do Conselho Fiscal e respectivos

suplentes, observadas as normas quea respeito o CDN tiver baixado;

aprovar a celebração de acordos, contratos ou convênios, e seus respectivos aditivos, com entidades
internacionais ou estrangeiras, podendo tal competência ser delegada à Diretoria Executiva, por meio de
Resolução específica, que delimite os valores de alçada para cada competência;

2º OFÍCIO DISTIBUIDOR
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da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e convidados, assift como estabelecer normas a respeito dessas -
viagens, aplicáveis inclusive aos empregados e consultores externos do SEBRAE/PR;
1

XVI. aprovar o Sistema de Gestão de Pessoas, compreendendo o Quadro de Pessoal, o Plano de Cargos e Salários,
os critérios de avaliação de desempenho e os benefícios do SEBRAE/PR, bem como aprovar os

reajustamentos salariais;

XVil.aprovar as propostas de alienação ou de oneração de bens imóveis; (47) É 000073
a o E][5]

XViL. decidir sobre a aceitação de doação com encargos;

XIX. decidir sobre a extinção da entidade e destinação de seus bens, com o voto concorde de, no mínimo, 11
(onze) conselheiros, em reunião convocada especialmente para esse fim;

XX. decidir sobre os pedidos de afastamento temporário dos membros da Diretoria Executiva, dispondo a
respeito da concessão, ou não, de remuneração, quando se tratar de casos de suspensão do contrato de
trabalho;

XXI. fiscalizar a execução das ações, projetos, programas e convênios, a cargo da Diretoria Executiva, propondo
os ajustamentos necessários ao atendimento dos objetivos institucionais do SEBRAE, do SEBRAE/PR e das
resoluções do CDN e da Diretoria Executiva do SEBRAE;

XxXIl. deliberar sobre a alteração do presente Estatuto, com o voto concorde de, no mínimo, 9 (nove)
conselheiros, em reunião convocada especialmente para esse fim;

XXI. apresentar ao CDN proposições fundamentadas, relacionadas com a integridade, eficácia e ampliação
das ações do Sistema SEBRAE;

XXIV. “interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos; com o voto concorde de, no mínimo, 9
(nove) conselheiros.

5 1º - O CDE reunir-se-á mensalmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, sempre que necessário, por -
iniciativa de seu Presidente ou de 3 (três) conselheiros. . f

2º OFÍCIO DISTIBUIDOR
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$ 2º - As convocações do CDE serão efetuadas por via postal, fax ou meiô eletrônico, desde que seja possível
confirmar a recepção do instrumento de convocação com antecedência mínima de 7 (sete) dias, sendo que, nos
casos de eleição de seu Presidente, dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, este prazo será
de, no mínimo, 15 (quinze) dias.

[

0] 000074* 83º - As reuniões do CDE serão realizadas com a presença de, no mínimo, 7 (sete) conselheiros. E

54º - As deliberações do CDE serão tomadas pela maioria simples dos conselheiros presentes, salvo quando este
Estatuto exigir quorum qualificado.

$5º- O Presidente eleito do CDE, além do voto normal, terá, no caso de empate nas deliberações, voto de qualidade,
salvo naquelas em que este Estatuto exigir quórum qualificado.

8 6º - Além dos requisitos gerais que tenham sido estabelecidos neste Estatuto, o CDE deverá exigir que os
candidatos aos cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal comprovem previamente sua experiência
técnica e idoneidade moral, mediante a apresentação das informações, certidões e/ou documentos que
especificar.

8 7º - Tendo ciência da prática de atos de improbidade administrativa ou de mialversação de recursos da
entidade; ou de incapacidade civil; ou de manifesta incompetência gerencial; ou de clara insubordinação às
deliberações expressas do CDE ou de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, corrupção ativa ou passiva, concussão ou peculato;
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação,
relativamente aos membros da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, qualquer dos conselheiros poderá
representar perante o colegiado, solicitando ao seu Presidente a convocação de reunião, nos termos do inciso III
deste artigo, para apreciação da procedência da representação e, se for o caso, para destituição do responsável ou
responsáveis.

88º - As deliberações do CDE serão fundamentadas, podendo seu Presidente, ou qualquer conselheiro, solicitar
prévia manifestação, escrita ou oral, da Diretoria Executiva, de técnicos do SEBRAE/PR, de órgãos de
assessoramento ou de consultores externos do órgão a respeito da matéria em discussão.

89º. O CDE não poderá apreciar propostas a ele submetidas se as mesmas não contiverem os elementos
necessários à deliberação, inclusive, se for o caso, a estimativa flos recursos envolvidos.

Homologado pelo CON em io/os/ 2022 :
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000075
8 11 - No caso de extinção da SEBRAE/PR, os seus bens serão destinados a entidade sem firis E FRBDIGUAÇ

lucrativos, que se dedique a atividades semelhantes e que atenda às condições legais para gozo de imunidade

CDE, em instância única, mediante procedimento próprio, disciplinado pelo órgão, adotando-se como paradi' .
PREFEITURA MUNIo que dispuser o Regimento Interno do'CDN. : (1) |

tributária ou, na falta desta, à União.

8 12 - As licitações promovidas e os contratos firmados pelo SEBRAE/PR reger-se-ão pelo Regulamento de
Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE, aprovado pelo CDN.

5 13 - A Auditoria Interna do SEBRAE/PR reportar-se-á funcional e administrativamente ao Presidente do CDE,
ou a quem este delegar, sendo de competência exclusiva do Conselho Deliberativo Estadual a aprovação do
Plano Anual e o orçamento da Auditoria Interna.

914-As deliberações do CDE terão natureza assemblear, serão registradas em ata, podendo esta ser lavrada
sob a forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo apenas a transcrição
das deliberações tomadas, desde que os documentos, os votos: propostas ou protestos escritos sejam também
arquivados na Secretaria do CDE.

$ 15-0O CDE disporá de assessoria ou consultoria especializada, que prestará assistência ao Presidente e demais
conselheiros no exame de questões jurídicas, contábeis, administrativas, financeiras ou econômicas sobre as
quais o órgão deva se manifestar.

5 16 - As deliberações do CDE poderão ser objeto de Resolução, subscrita por seu Presidente.

CAPÍTULO Il

DO CONSELHO FISCAL

Art. 14. O Conselho Fiscal é o órgão de assélSoramentã do CDE pára assuntos de gestão contábil, patrimonial e
financeira.

$ 1º - O Conselho Fiscal compõe-se de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos pelo CDE dentre
pessõas físicas Capazes civilmente, residentes no País, atendidas as exigências estabelecidas no parágrafo 6º do

- 2º OFÍCIO DISTIBUIDOR ÍHomologado pelo CDN emo 5] 2022 Registro de Titulos e Documentos Ey Registro Civil de Pessoas Jurídicas
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ou empregatício, para o exercício de um mandato de 4 (quatro) anos consecutivos, sem remuneração, permitida
a recondução.

$ 2º Os membros do Conselho Fiscal são demissíveis ad nutum ou em face de representação, na forma prevista
no inciso Ill do art. 13 deste Estatuto.

-8.3º - Não pode participar do Conselho Fiscal:

Il. | empregado do SEBRAE/PR;

H. pessoa que tenha assento em outros colegiados do SEBRAE/PR;

Hll. pessoa que seja indicada pela entidade associada que detenha a presidência do CDE;

IV. pessoa que seja cônjuge ou parente dos dirigentes do SEBRAE/PR até O terceiro grau.

Art. 15. Compete ao Conselho Fiscal:

l. eleger o seu Presidente;

ll. elaborar proposta de seu Regimento Interno e submetê-la ao CDE;

PREFEITURA acisas]

“000076 !|
|

Rio sos: Bb reu CU-P.aque,

Hi. examinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras e prestações de contas anuais do SE BRAE/PR:

IV. emitir pareceres sobre balancetes de verificação ou realizar exames específicos, sempre que o CDE solicitar;

V. “emitir parecer, quando solicitado pelo CDE, sobre a alienação ou oneração de bens imóveis;

“Vi. acompanhar a implementação, se for o caso, de medidas relacionadas com as recomendações da empresa de
. auditoria independente que presta serviços ao Sistema SEBRAE e de órgãos de controle externo.

$1º-0 Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente 4 (quatro) vezes a0 ano e, em caráter extraordinário, prata à
que for convocado pelo Presidente do CDE ou lo colegiado.

Homelogado pelo CON em po lo so
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8 2º O Conselho Fiscal será subsidiado:

L .pelas áreas de contabilidade e de auditoria do SEBRAE/PR no acompanhamento de questões inerentes ao controle

u.

externo; '

pela empresa de auditoria independente que presta serviços ao Sistema SEBRAE. Ê | 00 019 77

CAPÍTULO IV

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 16. A Diretoria Executiva, órgão colegiado de natureza executiva, é responsável pela gestão administrativa .
e técnica do SEBRAE/PR. E

Art. 17. Compete à Diretoria Executiva, sem prejuízo de outras atribuições cometidas por este Estatuto:

VI.

cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Plano Plurianual, as regras estabelecidas nas Diretrizes para
Elaboração do Plano Plurianual e do Orçamento Anual do Sistema SEBRAE, bem como as políticas, diretrizes
e prioridades aprovadas regionalmente pelo CDE, assim como as resoluções do CDN e da Diretoria Executiva
do SEBRAE, estas últimas no que sejam aplicáveis às ações do SEBRAE/PR;

promover a'articulação interinstitucional e definir padrões paraas ações de atendimento à às microempresas
e empresas de pequeno porte;

- elaborar a proposta de Regimento Interno do SEBRAE/PR e submetê-lo à aprovação do CDE;

x
expedir e cumprir as respectivas normas internas de funcionamento e operação, consoante o disposto neste
Estatuto e no que dispuser o Regimento Interno do SEBRAE/PR;

elaborar e submeter à aprovação do CDE propostas de Plano Plurianual e de Orçamento Anual, e respectivas
alterações; Í

elaborar e submeter à aprovação do CDE, relativamente aos instrumentos de ação administrativa referidos.
no inciso | deste artigo, os relatórios de acompanhamento e avaliação semestrais; po É
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VII. executar o Orçamento do SEBRAE/PR; Ê U) 000078

fria ROSTO DO IGUA
VIll. aprovar os planos de trabalho e orçamentos das áreas de supervisão de cada uma das diretorias;

IX. buscar a captação de recursos de dontes não previstas expressamente neste Estatuto, a fim de ampliar as
ações do SESRPE,

X. submeter à aprovação do CDE a realização de viagens ao exterior de serviço, estudo ou representação, de
diretores ou convidados;

XI. elaborar proposta do Sistema de Gestão de Pessoas, compreendendo o Quadro de Pessoal, o Plano de
Cargos e Salários, os critérios de avaliação e desempenho e os benefícios do SEBRAE/PR, submetendo a
matéria ao CDE;

XIl. manifestar-se, quando solicitada, sobre questões da competência do CDE;

XIII. comunicar ao CDE a ocorrência de irregularidades no SEBRAE/PR;

XIV. executar atribuições conexas e correlatas que lhe forem confiadas pelo CDE.

Art. 18. A Diretoria Executiva do SEBRAE/PR será composta por. 1 (um) Diretor Superintendente e por '2 (dois)
Diretores, eleitos pelo CDE para um mandato de 4 (quatro) anos consecutivos, demissíveis ad nutum ou em face
de representação, de acordo com o inciso III do art. 13 deste Estatuto, conforme o çaso, permitida a recondução.

5 1º - Ocorrendo vacância em qualquer dos cargos da Diretoria Executiva, o CDE escolherá o substituto, que
completará o mandato.

& 2º - Nos casos de afastamento. temporário, os membros da Diretoria Executiva substituir-se-ão entre si,
devendo ser informado a respeito o Presidente do CDE, quando se tratar da substituição do Diretor
Superintendente.

Art. 19. O Regimento Interno do SEBRAE/PR definirá as áreas sujeitas à coordenação e supervisão do Diretor
Superintendente e dos demais Diretores. E
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sempre que'convocada pelo Diretor-Superintendente.

[PREFEITURA MUNICIPAL

00079
É fee BONITA DOIGUAÇU

8 2º - Excepcionalmente, as reuniões poderão se eiizar ocom a presença de apenas dois membros da Diretoria

8 1º - As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria simples.

Executiva, sendo um deles o Diretor Superintendente, ou quem o estiver substituindo temporariamente,
hipótese em que as decisões serão tomadas por unanimidade.

83º - As decisões da Diretoria Executiva serão registradas em ata, podendo esta ser lavrada. sob a forma de
sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo apenas a transcrição das decisões
tomadas, desde que os documentos, os votos, propostas e protestos escritos sejam igualmente arquivados.

a CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

SEÇÃO |

DO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL

Art. 21. Compete ao Presidente do CDE:

Il. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisões do CDE, baixando os atos e resoluções
pertinentes;

H. convocar, preparar e presidir as reuniões do CDE e elaborar a pauta-dos trabalhos do órgão;

HH. representar o CDE perante a administração pública e a sociedade civil;

IV. receber dos conselheiros que integram o CDE, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e de outros órgãos
os documentos e propostas passíveis de serem submetidos à apreciação do CDE;

V. designar, facultativamente, dentre os demais conselheiros titulares do CDE, o Vice-Presidente do colegiado,
que, em seus impedimentos temporários e ausências, exercerá, de pleno direito, suas atribuições, )
ressalvada a prerrogativa de exercer o voto de qualidade de que trata o parágrafo 5º do art. 13; é
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Vil. convocar os membros da Diretoria Executiva, técnicos, empregados ou assessores do SEBRAE/PR,
consultores ou convidados a participar das reuniões do CDE, para' acompanhar seus trabalhos, prestar
contas, esclarecer questões, oferecer subsídios, realizar palestras ou” apresentar propostas, sugestões,

-projetos ou pareceres;

MIll. indicar ao CDE, dentre os dirigentes, servidores ou conselheiros, os representantes do SEBRAE/PR nos
órgãos colegiados de instituições nacionais, observado o disposto no inciso XII do art. 13 deste Estatuto;

IX. autorizar a admissão de pessoal, respeitado o que dispuser o Quadro de Pessoal e o Plano de Cargos e

Salários aprovados pelo CDE;

X. designar a Secretaria das reuniões do CDE, dentre os empregados lotados na presidência desse colegiado,
e prover as funções de confiança da estrutura de seu gabinete; (9)

XI. decidir, ad referendum do CDE, quando o recomende a urgência, sobre:

a. alterações do Orçamento Anual do SEBRAE/PR;

b. celebração de acordos, contratos ou convênios e seus respectivos aditivos com entidades internacionais ou
estrangeiras;

c. pedidos de afastamento temporário dos membros da Diretoria Executiva, e sobre a concessão, ou não, de
remuneração quando se tratar de suspensão do contrato de trabalho;

d. viagens ao exterior de representação, serviço ou estudo de conselheiros do CDE, membros da Diretoria
Executiva e do Conselho Fiscal do SEBRAE/PR;

e. quaisquer outras situações emergenciais que recomendem decisão cautelar, desde que se trate de matéria
relevante, relacionada com a iritegridade do Sistema SEBRAE e cujo retardamento possa ocasionar dano
irreparável ou de difícil reparação.
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ks

homologação do CDE na primeira reunião subsequente às mesmas.

$2º- Caso as decisões mencionadas no parágrafo anterior sejam revogadas ou alteradas pelo CDE, o que
somente poderá ocorrer mediante o voto concorde de, no mínimo, 7 (sete) conselheiros, caberá ao colegiado
regular as relações jurídicas delas decorrentes.

é
DO DIRETOR SUPERINTENDENTE pese

Art. 22. Compete ao Diretor Superintendente:

Av.

VI.

VIL

VIH.

cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as políticas, diretrizes e prioridades emanadas do CDN e do
CDE, as decisões de seus Presidentes, além das resoluções e decisões do CDN, as resoluções do CDE, da
Diretoria Executiva do SEBRAE e do próprio SEBRAE/PR, nos termos do art. 17 deste Estatuto;

convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;

baixar os atos e resoluções aprovados pela Diretoria Executiva;

coordenar as ações operacionais desenvolvidas nas-áreas de atuação setorial dos demais Diretores;

v

decidir sobre a demissão e demais atos de movimentação de pessoal, bem como processar a admissão,
neste caso observados o art. 13, inciso XVI, e o art. 21, inciso IX, deste Estatuto;

prover as funções de confiança previstas na estrutura operacional do SEBRAE/PR, observado o disposto nos
incisos IX e X do art. 21 deste Estatuto;

supervisionar e coordenar, em conjunto com os demais Diretores, a elaboração das propostas que devam
ser submetidas ao CDE, em especial as previstas nos incisos VIH, X, XI, XVl e XVil'do art. 13 deste Estatuto;

representar o SEBRAE/PR, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, ressalvados os casos em que o
Estatuto exija a assinatura de outro Diretor;
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quaisquer instrumentos que importem na realização de despesa, na captação de receita, na prestação de
garantia ou na compra, alienação ou oneração de bens e direitos.

Parágrafo único - Excepcionalmente, 'com base em decisão colegiada da Diretoria Executiva, o Diretor
Superintendente poderá delegar suas atribuições a outros Diretores ou à ocupantes de funções de confiança,
sem prejuízo de sua responsabilidade.

* |PREFEITURA MUNI:

00002)
SEÇÃO IN 4))

-DOS DIRETORES

Art. 23. Compete aos Diretores:

1. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as políticas, diretrizes e prioridades emanadas do CDN e do
CDE, as decisões de seus Presidentes, além das resoluções e decisões do CDN, as resoluções do CDE, da
Diretoria Executiva do SEBRAE e do próprio SEBRAE/PR, nos termos do art. 17 deste Estatuto;

Ho participar das reuniões da Diretoria Executiva, podendo solicitar ao Diretor Superintendente que as
convoque;

HI. pianejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e avaliar as ações das unidades funcionais sob sua
supervisão;

IV. indicar ao Diretor Superintendente as pessoas que exercerão as funções de confiança das unidades
funcionais sob sua supervisão;

V. submeter à apreciação da Diretoria Executiva 'o seu plano anúal dé trabalho e correspondente orçamento,
bem como suas eventuais alterações;

VI. apresentar à Diretoria Executiva o relatório de acompanhamento semestral das unidades funcionais sob
sua supervisão;-

Vil. acompanhar a execução físico-financeira do Orçamento Anual do SEBRAE/PR;
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crédito e demais instrumentos que importem na realização de despesa, na captação de receitas, na
prestação de garantias ou na compra, alienação ou oneração de bens e direitos;

substituir o Diretor Superintendente, nos casos de afastamento ou impedimento temporário, observado o
disposto no art. 18, parágrafo 2º, deste Estatuto.

Parágrafo único - Excepcionalmente, com base em decisão colegiada da Diretoria Executiva, o Diretor poderá
delegar suas atribuições a ocupantes de funções de confiança, sem prejuízo de sua responsabilidade.

TÍTULO IV -

DO PATRIMÔNIO, RENDIMENTOS E REGIME FINANCEIRO 000083

CAPÍTULO |

DO PATRIMÔNIO

Art. 24. Constituem patrimônio do SEBRAE/PR, além dos bens e direitos e eventualmente pertencentes ao
extinto CEAG, os bens doados à entidade ou por ela adquiridos .por força de suas atividades, bem como-os
resultados econômico-financeiros que venham a ser obtidos.

Art: 25. O SEBRAE/PR goza de autonomia patrimonial, administrativa e financeira, inclusive em relação a seus
associados.

Art. 26. Os bens e direitos do SEBRAE/PR destinar-se-ão exclusivamente à consecução de seus objetivos,
admitida a utilização de uns e outros para obtenção de rendimentos, que serão obrigatoriamente aplicados nas
atividades e finalidades previstas neste Estatuto.

capíTULO II

DOS RENDIMENTOS E DO REGIME FINANCEIRO

Art. 27. Constituem rendimentos do SEBRAE/PR:
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|| os valores que lhe sejam transferidos pelo SEBRAE, oriundos da arrecadação do adicional às alíquotas das

contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de
dezembro de 1986, conforme estabelecido no art. 8º, 8 3º, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, e

alterações posteriores, e em outras fontes de receita;

m a N . PREFEITURA MUNICIPAL.H. as subvenções e auxílios financeiros;

000084
Hll. o produto da prestação dos seus serviços é da venda de produtos; + [Ri Resimn Da teuaçt

IV. o produto da aplicação dos seus bens patrimoniais e financeiros; 4)

V.- as doações recebidas; e;

VI. outras rendas de origens diversas.

Art. 28. Os recursos do SEBRAE/PR, seja qual for sua natureza, independentemente 'da fonte, serão aplicados

integralmente na manutenção de seus objetivos institucionais, vedada a distribuição de qualquer parcela de seu
patrimônio, de suas rendas e de eventuais saldos, superávits ou resultados, a qualquer título.

Art. 29. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 30. As propostas de Orçamento Anual e de Plano Plurianual deverão ser apresentadas pela Diretoria

Executiva ao CDE, dentro do prazo fixado pelo CDN nas Diretrizes para Elaboração do Plano Plurianual e do

Orçamento Anual.

Art. 31. A prestação de contas anual, elaborada pela Diretoria Executiva, será encaminhada ao CDE, para

apreciação, até o último dia útil de fevereiro de cada ano, acompanhada de pareceres do Conselho Fiscal e da

empresa de auditoria independente que presta serviços ao Sistema SEBRAE.

Parágrafo único - A prestação de contas prevista no caput deverá conter:

Il. relatório de gestão estratégica;

H. relatório de gestão administrativa; :
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VI.

balanço patrimonial;

demonstração do resultado do exercício;

demonstrativos da execução orçamentária;

demais peças exigidas pelo Tribunal de Contas da União.

TÍTULO V

PREFEITURA MUNICIPAL!

| 000085.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS -

Art. 32. O Presidente e os demais membros do CDE, os membros do Conselho Fiscal, o Diretor Superintendente,
os Diretores e os membros da administração superior do SEBRAE/PR não são responsáveis, isolada ou

- subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela entidade.

Art. 33. O Presidente e os demais membros do CDE e os membros do Conselho Fiscal não serão remunerados.

Art. 34. É vedado aos membros do CDE ocupar cargos na Diretoria Executiva e vice-versa.

$ 1º - Não podem participar do CDE empregado do SEBRAE/PR, cônjuge ou parente até terceiro grau de seus membros
ou de membros da Diretoria Executiva.

8 2º - Não podem participar da Diretoria Executiva cônjuge ou parente até terceiro grau de seus membros ou de
membros do CDE.

Art. 35. Para fins de ajustamento ao que deliberar o CDN, nos.termos do art. 35 do Estatuto do SEBRAE, o

presente Estatuto deverá ser alterado para possibilitar a inclusão, no quadro de associados do SEBRAE/PR, com

direito à participação no CDE, de 3 (três) entidades cujos estatutos prevejam como exclusivo objeto a

representação das microempresas e empresas de pequeno porte, com atuação no Estado do Paraná,
respectivâmente nas seguintes áreas:

da indústria;

do comércio e serviços; e

da produção agrícola.

Honokgado pelo CON em Joost 23
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$ 1º - Na hipótese de que trata este artigo, caso sejam admitidos os associados ali referidos, o quorum mínimo
para realização das reuniões e os diversos tipos de quorum qualificado de votação do CDE, conforme previsto
neste Estatuto, serão adaptados ao número de 15 (quinze) membros daquele colegiado, mantidas as mesmas
proporções estabelecidas neste Estatuto.

1) PREFEITURA MUNICIPAL/
/ ne5 8 2º - A adaptação de que trata o parágrafo anterior poderá ser efetuada por Resolução do CDE. 4 00 0036

5 3º - Caso se apure, em face da adaptação de que trata o $ 1º deste artigo, números fracionados, a Resolução

adotará os números inteiros imediatamente superiores àqueles.

Art. 36. O funcionamento e a estrutura operacional do SEBRAE/PR serão estabelecidos no seu Regimento Interno
e aprovados pelo Conselho Deliberativo Estadual, por proposta da Diretoria Executiva.

Art. 37. O regime jurídico dos empregados do SEBRAE/PR é o da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ari. 38. Este Estatuto, após sua aprovação pelo CDE, será averbado no cartório competente e enviado à

homologação pelo CDN.
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ATA DA 3º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
DELIBERATIVO ESTADUAL DO SEBRAE/PR, DO ANO DE 2022.
Data: 21 de novembro de 2022 às 10h.
I. EXPEDIENTE. (0) Presidente Fernando Moraes
cumprimentou os Conselheiros, Diretores e
Colaboradores do Sebrae/PR, presencialmente na sede
do Sebrae/PR e virtualmente, através da plataforma
“Teams”, dando início aos trabalhos da 3º Reunião
Extraordinária do CDE/PR, em formato híbrido. I.l. -
Verificação de “quórum”. O Sr. Fernando Moraes
solicitou ao assessor técnico do Conselho
Deliberativo, Sr. Ricardo Dellaméa, a confirmação
verbal de existência de quórum de instalação e
deliberação da reunião. Após feita a verificação, o
assessor confirmou a presença de dezesseis
conselheiros deliberativos, sendo nove conselheiros
titulares: Fernando Moraes (Faciap); Darci Piana
(Fecomércio); Ercílio Santinoni (Fampepar); Ágide
Meneguette (Faep); Louise da Costa e Silva Garnica
(SEPL); José Roberto Ricken (Ocepar); Adriano Borges
Resende (CEF); Carlos Valter Martins Pedro (Fiep);
Pedro Marques Junior (Banco do Brasil), e sete
representantes suplentes: Eliane Bento (Fampepar);
Jonny Magalhães Stica (Fomento PR); Maria Ozélia de

PREFEITURA MUNICI
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Souza (SEPL); Luciana Araruna (Sebrae/NA); Irineu *
Munhoz (Fiep); Nelson Costa (Ocepar); Graciela Ines ::
Bolzon de Muniz (UFPR). Pelo Conselho Fiscal:
Aristides Mossambani (Fampepar) e Nilson Camargo:
Hanke (Faep). Pelo  SEBRAE/PR participaram os
senhores: Vitor Roberto Tioqueta, Diretor
Superintendente; José Gava Neto, Diretor de
Administração e Finanças; Julio Cezar Agostini,
Diretor de Operações; Adriana Grubba de Oliveira,
Secretária da Diretoria Executiva e do Conselho
Deliberativo; Ricardo Schiffini Dellaméa, Assessor
da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo;
Cesar Augusto Ulian; Agnaldo Gerson Castanharo;
Maurício Miyake; Adriano Oltramari; Emerson Angelo
Dalla Stella; Edson Luiz Wojcik; Larissa Dias Botion;
Claudio Eduardo de Assis; Daniele Klosovski
Insaurralde. I.2. vJustificativas de ausências de
Conselheiros: O Presidente Fernando solicitou ao
Assessor Técnico do Conselho, Sr. Ricardo Dellaméa,
as justificativas de ausência recebidas. O -
Dellaméa informou que justificaram ausência os
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48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
3
64
65
66
67
s8
69
70
71
72
73
74
75

76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90

conselheiros titulares: pela Fetranspar, Sérgio
Malucelli; pela Fomento Paraná, Renato Maçaneiro;
pelo Sebrae/NA, Mariana Alvarenga E. Pereira; pela
UFPR, Helton José Alves. II. ORDEM DO DIA. II.l
Eleição do Presidente do Conselho Deliberativo
Estadual do Sebrae/Pr. O Sr. Fernando Moraes convidou
o Diretor Superintendente do Sebrae/Pr, Sr. Vitor
Roberto Tioqueta, para fazer a contextualização da
matéria. O Diretor Superintendente reiterou a
comunicação enviada aos Conselheiros em 16.11.2
ratificando a homologação de uma candidatura ao carkgo
de Presidente do Conselho Deliberativo do Sebrae/Pt.
Reiterou aos presentes a informação que, nesta dat&yp
teremos três reuniões sendo duas extraordinárias e
uma ordinária (11º reunião ordinária do CDE/PR). As
reuniões extraordinárias serão dedicadas uma para
eleição de Presidente do Conselho Deliberativo (3º
reunião extraordinária) e, na sequência a reunião
para eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal
(4º reunião ordinária). Reforçou a informação que
foram seguidos todos os trâmites legais e convidou o
Assessor Jurídico do Sebrae/Pr, Dr. Maurício Miyake,
para apresentar os requisitos e regras de instalação
do processo de eleição. Após a apresentação detalhada
do Dr. Maurício explicando ponto a ponto os
procedimentos para a realização do processo
eleitoral o Presidente consultou os Conselheiros se
permanecia alguma dúvida com relação ao processo
eleitoral a ser instalado e, não havendo nenhuma
dúvida, o Sr. Fernando Moraes informou o nome do
candidato homologado para concorrer à Presidência do
CDE/PR, Sr. Ercílio Santinoni. Na sequência convidou
o Assessor Técnico do Conselho, Sr. Ricardo Dellaméa,
a dar início ao processo de votação. Com a lista de
Conselheiros habilitados a votar o assessor deu
início ao processo chamando nominalmente a cada um
dos Conselheiros para que declarassem seu voto de
forma aberta e verbalmente. Sendo assim,
registraram-se os votos dos seguintes Conselheiros
Titulares: Fecomércio - Darci Piana (presencial);
Banco do Brasil - Pedro Marques Junior (virtual);
CEF - Adriano Borges Resende (presencial); Fampepar
- Ercílio Santinoni (presencial); Faep - áÁgide
Meneguette (presencial); Fiep -— Carlos Val
Martins Pedro (virtual); Ocepar - José Roberto Ricken
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(presencial); SEPL - Louise da Costa e Silva Garnica
(presencial); FACIAP - Fernando Moraes (presencial).
Na sequência registraram-se os votos dos seguintes '
Conselheiros suplentes: Fomento Paraná -— Jonnyí
Magalhães Stica (presencial); Sebrae/NA - Luciana
Araruna (presencial); UFPR - Graciela Ines Bolzon de
Muniz (virtual). Finalizado o processo de votação
foi informado ao Presidente do Conselho e aos
Conselheiros presentes, pelo assessor técnico
CDE, o resultado da eleição computando doze (1

r

r

PREFEITURA

|
tendo o voto apenas da entidade Fetranspar por não
ter enviado representante na reunião. O Sr. Fernando (UN
Moraes agradeceu ao assessor e aos conselheiros UV)
presentes pela execução do processo eleitoral com
clareza, objetividade e transparência. Parabenizou o
Presidente eleito e cedeu a palavra para sua breve
manifestação, lembrando aos presentes que a
assinatura do correspondente “Termo de Posse” se dará
na 12º Reunião Ordinária do CDE/PR a realizar-se dia
12.12.2022. O Sr. Ercílio Santinoni cumprimentou os
conselheiros e falou sobre sua emoção nesse momento
considerando que desde 1987 participa como
Conselheiro e como líder de entidade de representação
de MPEs. Agradeceu pelo apoio, carinho e atenção
recebidos e ratificou seu compromisso com a
continuidade no trabalho que tem sido realizado que
colocou o Sebrae/PR como referência no Brasil,
colocando-se a disposição do Conselho Deliberativo.
III. ENCERRAMENTO. O Presidente agradeceu pela
presença dos Conselheiros e encerrou às 10h30 a 3º

NOTAS DE CURITIBA
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1 ATA DA 4º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO

2 DELIBERATIVO ESTADUAL DO SEBRAE/PR, DO ANO DE 2022.

3 Data: 21 de novembro de 2022 às 10h30. À
4 I. EXPEDIENTE. (O) Presidente Fernando Moraes f per

5 cumprimentou os Conselheiros, Diretores e:
6 Colaboradores do Sebrae/PR, presencialmente na sede
7 do Sebrae/PR e virtualmente, através da plataforma
8 “Teams”, dando início aos trabalhos da 4º Reunião
9 Extraordinária do CDE/PR, em formato híbrido. I.l. -

10 Verificação de “quórum”. O Sr. Fernando Mora EREnEnDRAMEM

1 solicitou ao assessor técnico do Conselho 000090
12 Deliberativo, Sr. Ricardo Dellaméa, a confirmação, sou seigunçus:

13 verbal de existência de quórum de instalação € CT q
14 deliberação da reunião. Após feita a verificação, Oo 6)
15 assessor confirmou a presença de dezesseis
16 conselheiros deliberativos, sendo nove conselheiros
1 titulares: Fernando Moraes (Faciap); Darci Piana
18 (Fecomércio); Ercílio Santinoni (Fampepar); Ágide
19 Meneguette (Faep); Louise da Costa e Silva Garnica
20 (SEPL); José Roberto Ricken (Ocepar); Adriano Borges
21 Resende (CEF); Carlos Valter Martins Pedro (Fiep);
22 Pedro Marques Junior (Banco do Brasil), e sete
23 representantes suplentes: Eliane Bento (Fampepar);
24 Jonny Magalhães Stica (Fomento PR); Maria Ozélia de
25 Souza (SEPL); Luciana Araruna (Sebrae/NA); Irineu
26 Munhoz (Fiep); Nelson Costa (Ocepar); Graciela Ines
27 Bolzon de Muniz (UFPR). Pelo Conselho Fiscal;
»8 Aristides Mossambani (Fampepar) e Nilson Camargo

e 29 Hanke (Faep). Pelo  SEBRAE/PR participaram os

30 senhores: Vitor Roberto Tioqueta, Diretor” 30
31 Superintendente; José Gava Neto, Diretor dé
32 Administração e Finanças; Julio Cezar Agostiniy
33 Diretor de Operações; Adriana Grubba de Oliveira,
32 Secretária da Diretoria Executiva e do Conselho
35 Deliberativo; Ricardo Schiffini Dellaméa, Assessor
35 da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo;
37 Cesar Augusto VUlian; Agnaldo Gerson Castanharo;

38 Maurício Miyake; Adriano Oltramari; Emerson Angelo
39 Dalla Stella; Edson Luiz Wojcik; Larissa Dias Botion;
ao Claudio Eduardo de Assis; Daniele Klosovski
41 Insaurralde. I.2. Justificativas de ausências de ;
422 Conselheiros: O Presidente Fernando solicitou a 7

43 Assessor Técnico do Conselho, Sr. Ricardo Dellaméas” (|
44 as justificativas de ausência recebidas. O Sr. nd
as Dellaméa informou que justificaram ausência os



46 conselheiros titulares: pela Fetranspar, Sérgio
47 Malucelli; pela Fomento Paraná, Renato Maçaneiro;
as pelo Sebrae/NA, Mariana Alvarenga E. Pereira; pela
49 UFPR, Helton José Alves. II. ORDEM DO DIA. II.l.
so Eleição do Diretor Superintendente, Diretor de mem
51 Operações e Diretor de Administração e Finanças do .-——
s2 Sebrae/PR para a gestão 2023-2026. O Sr. Fernando
s3 Moraes convidou o Diretor Superintendente do
s4 Sebrae/Pr, Sr. Vitor Roberto Tioqueta, para fazer a
55 contextualização da matéria. (0) Diretor preseriecnnad
se Superintendente reiterou a comunicação enviada aos | 000091
57 Conselheiros em 16.11.2022 ratificando a homologação” 20º
58 das candidaturas para os Cargos de Diretor [nonos>aDotsuaç

59 Superintendente, Diretor de Operações e Diretor de
ia 60 Administração e Finanças com os seguintes nomes para m)

61 ocuparem a Diretoria Executiva: Diretor (
62 Superintendente: Vitor Roberto Tioqueta; Diretor de
63 Operações: César Reinaldo  Rissete; Diretor de
64 Administração e Finanças: José Gava Neto. Na
65 sequência, convidou o Assessor Técnico do Conselho,
66 Sr. Ricardo Dellaméa, a dar início ao processo de
67 votação. Com a lista de Conselheiros habilitados a
es votar o assessor deu início ao processo chamando
69 nominalmente cada Conselheiro para que declarar seu
7) voto de forma aberta e verbalmente. Sendo assim,
71 registraram-se os votos dos seguintes Conselheiros
72 Titulares: Fecomércio - Darci Piana (presencial);
73 Banco do Brasil - Pedro Marques Junior (virtual);

Ú 74 CEF - Adriano Borges Resende (presencial); Fampepar
75 - Ercílio Santinoni (presencial); Faep -— Ágide
76 Meneguette (presencial); Fiep -— Carlos Valter
77 Martins Pedro (virtual); Ocepar - José Roberto Ricken
78 (presencial); SEPL -— Louise da Costa e Silva Garnicã
79 (presencial); FACIAP | — Fernando Moraes e dos
so seguintes Conselheiros Suplentes: Fomento Paraná
g1 Jonny Magalhães Stica (presencial); Sebrae/NA =
82 Luciana Araruna (presencial); UFPR -— Graciela Ines
83 Bolzon de Muniz (virtual). Finalizado o processo dê
sa votação foi informado aos presentes pelo assessor
8s técnico do CDE o resultado da eleição computando doze

ss (12) votos favoráveis para os candidatos ViEór
87 Roberto Tioqueta, César Reinaldo Rissete e José Gava
ss Neto de treze (13) votos qualificados, considerando
gs que a Fetranspar não enviou representante à reunião. y
go O Sr. Fernando Moraes agradeceu ao assessor e aos
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91 conselheiros presentes pela execução do processo
92 eleitoral de forma transparente e correta,
93 parabenizando a Diretoria eleita e passando a palavra
94 inicialmente ao Sr. Vitor Roberto Tioqueta. O Sr. 24
95 Vitor cumprimentou inicialmente ao Presidente £  —
96 eleito, Ercílio Santinoni, e agradeceu pela votação esco

97 e apoio de todos os conselheiros para que possa Ema A
98 continuar o trabalho em prol das micro e pequenas
99 empresas do Estado do Paraná com excelentes

100 resultados e mantendo o Sebrae PR como um d
PREFEITURA MUNICIPAL

101 melhores do Brasil. Na sequência o Sr. César Reina qu emaçhe
102 Rissete, eleito como novo Diretor de Operações, fejz 00 0992

103 uso da palavra agradecendo ao Conselho pela votaÇãEs se "o

104 manifestou sua alegria em voltar a trabalhar nó o
105 Sebrae PR a partir de janeiro de 2023, destacando a 0)
106 importância do trabalho do Sebrae PR para o Brasil e (
107 o quanto o trabalho dos conselheiros é importante
108 para posicionar essa Instituição. Colocou-se à
109 disposição de todos para trabalharem juntos em prol
10 de um estado melhor e empreendedor e parabenizou o
111 Presidente eleito, Ercílio Santinoni. Ato contínuo o

112 Sr. José Gava Neto agradeceu pela recondução ao cargo
113 de Diretor de Administração e Finanças e parabenizou
114 O presidente eleito, SE. Erçilio Santinoni.

115 Agradeceu pela confiança dos conselheiros depositada
116 nessa Diretoria Executiva para o mandato 2023 -26.
117 Parabenizou o Sr. Cesar Reinaldo Rissete pela eleição

18 e agradeceu ao Sr. Julio Cezar Agostini pelo trabalho
Ke 19 desenvolvido frente à Diretoria de Operações. O Sr.

120 Ercílio Santinoni destacou a mudança na Diretoria

11 Executiva com a eleição de um novo Diretor de
122 Operações sem esquecer fo) excelente trabalho;

123 realizado pelo Diretor Julio Cezar Agostini, que

124 sempre desempenhou suas tarefas como Diretor de

125 Operações de forma exemplar. Os conselheiros

126 manifestaram-se desejando sucesso aos Diretores

17 eleitos. II.2. Eleição dos Membros Titulares e
128 Suplentes do Conselho Fiscal para mandato com início

129 em 1º de abril de 2023 e término em 31 de março de

130 2027. O Presidente Fernando Moraes convidou o Diretor

131 Superintendente do Sebrae/Pr, Sr. Vitor Roberto

132 Tioqueta, para fazer a contextualização da matéria. .

133 O Diretor Superintendente reiterou a comunicação Lá

134 enviada aos Conselheiros em 16.11.2022 ratificando a À.

135 homologação das candidaturas para os Cargos de

IGUACILE.S



SEBRAE
136 membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal. O
137 Presidente Fernando informou os nomes dos candidatos
138 aos cargos de Conselheiros Fiscais, para o mandato ge
139 do Conselho Fiscal, com início em 1º de abril de 2023 Ê

140 e término em 31 de março de 2027: Pelo Presidente do (5

141 Sistema Ocepar, Sr. José Roberto Ricken, Titular:

142 João Gogola Neto; Pelo Presidente da Faep, Sr. Ágide
143 Meneguette, Titular: Nilson Hanke Camargo; Pelo

144 Presidente do Sistema Fiep, Sr. Carlos Valter Martins

15 Pedro, Titular: Evaldo Kosters e Suplente: Eloísa
146 Helena Orlandi Oliveira; Pelo Presidente

147 da Fecomércio, Sr. Darci Piana, Suplente: Edua radiante |

148 Luiz Gabardo Martins; Pelo Presidente da Faciap, Sr. 000093
E

149 Fernando Moraes, Suplente: Hélder Miranda de:
jpno sos”

Ne 150 Paiva. Na sequência, convidou o Assessor Técnico do

151 Conselho, Sr. Ricardo Dellaméa, a dar início ao

152 processo de votação. Com a lista de Conselheiros )

153 habilitados a votar, (o) assessor convidou

154 nominalmente os Conselheiros para que declarassem

155 seu voto de forma aberta verbalmente. Registraram-se

156 os votos dos seguintes Conselheiros Titulares:

157 Fecomércio - Darci Piana (presencial); Banco do

158 Brasil - Pedro Marques Junior (virtual); CEF -

159 Adriano Borges Resende (presencial); Fampepar -

160 Ercílio Santinoni (presencial); Faep = Ágide

161 Meneguette (presencial); Fiep - Carlos Valter

162 Martins Pedro (virtual); Ocepar - José Roberto Ricken

163 (presencial); SEPL — Louise da Costa e Silva Garnica

e 164 (presencial). Conselheiros suplentes: Fomento Paraná

165 — Jonny Magalhães Stica (presencial); Sebrae/NA -—

166 Luciana Araruna (presencial); UFPR -— Graciela Ines

167 Bolzon de Muniz (virtual); FACIAP - Fernando Moraes.

168 Finalizada a rodada de votação, foi informado aos

169 presentes pelo assessor técnico do CDE o resultado

10 da eleição, computando doze (12) votos para Os nomes
171 indicados sobre treze (139 votos qualificados

172 considerando-se que a Fetranspar não enviou

173 representante para à reunião. Sendo assim foram

174 eleitos os seguintes representantes: Ocepar,

15 Titular: João Gogola Neto; Faep, Titular: Nilson
176 Hanke Camargo; Fiep, Titular: Evaldo Kosters e

177 Suplente: Eloísa Helena orlandi Oliveira;

18 Fecomércio, Suplente: Eduardo Luiz Gabardo Martins;
179 Faciap, Suplente: Hélder Miranda de Paiva. Es

180 Presidente Fernando Moraes agradeceu ao assessor €



aos conselheiros presentes pela execução do processo
eleitoral de forma transparente e correta. III.
ENCERRAMENTO. O Presidente agradeceu pela presença
dos Conselheiros e encerrou às llh a 4º Reunião
Extraordinária do CDE/PR do ano de 2022.
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Pelo presente instrumento, o Sr. VITOR ROBERTO

TIOQUETA é investido na função de DIRETOR

SUPERINTENDENTE do Serviço de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE /PR,

eleito para o quadriênio 2023-2026, com vigência a
partir de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de
2026, assumindo publicamente o compromisso de
exercer as suas funções.

O presente Termo é assinado pelo empossado e pelo
Presidente do Conselho Deliberativo do SEBRAE/PR
Gestão 2021-2022 e pelo Presidente Eleito Gestão
2023-2026.

Curitiba, 12 de dezembro de 2022.

VITOR ROBERTO TIOQUETA
DIRETOR SUPERINTENDENTE

as
s ANTINONI

Gestão 2021-2022 Gestão 2023-2026

OIGUAÇUR,
Ca a)



TERMO DE POSSE Preremna mumicia]
Q) | 000096 |
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Pelo presente instrumento, o Sr. CÉSAR REINALDO

RISSETE é investido na função de DIRETOR DE

OPERAÇÕES do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas do Estado do Paraná -— SEBRAE/PR, eleito

para o quadriênio 2023-2026, com vigência a partir

de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026,
assumindo publicamente o compromisso de exercer as

to suas funções.

O presente Termo é assinado pelo empossado e pelo
Presidente do Conselho Deliberativo do SEBRAE /PR

Gestão 2021-2022 e pelo Presidente Eleito Gestão
2023-2026.

Curitiba, 12 de dezembro de 2022.

EP A A Pass

Úú CÉSAR REINALDO RISSETE
DIRETOR DE OPERAÇÕES

SEBRAE /PR

FERN MORAES ARCÍLIO SANTINONI
PRESIDENTE CDE/PR PRESIDENTE ELEITO CDE/PR
Gestão 2021-2022 Gestão 2023-2026



TERMO DE POSSE [Presa
d | 000097 |

aLpgReri
Pelo presente instrumento, o Sr. JOSÉ GAVA NETO é
investido na função de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas do Estado do Paraná -— SEBRAE/PR, eleito

para o quadriênio 2023-2026, com vigência a partir
de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026
assumindo publicamente o compromisso de exercer a
suas funções.

aEZO DO IGUAÇU-E.
era ga À

Us

O presente Termo é assinado pelo empossado e pelo
Presidente do Conselho Deliberativo do SEBRAE/PR
Gestão 2021-2022 e pelo Presidente Eleito Gestão
2023-2026.

CÍLIO SANTINONI
PRESIDENTE CDE/PR SIDENTE ELEITO CDE/PR
Gestão 2021-2022 Gestão 2023-2026
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RESOLUÇÃO DIREX Nº 74/2025 , |
' ||

DOISuac sp.

A Diretoria Executiva do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - Sebrae/PR, no— =

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 22, parágrafo único, e 23, parágrafo único, do Estatuto

Social, visando dar maior eficiência e celeridade aos processos internos de contratação, em reunião ordinária

realizada nesta data,

RESOLVE:

1. DELEGAR atribuições aos Gerentes a seguir relacionados para:

|. autorizar, isoladamente, a contratação de empresas credenciadas junto ao Sebrae/PR por meio do Portal

de Empresas Credenciadas; assinar, em conjunto com outro colaborador designado no item 2 desta

Resolução, as Ordens de Serviço relativas à contratação de empresas credenciadas no âmbito do Sistema

cá de Gestão de Credenciados e no Programa SEBRAETELC até o valor máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), bem como aprovar todos os fluxos necessários à sua operacionalização;

Il. assinar, em conjunto com outro colaborador designado no item 2 desta Resolução, contratos ou quaisquer

outros instrumentos jurídicos em que o Sebrae/PR figure como prestador de serviços (CONTRATADO), até

o valor máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais);

go

BABD-45EA-324B-A285.

WII. analisar, aprovar ou reprovar todos os fluxos necessários à operacionalização dos sistemas Sebraetec, *

Portal de Empresas Credenciadas, SCC Eletrônica, SCC Simplificada, CSC e Fluxo de Viagem, bem como

assinar, na condição de represente legal do Sebrae/PR, os instrumentos jurídicos decorrentes

exclusivamente de SCC Simplificada.

Parágrafo único - Os Gerentes e pessoas por eles indicadas estão autorizadas a firmar Termos de Parceria com

entidades públicas e privadas, municipais e estaduais, nos casos em que não houver transferência de recursos 7

financeiros. s

As autorizações e contratações que excederem os limites previstos no item 1 desta Resolução serão de alçada

exclusiva da Diretoria Executiva, nos termos do Estatuto Social do Sebrae/PR.
to ó

s

GERENTES: E3

UNIDADES/ESCRITÓRIOS NOME q

Escritório Regional Curitiba

Escritório Regional Leste

Escritório Regional Centro

Escritório Regional Norte

Escritório Regional Noroeste

Escritório Regional Oeste

Joailson Antonio Agostinho

Michele Riquetti Tesser

Michael Douglas Camilo

Rubens Fernandes Negrão

Wendell Myler da S. Gussoni

Augusto César Stein

or Jose Gava Neto, Ces:
ifsebraepr.portaldeassinaiu

naldo Rissete e Vitor Roberio Tioqueta
.bríverificar/ e utilize o código BASD-45E.

PÚBLICA

ra veriicar as assinaturas vá ao site hti
i assinado eletronicame

A28s.



Escritório Regional Sul César Giovani C. Gonçalves

Unidade de Assessoria Jurídica Mauricio Miyake na
“TPREFEITURA MURIE

Unidade de Gestão de Pessoas Daniele Klosovski nsavireldo Eres

Unidade de Ambiente de Negócios Luiz Marcelo Padilha jeo am
ap sea db

Unidade de Gestão Estratégica Agnaldo Gerson Castanharo

Unidade de Atendimento e Relacionamento Vânia Paula Cruz j

Unidade de Marketing e Comunicação Fabíola Negrão

Unidade de Gestão e Inovação de Produtos Joana D'Arc Julia de Melo
“o .

Unidade de Tecnologia da Informação e da Comunicação Tatiana Peruzzo E
fia]q

Unidade de Controladoria e Finanças Emerson A. Dalla Stella &
ú

Unidade de Integridade Corporativa Larissa Dias Botion Cruz g ã

Unidade de Competitividade Setorial Weliton Monteiro Perdomo Fs

Assessoria de Auditoria Interna Carlos Alexandre Andrade Mendes

2. DELEGAR aos colaboradores a seguir relacionados as atribuições conferidas aos Gerentes contemplados 5É E

no item 1 desta Resolução, além de outras de ordem administrativa, a serem objeto de instrumento 5es

próprio, observado, em qualquer caso, o disposto nos artigos 22, inciso IX, e 23, inciso VIII, do Estatuto 5 9

Social do Sebrae/PR:

UNIDADES/ESCRITÓRIOS NOME

Na

2

Regional Curitiba Walderes de Lourdes Bello e Rafaela Boza sê

Regional Leste Luis R. Henriques Zaia e Fernanda Pesarini E ES
Sesã

Regional Centro Nadia T. Joboji e Suellen F. Pavanelo da Silva 88
rs]
as

Regional Norte Leda Harue Terabe e Liciana Pedroso

Regional Noroeste Marcos A. Gonçalves e Luiz Carlos da Silva

Regional Oeste Adir Sidnei Mattioni e Edson Braga da Silva

Regional Sul Juliano Lima e Elizandro Ferreira

Unidade de Assessoria Jurídica Laura F. Bubniak e Thiago Ducci Toninello

PÚBLICA
«Es assinado eletronicamente por Jose Gava Neto, Cesar Reinaldo Rissete e Vitor Roberto Tioqueta

Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.bríverificar/ e utilize o código BASD-45EA-324B-

A28s.



SEBRAE

Unidade de Gestão de Pessoas

Unidade de Ambiente de Negócios

Unidade de Gestão Estratégica

Unidade de Atendimento e Relacionamento

Unidade de Marketing e Comunicação

Unidade de Gestão e Inovação de Produtos

Unidade de Tecnologia da Informação e da Comunicação

Unidade de Controladoria e Finanças

Unidade de Integridade Corporativa

Unidade de Competitividade Setorial

Assessoria de Auditoria Interna

A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Curitiba, 28 de maio de 2025.

VITOR ROBERTO TIOQUETA
Diretor Superintendente

CESAR REINALDO RISSETE
Diretor Técnico

eg assinado eletronicamente por Jose Gava Neto, Cesar Reinaldo Rissete e Vitor Roberto Tioqueta
turas.com.bríverificar/ e utilize o código BA8D-4€veniicar as assinaturas vá ao site htips://sebraepr.portaldeassinatu:

Renata M. Fonseca e Nicole Marin

Rubens Palma Filho e Amberson B. da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL]
Elmo S. de Souza e Walter Muller G. Xavier !

000100
=ETO DO IQUAÇUS.

Allan Ferreira dos Santos e Adriano Oltramari

Ray L. F. Ramalhos e Patricia C. de Oliveira Ly)

Arilson Nico e Daniel Czaban

Edson L. Wojcik e Mara Sílvia A. Fernandes

Rodrigo de J. Souza e Silvia de Andrade

Caren Nanci dos Santos e Patrícia Albanez

Rayla Conceição Lins e Adriana da Silva Soares

JOSÉ GAVA NETO
Diretor de Administração e Finanças



a PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sebrae PR.
Para verificar as assinaturas clique no link: https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/BASD-

45EA-324B-A285 ou vá até o site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código
abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: BASD-45EA-324B-A285 pesca

E o
Hash do Documento

309F501FCC15971A570F3BC15ECDFD9E875263208F022B03BA0446891CA6B3F3 Ho

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/05/2025 é(são) :

= Jose Gava Neto - 882.905.499-20 em 30/05/2025 16:41 UTC-03:00
Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Fri May 30 2025 16:41:30 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -24.9634248 Longitude: -53.4790958 Accuracy: 12.675

IP 201.44.246.158
Identificação: Autenticação de conta
Assinatura:

Hash Evidências:
277CCOD340CAC8E550F42287B7A58COC2F2FB9D95400A80B0D52A145BE1E080C

z Cesar Reinaldo Rissete - 247.045.958-38 em 30/05/2025 16:35 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Fri May 30 2025 16:35:00 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -25.4559545 Longitude: -49.2571939 Accuracy: 17.041
IP 201.44.246.158
Identificação: Autenticação de conta



Assinatura: (6)
U

Tá f P E N PREFEITURA Musem 4 o aa horLo Viera 1 00010;
Hash Evidências:
6C3AE3D6AB4548DC04C0D54C290A9197D4C38E202514B7E 1328E50BF67FFC7E7

= Vitor Roberto Tioqueta - 487.208.879-49 em 30/05/2025 10:44 UTC-03:00
Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Fri May 30 2025 10:44:30 GMT-0300 (Hora padrão de Brasília)
Geolocation Location not shared by user.
IP 201.44.246.158
Identificação: Autenticação de conta
Assinatura:

Hash Evidências:
C98AB2BF29D828024C6ABEBC725E41FD97AD2E054D16C7A4CAGD617253DB9FF7
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13/06/2025, 10:58
about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
ROB$

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

22/11/1972|NUMERO DE INSCRIÇÃO
75.110.585/0001-00
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

NOME EMPRESARIAL
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR

4
+

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SEBRAE-PR

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não
de informação na internet

especificadas anteriormente

77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

—

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
307-7 - Serviço Social Autônomo

LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTO

RCAETE
150 nisi

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

80.220-300 PRADO VELHO CURITIBA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONE

DSOUZAGPR.SEBRAE.COM.BR
(0041) 0330-5757

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
asas

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

09/09/2000
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
deenrita

descarteDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

ITURA MUNI

00185

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/06/2025 às 10:58:47 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página: 11
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MINISTÉRIO DA FAZENDA .
| My Í

Secretaria da Receita Federal do Brasil
PR ed

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional t
E)

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR

CNPJ: 75.110.585/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para O estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:34:07 do dia 12/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/02/2026.
Código de controle da certidão: DDC2.7AF0.7D3E.DB39

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ago” á Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL

Receita Estadual do Paraná ] 090197 |

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037554044-37

Certidão fornecida para O CNPJ/MF: 75.110.585/0001-00

Nome: SEBRAE/PR SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DO PR

Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever € cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se à débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (19/08/2025 15:48:20)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO Ay

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
|PREFEITURA MUNICIPAL,

|
t

CERTIDÃO NEGATIVA | 000198

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL :
RIO BONITA DO H

Certidão nº: 12.486.087

CNPJ: 75.110.585/0001-00

Nome: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado. relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças é créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 58). Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoajurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço

https:!/cnd-cidadao curitiba pr.gov.briCertidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 16:21 dodia 15/09/2025.
Código de autenticidade da certidão: AEB2AS654AA14584590C2010B33A27DAS1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 14/12/2025 — Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade

da certidão utilizando um leitor de QRCode.



0À
PREFEITURA MUNICIPAL,

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  75.110.585/0001-00
Razão

Social:
Endereço: — RCAETE 150 / PRADO VELHO / CURITIBA / PR / 80220-300

SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante O

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com O FGTS.

Validade:23/08/2025 a 21/09/2025

Certificação Número: 2025082302310508720113

Informação obtida em 10/09/2025 14:39:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

0109 |
A DO IGUAÇHOEd

/
/ /

(|,
AX
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA -—

SEBRAE /PR (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.110.585/0001-00
Certidão nº: 48121158/2025
Expedição: 19/08/2025, às 15:48:26

validade: 15/02/2026 -— 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA

- SEBRAE/PR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O nº

75.110.585/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Cettidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e nº ato 01/2022 da ccJT, de 21 de janeiro de 2022.

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, à certidão atesta à empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (nttp://www.tst.jus.br).
certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive No concernente aos

recolhimentos previdenciários, a nonorários, à custas, à

emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante O Ministério público do

Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,

COMARCA DE CURI TIBA ” ESTADO DO PARANA

EMPREGADOS JURAMENTADOS

4º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL - CENTRO-CÍVICO

CEP: 80530-906

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

nan
ISABEL ANGELA WYPYCH

vou Adistribuldorcuritiba.com br
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI—

a

FERNANDA GALLASSINI
/ N

PEDIDO DE CERTIDÕES
'

KARINA BAVARO ALVES [4h

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO | UK)

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL
TITULAR

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA É CONCORDATA » CRIME + CIVEL

RECUE E MINAIS-VARAS DA FAZENDA VARAS DA VA uÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI | n

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 1 000111

PREFEITURA MUNI

CERTIDÃO NEGATIVA |
FEITOS AJUIZADOS

|

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS |

| GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de |

| AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E|

| EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação |

contra:
S SS SSSNSS

S

gs:
N

| CNPJ.75.1 140.585/0001-00

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de |

| 29/12/62) a 02/07/2025.
|

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 04 de julho de 2025.

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO

6) CENTRAL DA
COMAR:751552
e L0001S”

Emitida por: ANDRE

ate:

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
oricio wisrmeuisor 2025.07.04

Tabela XVI dos Distribuidores nºViletraa (R$ 42.95)
14:45:30 BRT

** Se impressa, verificar sua autenticidade no http:/lwww.1
distribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 5E1 F44BC **



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

» Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

INEXIGIBILIDADE 25/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 229/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 74, INCISO Ill e ART. 75 XV DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de estudo
técnico e levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

OBJETO regionalmente, através de um estudo de viabilidade local e regional,
com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais,
regulamentando a forma pela qual a administração municipal irá aplicar
a prioridade nos processos licitatórios regidos pela lei 14. 133/2021

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA

VALOR TOTAL DA - E a
ar im R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AGENTE DE . MAIARA FERNANDA DA SILVA
| CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:

EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, AMARILDO GOMES DE ALMEIDA E
(DECRETO Nº 42/2025) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
Orçamentos.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

A licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
PUBLICAÇÃO Municipais -

https://servicos tce.pr.gov.br/TCEPRYTribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. m—

(1)
MJ

| 000117
Ann IGUACE Es,

INEXIGIBILIDADE Nº 25/2025 Página 1 de 33



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 -—

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná (4)

PREFEITURA MU

| 000143

Sumário

1- DO OBJETO
2 - DA JUSTIFICATIVA
3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ...
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INEXIGIBILIDADE Nº 25/2025 y [Bio gov aa tome
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 229/2025)

1-DO OBJETO

1.1 - Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de estudo técnico e

levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação das microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, através de um estudo de

viabilidade local e regional, com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais,

regulamentando a forma pela qual a administração municipal irá aplicar a prioridade nos

processos licitatórios regidos pela lei 14.133/2021.

1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto,
estão dispostas no Anexo | - Termo de Referência.

2 - DA JUSTIFICATIVA

21-0O Município de Rio Bonito do Iguaçu, pretende fomentar o desenvolvimento do comercio
local, possibilitando a preferência em contratar empresas sedias localmente para prestação

de serviços e aquisição de itens pela Administração Municipal nas licitações, dentro dos

limites da Lei nº 14.133/2021.

2.2 - De qual forma: Através da criação normas legais que concedam preferência para os
fornecedores com sede no território municipal, valendo-se de:

2.2.1 - concessão de margem de preferência em compras para que empresas locais tenham
um pequeno percentual a mais no preço para se equiparar a empresas de fora, ou

ainda, reserva de cota em licitações de bens e serviços de natureza contínua ou de
pequeno valor;

2.2.2 - favorecimento em critérios de desempate;

2.2.3 - exigência de um percentual da contratação para ser fornecida por empresas locais.

2.3 - Através da aplicação dessas regras inclusive no edital de licitação, que deve estar em
conformidade com a legislação e com os princípios da administração pública, como a
isonomia e o desenvolvimento regional sustentável.

2.4 - Como fazer isso: Para criarmos essas regras torna-se necessário um estudo local, sobre a

realidade do mercado de fornecedores locais, contendo uma relação detalhada das
empresas em atividade, qual a natureza de tais empresas, e quais ramos elas atuam, para
que com tais informações seja possível definir como aplicar a legislação em cada objeto a
ser licitado. Dessa forma trata-se de um mapeamento sobre as empresas locais em sua

totalidade. Como criar regras para favorecer empresas locais, nos termos da lei

14.133/2021, da Lei Complementar 123/2016 e nas demais legislações vigentes correlatas.

3- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1- A contratação direta através de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se no disposto no

artigo 74 da Lei 14.133/21 que a caracteriza como indicada nas situações em que houver
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ON TA DO IGUACEjR2 so:
inviabilidade de competição. Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa ———
de ser exigível; não é obrigatório ou compulsório.

3.1.1 - Transcreva-se o art. 74 da lei 14.133/21, para maior esclarecimento:

Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

HI1 - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos
executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias.

Art. 75, inciso XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino,
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e
estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente
essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação
social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável
reputação ética profissional e não tenha fins lucrativos;

3.2 - Sendo notório que o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO
PARANÁ - SEBRAE/PR é uma das mais completas instituições com programas específicos

para as pequenas e médias empresas, pois destina seus esforços à capacitação de micro e
pequenas empresa em todo país, sendo reconhecida nacional e internacionalmente como
uma das instituições mais importantes de fomento aos pequenos negócios.

3.3-Conforme seu estatuto social o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR tem como objetivo fomentar o desenvolvimento

sustentável, a competitividade e o aperfeiçoamento técnico das microempresas e empresas
de pequeno porte industriais, comerciais, agrícolas e de serviços, notadamente nos campos
da economia, administração, finanças e legislação.

4- DA RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE

4.1 - Conforme solicitação da Secretaria de Administração, justifica-se o pedido, haja visto a

inviabilidade de competição onde a instituição SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR, é uma das mais completas

instituições com programas específicos para as pequenas e médias empresas, conforme
acima citado.

5 - DO FORNECEDOR
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F d SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO
BRs PARANÁ - SEBRAEI/PR

CNPJ 75.110.585/0001-00

Endereço Rua Caete, 150 - Bairro Prado Velho

CEP/Cidade/Estado 80220-300 Curitiba PR

Fone/E-mail (41) 3330-5829 dsouzaQpr.sebrae.com.br

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR
Lotelltem|Produto/Serviço Un |QuantiPreço Preço

total
1 | 1 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de pessoa UN) 1,00/45.000,00/45.000,00

jurídica especializada para realização de estudo técnico e
levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
local ou regionalmente, através de um estudo de viabilidade
local e regional. Com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou
decreto(s) municipais, regulamentando a forma pela qual a
administração municipal irá aplicar a prioridade nos
processos licitatórios regidos pela Lei 14.133/2021.

TOTAL 45.000,00)

6 - DO PREÇO

6.1- O preço foi considerado razoável em conformidade com os valores praticados em outros
municípios, conforme notas fiscais anexadas ao processo, comprovando a regularidade
jurídica e fiscal da Empresa, somos favoráveis à contratação direta pelo valor total de R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), da empresa SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR - CNPJ 75.110.585/0001-00.

7 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado ou acompanhado de
todas as alterações posteriores (de acordo com as exigências do Código Civil);

b) Documentos de Identificação do representante legal da empresa;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data
da abertura da sessão pública;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da
sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;
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g) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão dé TT
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com
validade na data de abertura da sessão pública;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011.

i) Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, em plena validade.

8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1-As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos

próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

ce sd Funcional Programática Conta Fonte ca Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 880 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 890 505 3.3.90.39.00.00
2025 04.122.0003.2013 900 510 3.3.90.39.00.00
2025 04.122.0003.2013 910 1045 3.3.90.39.00.00

9-DO LOCAL, FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO DE EXECUÇÃO

9.1-Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados conforme metodologia e
cronograma de execução, conforme proposto pela instituição desde que atenda aos
requisitos elencados no ANEXO | - Termo de Referência, em local a ser definido posterior a

formalização do contrato administrativo entre contratada e contratante.

9.2- O prazo para entrega/execução será de até 7 (sete) meses após emissão da requisição
emitida pelo departamento de compras

10 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

10.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação, na
forma do artigo 84 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, seguindo as

disposições da lei federal 14.133/2021.

11 - DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1- O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta)
dias, sendo 50% na entrega do relatório com evidencias da conclusão de 50% das ações;
E, 50% ao final da execução, mediante apresentação dos relatórios finais, evidencias das

entregas e emissão da nota fiscal correspondente.

12- DA LEGISLAÇÃO APLICADA

12.1 - Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação:

|. Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso Ill e artigo 75. Inciso XV.
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13 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO a .

IO BOPNTO DO IZUAÇU-E..

13.1-O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de
Administração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos(as) fiscal(is), os
servidores LENIR BARONI BERNARDI, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

14 - DO FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

15 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
15.1 - Do acima exposto, tendo em vista o relevante interesse público na contratação e diante de

toda documentação que embasa o presente procedimento, conclui-se pela contratação
mediante inexigibilidade de licitação no caso em exame.

15.2 - Fazem parte integrante do presente processo:

ANEXO | - Termo de Referência;

ANEXO Il - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso).

16 - DA DELIBERAÇÃO
16.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro,

encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para a
continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração
Municipal, conforme art. 74, “caput”, inciso |, da Lei nº 14.133/21.

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e
pela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 17 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

ALTEMIR VALMOR JOHANN
Membro da Equipe de Apoio
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AMARILDO GOMES DE ALMEIDA
Membro da Equipe de Apoio

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio
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Desta forma, autorizo a contratação da empresa SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR - CNPJ 75.110.585/0001-00, para realização de estudo

técnico e levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação das microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, através de um estudo de viabilidade

local e regional, com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais, regulamentando a

forma pela qual a administração municipal irá aplicar a prioridade nos processos licitatórios regidos

pela lei 14.133/2021, pelo valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 17 de setembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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1. OBJETO , jRoBesma Do IGUAÇU

ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de estudo técnico e

levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação das microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, através de um estudo de

viabilidade local e regional. Com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou decreto(s)

municipais, regulamentando a forma pela qual a administração municipal irá aplicar a

prioridade nos processos licitatórios regidos pela Lei 14.133/2021.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO

2.1 O que buscamos:

214.1 O Município de Rio Bonito do Iguaçu, pretende fomentar o desenvolvimento do

comercio local, possibilitando a preferência em contratar empresas sedias

localmente para prestação de serviços e aquisição de itens pela Administração

Municipal nas licitações, dentro dos limites da Lei nº 14.133/2021.

2.2 De qual forma:

2214 Através da criação normas legais que concedam preferência para os

fornecedores com sede no território municipal, valendo-se de:

2.2.1.1 concessão de margem de preferência em compras para que empresas locais

tenham um pequeno percentual a mais no preço para se equiparar a

empresas de fora, ou ainda, reserva de cota em licitações de bens e serviços

de natureza continua ou de pequeno valor;

2.2.1.2 favorecimento em critérios de desempate:

2.2.1.3 exigência de um percentual da contratação para ser fornecida por empresas

locais.

222 Através da aplicação dessas regras inclusive no edital de licitação, que deve

estar em conformidade com a legislação e com os princípios da administração

pública, como a isonomia e o desenvolvimento regional sustentável.

2.3 Como fazer isso:

2.3.1 Para criarmos essas regras torna-se necessário um estudo local, sobre a realidade

do mercado de fornecedores locais, contendo uma relação detalhada das empresas em

atividade, qual a natureza de tais empresas, e quais ramos elas atuam, para que com tais

informações seja possível definir como aplicar a legislação em cada objeto a ser licitado.

Dessa forma trata-se de um mapeamento sobre as empresas locais em sua totalidade.
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Como criar regras para favorecer empresas locais, nos termos da lei 14.133/2021, da Lei (4)

Complementar 123/2016 e nas demais legislações vigentes correlatas.

PREFEITURA MUNICIPAL!

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS | 000199

3.1 A execução do trabalho será realizada em cinco eixos principais: :

3.2 EIXO 1
3.3 SENSIBILIZAÇÃO

3.3.1 Analise inicial:

i

0 DO IGUAÇU-E..A

3.3.2 Levantamento de dados;

3.3.3 Compras em números;

3.3.4 Densidade empresarial (porte e atividades);

3.3.5 Segmentos existentes em número significativo e/ou com potencial de

desenvolvimento.

3.3.6 Levantamento de Potencial

3.3.7 Levantamento do potencial de compras públicas;

3.3.8 Identifica entidades públicas compradoras:

3.3.9 Administração Pública Municipal Direta e Indireta, autárquica e fundacional;

3.3.10 Câmara de Vereadores;

3.311 Entidades estaduais (foco no Compras Regionais Paraná - Decreto nº

5833/2024);

3.312 Demais entidades públicas compradoras poderão ser chamadas para

sensibilização e futuros eventos para apresentarem quanto e como compram.

3.3.13 Mapeamento estratégico

3.3.14 Mapear Entidades Chave, Tomadores de Decisão e Influenciadores.

3.3.15 Apresentar o Programa às Entidades.

3.3.16 Articulação e Sensibilização.

3.317 Palestra(s) de sensibilização (voltada(s) para melhoria dos processos internos,

facilitação da atuação das secretarias e sobre os benefícios de vender para o

poder público e de comprar local ou regionalmente, envolvendo:

3.3.18 Prefeitura;

3.3.19 Gestores de administrações indiretas, autárquicas e fundacionais;

3.3.20 Associação Comercial;

3.3.21 Outras entidades representativas empresariais,

3.3.22 Empresários;

3.3.23 Obs.: Aplicar Diagnóstico de fornecedores.

3.3.24 Indicação de Agente Público responsável pelo programa no Município;
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3.325 Sensibilização técnica (Procuradoria, Compras, Licitações, Secretarias), para

apresentação do programa e fundamentações jurídicas,

3.3.26 Criar e formalizar um grupo de trabalho ( JP

3.3.27 Criação/definição de Grupo de Trabalho e Coordenação (agente público

designado para ser o responsável pelo programa no Município); [PREFEITURA mUNICIO:

ta | 000123
3.5 DESENVOLVIMENTO Í

3.5.1 Diagnóstico do Mercado Comprador (Prefeitura e demais entidades”

participantes);

3.5.2 Diagnostico com fornecedores

3.5.3 Elaboração de Perfil Socioeconômico do Município (Compras em Números)

focado nos setores prioritários.

3.5.4 Planejamento estratégico da política pública com a definição das ações em

conjunto com o Grupo técnico levando em consideração:

3.5.5 Definição setores econômicos prioritários:

3.5.6 Existência de MPE local e regional,

3.57 Produtos e serviços que estão sendo adquiridos de fora e que MPE locais

poderiam fornecer ou aumentar o fornecimento;

3.5.8 Setores econômicos relevantes na geração de renda, tributos e empregos;

3.5.9 Setores que precisam de fomento e inclusão.

3.6 EIXO 3

3.7 COMUNICAÇÃO

3.7.1. - Criar um plano de comunicação;

3.7.2 Definir ações meios e público alvo em conjunto com o GT,

37.3 Promover e divulgar o Portal do Programa para incentivar o acesso de

fornecedores.

3.8 EIXO 4

3.9 AMBIENTE LEGAL

3.9.1 Diagnóstico do Ambiente Legal Municipal relacionado às compras e benefícios

para MPEs;

3.9.2 Compilar a legislação municipal existente (Diagnóstico Legal);

3.9.3 Apresentar o Diagnóstico Legal ao GT.

3.9.4 Proposta de Regulamentação;

3.9.5 Elaborar e apresentar proposta de regulamentação que vise melhorias para a

INEXIGIBILIDADE Nº

concessão de benefícios obrigatórios às MPEs e ampliação de benefícios

locais/restrição geográfica.
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3.9.6 Definições sobre a política pública (prioridade, exclusividade, região, setores

prioritários etc.); E

3.9.7 Análise e alteração, se necessário, da Lei Geral, PPA, regulamentação da NLL My

(em especial sobre PCA e Pesquisa de preços);
PREFEITURA MR

000124
3.9.10 Coletar informações de previsão de licitações futuras (calendário, valores, ite s)

eÊA DO IGUAÇU

com base no PCA das Entidades Compradoras e construção de Caderno de” —

3.9.8 Construção de justificativa para o Programa;

3.9.9 Construção do Decreto da Política Pública;

Oportunidades;

3.10 EIXOS

3.11 CAPACITAÇÃO

3.11.1 Criação de cronograma de treinamento para compradores e fornecedores;

3.11.2 Capacitação equipe interna Prefeitura;

3.11.3 Capacitação demais entidades compradoras (se existirem);

3.11.4 Apresentação do Programa aos Fornecedores (aplicar diagnóstico de

fornecedores);

3.11.5 Capacitação de Fornecedores (aplicar diagnóstico de fornecedores);

3.11.6 Acompanhamento (reuniões de avaliação e diagnóstico de fornecedores T1).

4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

410 licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto

Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê

o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

5. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial;

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila;

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim;

INEXIGIBILIDADE Nº 2
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5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato;

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano (1h)

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. PREFEITURA MUNICIE

. | 000125
6. DA FISCALIZAÇÃO

6.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao

acompanhamento de garantias e glosas;

6.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados;

6.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

6.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

7. GESTOR DO CONTRATO

7.1 Fica designado como gestor do contrato o Sr. Valdecir Valicki, Secretário Municipal de

Administração, conforme decreto nº 016/2025;

7.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:

7.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

7.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

714.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

8. LIQUIDAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 25/2025 Página 14 de 33
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8.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO J)

IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins A U

de rastreabilidade em estoque;
8.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,

observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis

por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador;

8.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota

fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

8.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a

fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando

compensação financeira;

8.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores

serão descontados da nota apresentada.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta)

dias, sendo 50% na entrega do relatório com evidencias da conclusão de 50% das ações;

E, 50% ao final da execução, mediante apresentação dos relatórios finais, evidencias das

entregas e emissão da nota fiscal correspondente.

9.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será

calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de

Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-lo;

9.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a

do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo

ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita

Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do

artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

9.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96,

aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;
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9.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser.

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, (o)

nos termos da IN RFB nº. 1234/2012; 4

9.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do

inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

10. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

10.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais contidas no edital.

11. ESTIMATIVA DE PREÇO

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil

reais).

12. DAS ALTERAÇÕES

12.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;

12.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial pactuado;

12.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº

14.133, de 2021);

12.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;

12.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos

constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível;

12.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

12.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
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execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021; Ê, 1

12.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos A

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

12.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº

14.133, de 2021.

12.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade

e o índice previstos para a contratação;

12.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

12.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade

competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo

novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial,

12.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser

protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

Secretaria Municipal de Administração
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

144. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

14.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações

constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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10/09/2025

Valdecir Valicki g =
PA MONICA

Secretário Municipal de Administração |PREREITORA MUNICIP,

| 000129
(ES Emo Do teuacu er,
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO [PREFERIDA MUNICIDA

000130
CONTRATO Nº 1/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 229/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 25/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de

direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 229/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Processo de Inexigibilidade nº 25/2025, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, a realização de estudo técnico e levantamento, para criar
critérios que priorizem a contratação das microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, através de um estudo de viabilidade local e regional, com a
elaboração de projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais, regulamentando a forma pela qual a
administração municipal irá aplicar a prioridade nos processos licitatórios regidos pela lei
14.133/2021, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - justificativa de Inexigibilidade nº 25/2025;

Il - o termo de referência do edital;

lll-contratonº  /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, e poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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Tamf ]

(4
CLÁUSULA TERCEIRA

PREÇO (art. 92, V) PREFEITURA HUMOR

A | E
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 0 001 :1

( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços UNitáAOS

€ marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos: Fosse sed

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

8 1º Após interregno de um ano, o contrato poderá ser reajustado por simples apostilamento,

mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze)

meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade..

|- A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o

parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da

obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º

14.133, de 2021.

$ 2º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste.

$ 3º Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

8 4º A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

S 5º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

8 6º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para O pagamento devido.
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' EEE
CLÁUSULA QUINTA (PREFEITURA MUNICIP

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII |sÃo ore | 000132
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados” ao

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

ea q Funcional Programática Conta rente Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 880 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 890 505 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 900 510 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 910 1045 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviço(s), objeto desta licitação, deverão ser executados conforme metodologia e cronograma
de execução, conforme proposto pela instituição desde que atenda aos requisitos elencados no
ANEXO | - Termo de Referência, em local a ser definido posterior a formalização do contrato

administrativo entre contratada e contratante.

8 1º A entrega do objeto ocorrerá conforme o cronograma proposto pela instituição e mediante o
acompanhamento da Secretaria Municipal de Administração.

$ 2º O prazo para entrega/execução será de até 7 (sete) meses após emissão da requisição emitida
pelo departamento de compras.

$ 3º A entrega/fornecimento será em local indicado pela Secretaria Municipal de Administração,

devendo ser informado na Ordem de Compras.
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8 4º O fornecimento deverá ser realizado conforme a requisição de empenho e/ou nota de empenho

ou documento equivalente, devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena das

penalidades cabíveis.

5 6º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo | ([

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

QNTO DO IGUAÇU-P,.E

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|-a CONTRATANTE deverá indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços;

Il - a CONTRATANTE deverá permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da prestação de

serviços deste que observadas as normas de segurança;

Il - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

IV - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

fornecimento, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou

substituição;

V - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

VI - a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
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IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.
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$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

| - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e a prestação de serviços.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

8 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

5 8º O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias,

sendo 50% na entrega do relatório com evidencias da conclusão de 50% das ações; E, 50% ao final

da execução, mediante apresentação dos relatórios finais, evidencias das entregas e emissão da nota

fiscal/fatrura correspondente.

S 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.
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8 12º A CONTRATANTE realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a A

do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público LU)

municipal, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o

entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

5 13º Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

8 14º As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados

nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.

1234/2012;

S 15º As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da

Constituição Federal de 1988.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

& 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

56º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

g 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos(as) fiscal(is), o(s)

servidor(es) LENIR BARONI BERNARDI, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

S 8º O gestor deste contrato será o(a) secretário(a) responsável pela pasta da Secretaria de
Administração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. fD) )
AS

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (PREFEITURA MUNI
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) | 090128

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: |, jrosossaco IGuAGU-E..,

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);
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Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos (fp)incisos V, VI, Vil e VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de Y o,penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Leinº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valordo contrato;

Cc) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% dovalor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.
8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.133, de 2021).

S$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de2021).

S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório ea ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Leinº 14.133, de 2021):
I-a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;
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8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contratoou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato cu de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leinº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com oscréditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratosadministrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-setambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Hll - indenizações e multas.
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8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- (1)
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, A
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

PREFEITURA MUNICIPAL)

000141CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA E
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

Ec E
A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Leinº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
INEXIGIBILIDADE N
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Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus (14)
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

S8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos:

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga decontratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento daempresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Hli - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, emparte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
O local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação eà execução do contrato.

INEXIGIBILIDADE Nº 25/2025
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$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento. 600

83º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão oudirecionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem dedinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas asnormas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
gue possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra aAdministração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, porum de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, semprejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidadesprevistas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 25/2025
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Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial (0)

. . | 000144CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA Í '
FORO (art. 92, 8 1º) is sera DO ISUAÇU-P.?,

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeart. 92, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA

INEXIGIBILIDADE Nº 25/2025
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MEMORANDO INTERNO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO E LEVANTAMENTO, PARA CRIAR
CRITÉRIOS QUE PRIORIZEM A CONTRATAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE,
ATRAVÉS DE UM ESTUDO DE VIABILIDADE LOCAL E REGIONAL, COM A
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI(S) E/OU DECRETO(S) MUNICIPAIS,
REGULAMENTANDO A FORMA PELA QUAL A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL IRÁ
APLICAR A PRIORIDADE NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS REGIDOS PELA LEI
14.133/2021.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 17 de setembro de 2025.

o)
MAIARA FERNANDA DA SILVA” > ———Agente de Contratação PREFEITURA mUnicizaL]
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PARECER JURÍDICO 00016 ||
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO [Es sesem vossa,

5

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO MEDIANTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA
CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL ART 74, III, “A” da
Lei 14.133/21.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer encaminhada pela Agente de Contratações referenteà possibilidade de realização da contratação de pessoa jurídica especializada para realização deestudo técnico e levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação de micro empresase empresas de pequeno porte sediadas local ou regionaimente, através de estudo de viabilidadelocal e regional com elaboração de projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais regulamentandoa forma pela qual a administração municipal irá aplicar a prioridade nos processos licitatóriosregidos pela lei 14. 133/2021, conforme detalhamento no termo de referência na forma deINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito dacontratação pretendida com fundamento no art. 74, Hll, “a” da Leinº 14.133/2021, que versa sobrea contratação direta por inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicosespecializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas denotória especialização, consistentes em: estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou= projetos executivos;
Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nostermos do Art.8º, 83º da Lei Federal nº. 14.133/2021 , abstraindo-se os aspectos de conveniênciae oportunidade da contratação em si, assim como aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípiosda impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demaisprincípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contrataçõesrealizadas pela Administração Pública. //Consta dos presentes autos: s//Á
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1. Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do art. 18, 81º, da Lei Federal nº14.133/2021;
2 Estimativa da Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art 1 2,inciso Il cfc Art. 23, inciso IV e Att. 72, inciso Il da Leinº 14.1 33/2021;8. Definição do Objeto nos termos do art. 18, inciso Il da Leinº 1 4.133/2021 juntamente coma descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização dointeresse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, $1ºc/c art. 72, inciso Ida Lei Federalnº 14.133/2021;
4. Autorização da Autoridade Competente pela continuidade da contratação, conformedespacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art 72, inciso VIII da Lei Federal nº14.133/2021;
o. Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a serassumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2022, nos termos do Art 72,inciso IV, Art. 40, inciso V, alínea “c”, Art. 11 parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei Federalnº 14.133/2021;
6. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Federal nº14.133/2021;
fe Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica paraconhecimento e apreciação, nos termos do Art 72, inciso Ill c/c Art. 53 & 4º da Lei Federal nº14.133/2021;

78. Demais documentos. SU)E o relatório.

PREFEITURA MUNICIPAL.
2. DA ANÁLISE JURÍDICA | 000147 |

INTO DO IGUAÇILE,.
+

Preambularmente, é importante destacar que a submissão das inexigibilidades de
licitação ao parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, 81º, inciso | e II c/c
o artigo 72, inciso III, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão deassessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidademediante análise jurídica da contratação.
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$1º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara eobjetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e comexposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análisejurídica.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade ede dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimentodos requisitos exigidos.

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as
disposições fixadas na nova Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 74, inciso Ill, alínea
“a”, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casosde:

[.]

Hi - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de naturezapredominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notóriaespecialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de
orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com
a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade
competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.
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Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência
do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 — TCU
PLENÁRIO).

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das
Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,
sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais
questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso
adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico
deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua
manifestação naquele ponto.

Adentrando no exame do caso concreto, é importante lembrar que a Constituição Federal
de 1988, em capítulo reservado à Administração Pública, ressalva casos em que a legislação
infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de
procedimento licitatório, conforme prevê o inciso XXI do art. 37.

Regulamentando a previsão, está a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos -
Lei nº 14.133/2021. Ela excepciona, em seu art. 74, situações em que se aplica a inexigibilidade
de licitação, em situações de flagrante inviabilidade de competição ou em casos que a licitação
seria inconveniente por conta da particularidade de determinado objeto.

No caso em análise, conforme justificativa apresentada pelo órgão solicitante, a presente
contratação se faz necessária na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, enquadramento da
previsão do art. 74, inciso Ill, “a”, quando inviável a competição, em especial nos casos de:
contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação: -estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos
executivos; i
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O professor Joel de Menezes Niebuhr defende a interpretação no sentido de que a redaçãodo inc. Ill do artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021 não permite compreender que todo e qualquer
serviço de natureza predominantemente intelectual possa ser contratado por meio deinexigibilidade de licitação, e que bastaria apenas a demonstração da notoriedade do contratado.
(NIEBUHR, Joel de Menezes et al., Nova lei de licitações e contratos administrativos. 22 ed.
Curitiba: Zênite, 2021, p. 45).

Nesse sentido, convém destacar que $ 3º do artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021 traz oconceito legal de notória especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objetodo contrato.

De modo que, ainda que não nominada expressamente, nas inexigibilidades reconhecidas
com fundamento na Lei n.14.133/2021, a singularidade do objeto deverá ser considerada comopressuposto para a escolha do profissional ou empresa contratada dotada de notóriaespecialização, de modo que será necessário demonstrar que o trabalho especializado seráessencial à plena satisfação do objeto do contrato.

Logo, para serviços em que esta especialização não se faz necessária, a licitação é derigor. O professor Ronny Charles Lopes de Torres leciona que (TORRES, Ronny Charles Lopesde. Leis de licitações públicas comentadas. 12º ed. rev., ampl. e atual. São Paulo: EditoraJuspodivm, 2021, p. 399):

“Na prática, a singularidade sempre foi um requisito de definição tormentosa, queoscilava de acordo com o intérprete, existindo quem equivocadamente a confundissecom um requisito subjetivo, relacionado ao fornecedor; na verdade, tratava-se de umrequisito objetivo, relacionado ao serviço. O serviço precisava ser singular, não ofornecedor. Nada obstante, é importante destacar queaLein.º 14.133/2021 suprimiuesta exigência. A singularidade do serviço não é um reguisito necessário naaplicação desta hipótese de inexigibilidade para contratação de serviços técnitos
especializados, no regime da Lei n.º 14.133/2021. Tento em vista a evidentesupressão deste requisito, pelo legislador, não deve o intérprete ignorar és 9 fatopara sublimar a vontade do legislador, impondo a sua. Nessa feita, a contratação deserviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectuál com
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profissionais ou empresas de notória especialização por inexigibilidade, com lastro
no inciso ill do artigo 74, não impõe a demonstração de que o serviço é singular."

Portanto, tendo em vista a definição trazida pela lei, a contratação que se pretende fazer
é hipótese clara de inexigibilidade de licitação.

Em relação a condição encontra-se devidamente atendida pela natureza da contratação
que se pretende realizar, podendo ser encontrados no Termo de Referência e demais
documentos que instruem o procedimento.

Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela e
consoante disposto no Artigo 74, inciso IV, da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021),
a contratação por inexigibilidade é autorizada e está em harmonia com a lei.

O artigo 72, da Lei nº 14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de
contratação direta, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;
Hll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido:
V- | comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária:
VI- razão da escolha do contratado;
VIl- justificativa de preço;
VIlI- autorização da autoridade competente.

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos.
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Vê-se que o Município realizou estimativa de preços, em consonância com o Art. 23 da
Lei 14.133/21.

Demonstrou, também, que os credenciados preenchem os requisitos de habilitação.
Vislumbra-se da documentação colacionada, que foram apresentados todos os documentos
necessários, respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a legalidade das contratações
diretas

Ficou também comprovada a razão da escolha do contratado, tendo em vista que o
SEBRAE, é reconhecido nacionalmente, como uma referência em questões relativas ao
desenvolvimento econômico de empresas e negócios, sendo dessa forma suficientemente
capaz de realizar serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais
de notória especialização, preenchendo os requisitos da lei para uma inexigibilidade de competição.

A relação aos instrumentos contratuais, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. 89, prevê
de forma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração Pública,
a qual deve constar:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
8 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes,

a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas
contratuais.
S 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os
da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os
da respectiva proposta.
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De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constar
no instrumento:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

|-o objeto e seus elementos característicos;
Il - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
Ill - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

o IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V- o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação
e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica:
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a

À título de pagamento;ts
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores
das multas e suas bases de cálculo:
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for .
o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; /
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá ainda
conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer
questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço
para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis
para a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

AObserva-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos.

3. DA PUBLICIDADE

Em relação ao ato que autoriza a contratação direta, deve ser divulgado e mantido à
disposição do público no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, no Portal da
Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, além de constar no sítio eletrônico
oficial.

No mesmo sentido, a publicação do contrato e seus aditamentos, nos termos do art. 94 da
Lei 14.133/21, deve ser realizada no PNCP -— Portal Nacional das Contratações Públicas, no
Portal da Transparência do Município e no Diário Oficial do Município.

/
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4. CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o
juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do
prosseguimento do presente processo, desde que observada a realização por instrumento
contratual adequado, quando será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais
termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta unidade jurídica.

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres
jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,
estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pela
possibilidade de contratação direta do objeto, através de inexigibilidade de licitação, com
fundamento na Nova Lei de Licitações.

É o Parecer.

Rió/Bônito do Iguaçu, 19 de setembro de 2025.
/

(+)
Ricárdo Corso

Procurador Municipal
OÁBIPR 50287

f/
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Processo inexigibilidade

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr: 25/2025
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br Processo Adm.: 229/2025

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 17/09/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão

de Licitações e parecer jurídico, resolve: SR RUI a
icitações e par jurídico, resolve [rr FETURA al

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos: 19

a) Nr. Processo 229/2025 “

b) Nr. Licitação 25/2025
c) Modalidade Processo inexigibilidade
d) Data de Homologação 19/09/2025 . e

e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO

DE ESTUDO TÉCNICO E LEVANTAMENTO, PARA CRIAR CRITÉRIOS QUE
PRIORIZEM A CONTRATAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, ATRAVES DE UM

ESTUDO DE VIABILIDADE LOCAL E REGIONAL, COM A ELABORAÇÃO DE
PROJETO DE LEI(S) E/OU DECRETO(S) MUNICIPAIS, REGULAMENTANDO A
FORMA PELA QUAL A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL IRÁ APLICAR A
PRIORIDADE NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS REGIDOS PELA LEI

14.133/2021

Empresa(s) vencedora(s):

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EM PRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR
CNPJ 75.110.585/0001-00
RUACAETE Curitiba-PR
CEP 80220-300

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR

Lote | Item |Produto/Serviço Un [Quant] Preço |Preço total

1 1 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de pessoa UN 1,00] 45.000,00] 45.000,00
jurídica especializada para realização de estudo técnico e
levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
local ou regionalmente, através de um estudo de viabilidade
local e regional. Com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou
decreto(s) municipais, regulamentando a forma pela qual a
administração municipal irá aplicar a prioridade nos processos
licitatórios regidos pela Lei 14.133/2021.

TOTAL
45.000,00

R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 19 de setembro de 2025. , =

BOVINO:3334817091 East Suse tisisro
Dolar: 2085.09.19 10 58:48 0300

RR ar PDF Rondenversão: OBS20: «2 +++

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

a docum
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CONTRATO Nº 117/2025
df)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 229/2025 RA

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 25/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no

CNPJ sob o nº 75.110.585/0001-00, com sede na Rua Caete, nº.150, bairro prado velho, na cidade

de Curitiba/PR, CEP 80.220-300, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo

Sr. AUGUSTO CESAR STEIN, portador da cédula de identidade nº. 6186904-2 SESP/PR, e inscrito

no CPF nº.900.318.069-53 e Sr. ADIR SIDNEI MATTIONI, portador da cédula de identidade nº.

485.616.730-87 SESP/PR, e inscrito no CPF nº.485.616.730-87, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo nº 229/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do

Processo de Inexigibilidade nº 25/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a realização de estudo técnico e levantamento, para criar

critérios que priorizem a contratação das microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, através de um estudo de viabilidade local e regional, com a

elaboração de projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais, regulamentando a forma pela qual a

administração municipal irá aplicar a prioridade nos processos licitatórios regidos pela lei

14.133/2021, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - justificativa de Inexigibilidade nº 25/2025;

Il - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº 117/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, e poderá ser prorrogado sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

1 de 16
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CLÁUSULA TERCEIRA A
PREÇO (art. 92, V) JJ)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 45.000,00

(Quarenta e Cinco Mil Reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços

unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR

Lote | Item |Produto/Serviço Un |Quan| Preço |Preço total
is

1 1 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de UN | 1,00] 45.000,00] 45.000,00

pessoa jurídica especializada para realização de
estudo técnico e levantamento, para criar critérios que
priorizem a contratação das microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, através de um estudo de viabilidade
local e regional. Com a elaboração de projeto de lei(s)

e/ou decreto(s) municipais, regulamentando a forma
pela qual a administração municipal irá aplicar a
prioridade nos processos licitatórios regidos pela Lei
14.133/2021.

TOTAL 45.000,00

CLÁUSULA QUARTA

DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

8 1º Após interregno de um ano, O contrato poderá ser reajustado por simples apostilamento,

mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze)

meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade...

|- A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o

parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da

obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei no

14.133, de 2021.

8 2º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste.

$ 3º Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

$ 4º A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
2de 16

3FE-C56E-
gusto Cesar S

portaldea:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro = Telefax (0**42)3653-1122 [pe

>” 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná ! 09 0159
| |

[o Doo Som isuaç

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidosS 5º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua (O)

pelo contratado.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

$ 6º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

23FE-C56E-CT3A

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Ee a a Funcional Programática Conta Fonts Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 880 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 890 505 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 900 510 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 910 1045 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

Augusto Cesai
braepr.portaldeas: -23FE-C56E-
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O(s) serviço(s), objeto desta licitação, deverão ser executados conforme metodologia e cronograma 4)

de execução, conforme proposto pela instituição desde que atenda aos requisitos elencados no

ANEXO | - Termo de Referência, em local a ser definido posterior a formalização do contrato

administrativo entre contratada e contratante.

$ 1º A entrega do objeto ocorrerá conforme o cronograma proposto pela instituição e mediante o

acompanhamento da Secretaria Municipal de Administração.

82º O prazo para entrega/execução será de até 7 (sete) meses após emissão da requisição emitida

pelo departamento de compras.

$ 3º A entrega/fornecimento será em local indicado pela Secretaria Municipal de Administração,

devendo ser informado na Ordem de Compras.
NES6E-C73A

8 4º O fornecimento deverá ser realizado conforme a requisição de empenho e/ou nota de empenho

ou documento equivalente, devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena das

penalidades cabíveis. 52-23FE-€
3
E

8 6º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- a CONTRATANTE deverá indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços;

|l - a CONTRATANTE deverá permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da prestação de

serviços deste que observadas as normas de segurança;

III - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

IV - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

fornecimento, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou

substituição;

V - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

VI - a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
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CLÁUSULA DÉCIMA LJ
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII) 14

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;
E52-23FE-CS6E-CT73A

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

vI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos € obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

vIll - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para O atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

Xi - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;
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XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

Parágrafo único. É permitido ao SEBRAE/PR a utilização de profissionais e empresas credenciadas

junto ao Sistema de Gestão de Credenciados - SGEC, SEBRAETEC ou contratadas por meio de

procedimentos administrativos internos e em conformidade com seu regulamento de contratação para

a execução dos serviços objeto deste Contrato.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

| - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e a prestação de serviços.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

CNPJ 95 587 770/0001-99 —
PREFEITURA M
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8 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada JU)

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 8º O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias,

sendo 50% na entrega do relatório com evidencias da conclusão de 50% das ações; E, 50% ao final

da execução, mediante apresentação dos relatórios finais, evidencias das entregas e emissão da nota

fiscal/fatrura correspondente.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

T3A

-CS6E-C

Forma de Pagamento

8 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

812º A CONTRATANTE realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a

do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público

municipal, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o

entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

g 13º Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

8 14º As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados

nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.

1234/2012;

8 15º As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da

Constituição Federal de 1988.
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As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

83º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

87º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

88º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

antenarILE

3FE-C56E



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

|
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos(as) fiscal(is), o(s)
servidor(es) LENIR BARONI BERNARDI, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o(a) secretário(a) responsável pela pasta da Secretaria de
Administração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 , |pREFEITURA

000155
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Ill - der causa à inexecução total do contrato; â

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
Ly,

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

vill - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

S56E-C73A

S 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

FE-C

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Ho ev

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);
utilize

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il- as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

U
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O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

2« 18
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

ze

O

código

BESCLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

utili

S 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

Il - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

83º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

CNPJ 95 587 770/0001-99 ferem AR URE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

g 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
DOS LIMITES DA RESPONSABILIDADE DO SEBRAE/PR

A partir das entregas realizadas pelo SEBRAE/PR, o CONTRATANTE é o único e exclusivo

responsável pelos desdobramentos decorrentes da plena execução do objeto contratado, ficando o

SEBRAE/PR isento e eximido de toda e qualquer responsabilidade advinda da implantação, ou não,

de ações futuras.

Parágrafo único - De igual forma, é de única e exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE prestar

as informações e os esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito da implementação do

objeto deste contrato ao seu público-alvo, dos resultados obtidos e de eventuais benefícios gerados à

sociedade local ou regional, com exceção de informações específicas do objeto do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 cic art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

:-CS6E-C
FE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0:*42)3653-1122

E” 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, 81º, da Leinº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 22a, de setem ro de 2029.

SEZAR AUGUSTO  isaamiia -

BOVINO:33348170915 ati as
Dai: 250930 conems asno —
Eau DE sagas

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

AUGUSTO CESAR STEIN
CONTRATADA

te por Augusto C
:!isebraepr.portal



DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sebrae PR.

Para verificar as assinaturas clique no link: https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.briverificar/BES2-

23FE-C56E-C73A ou vá até o site https://sebraepr portaldeassinaturas.com.bríverificar/ e utilize o código

abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: BE52-23FE-C56E-C73A =
PREFEITURA musicizaL!

Do Aee
Hash do Documento (1)

53D5CB07765D73B33A976696ACB2BE4F21 E93F63A7B39937D41992A850B81 DEA A)

— O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/10/2025 é(são) :

= Augusto Cesar Stein - 900.318.069-53 em

Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

02/10/2025 13:30 UTC-03:00

Client Timestamp Thu Oct 02 2025 13:30:32 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -25.5769489 Longitude: -54.5483991 Accuracy: 20.9

IP 170.233.112.30
Identificação: Autenticação de conta

Assinatura:

Hash Evidências:
DOABAFD99094DDD318C01C201EF6E1057DC912D8A69924C43878F17588233C58

= Adir Sidnei Mattioni - 485.616.730-87 em 02/10/2025 11:51 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Thu Oct 02 2025 11:51:09 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -25.576423 Longitude: -54.548598500000004 Accuracy: 381

IP 170.233.112.30
Identificação: Autenticação de conta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU —
PREFEITURA ht

CNPJ 95 587 770/0001-99 a |

à Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 0001 ' 5 |

O BORA DO JGUAGUS.,
) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná iss

EXTRATO DO CONTRATO Nº 117/2025-PMRBI (0)
INEXIGIBILIDADE Nº 25/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada

na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr.

SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Contratada: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAEIPR,

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 75.110.585/0001-00, com sede na Rua Caete,

nº.150, bairro prado velho, na cidade de Curitiba/PR, CEP 80.220-300, doravante designado CONTRATADO,

neste ato representado pelo Sr. AUGUSTO CESAR STEIN, portador da cédula de identidade nº.

SESP/PR, e inscrito no CPF nº. Ê

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a realização de estudo técnico e levantamento, para

criar critérios que priorizem a contratação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente, através de um estudo de viabilidade local e regional, com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou

decreto(s) municipais, regulamentando a forma pela qual a administração municipal irá aplicar a prioridade nos

processos licitatórios regidos pela lei 14.133/2021.

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR

Lote | Item [Produto/Serviço Un |Quant| Preço || Preço total

1 1 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de pessoa UN | 1,00] 45.000,00] 45.000,00

jurídica especializada para realização de estudo técnico e
levantamento, para criar critérios que priorizem a
contratação das microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, através de um
estudo de viabilidade local e regional. Com a elaboração de
projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais, regulamentando

a forma pela qual a administração municipal irá aplicar a

prioridade nos processos licitatórios regidos pela Lei

14.133/2021.
TOTAL

45.000,00)

O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais),

daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão

descritos no orçamento vigente:

E Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 880 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 890 505 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 900 510 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 910 1045 3.3.90.39.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

: CNPJ 95 587 770/0001-99

A Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

A vigência deste contrato é de 24 de setembro de 2025 até 23 de setembro de 2026.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº

14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. - Rio Bonito do Iguaçu - PR, 24 de setembro de 2025.

| 000176 |
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19/09/2025, 16:20 Mural de Licitações Municipais

TCEPRESTADO DO PARANA

feREFEITURA pet !Ci

[8

Detalhes processo licitatório
Informações Gerais — nn o E o

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ano* 2025

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 25

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito SE
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade* processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 229

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE
ESTUDO TÉCNICO E LEVANTAMENTO, PARA CRIAR CRITÉRIOS QUE 8

PRIORIZEM A CONTRATAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, ATRAVÉS DE UM

Dotação Orçamentária* 0300304122000320133390390000

Preço máximo/Referência de preço - 45.000,00
R$*

Data Publicação Termo ratificação 17/09/2025

Data Abertura 17/09/2025 Data Registro 19/09/2025

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não bd

Há cota de participação para EPP/ME? Não bd Percentual de participação: 9,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não v

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não v

rd

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www.riobonito.pr.gov.br

https://aml.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 11



25/09/2025, 08:04 AtoTeca

TRUNALUE CON so ADO DO PAsArd

AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
Base

Base: Ato Administrativo

Informações

Emitente: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Identificador: 4602125/1

Tipo Documento: Inexigibilidade

Subentidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RIO BONITO DO
Sm IGUAÇU

Número: 25

Ano: 2025

Data da Assinatura: 19/09/2025

Ementa: Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de estudo
técnico e levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, através de um estudo de viabilidade local e regional,
com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou decreto(s) municipais,
regulamentando a forma pela qual a administração municipal irá aplicar
a prioridade nos processos licitatórios regidos pela lei 14.133/2021

Assunto: Ratificação;

Dados da Publicação

Arquivo(s)

«o Principal/Anexo Nome
Principal Ratificacao Inexigibilidade 25-2025.pdf

Anexo PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO.pdf

Usuário Logado: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Emitente Logada: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

https://atoteca.tce.pr.gov.br/Pagina/VisualizarL egislacao.aspx

(1)

11



PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1507

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IG ÇU
CNPISS Se TIatooI-so

neo cdeScembm tio Come o Teefartareazy sus)
Poruná

AVISO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1172025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26772025

le e ATIRA NA, La
Md! o 20672025 o Dect Hico! re 2122083, e cer Iocinção asteênal e, aco, de

com pe roniçar estecatas neste Esta e seio Anuais
OBJETO: Cortatação de empresa para a confecção de tejsas rort-prato. om alusão so da do

comemorado arugimenta no aa 28 Co outubro, como forma ce Pomanagem é

Pages altônce do Bisa do Lotçõos o Lolios - BLL COMPRAS

À Meyo do esti » sau anexos Doúeio sor cbios o são ofcil do Mancino
Apoquicor=1ãas204AmeSAse ou

Pe aee de dates estes (ANE

Ro Benito do gua Pr, 26 do setembro da 2025.

MAARA FERNANDA DA SUVA
Agente da Contratação

Decruto né 422025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENE Ns sas revestir

| Rima 7 de Sctembra, 00 Coniro 0 Petefax (orem 365 ADA
assunoso —O Riabenitodelçeçã Parana

Extrato de Termo Aditivo pata Pubticação
Contrato Administrativo nº. R7/2023-PMRDI

Pregão Presencial nº. R7/2023-PMRBI
Quinto Termo Aditivo - Prazo de Vigência c Execução

IGontrarante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO
(PARANÁ, pessoa juridica de diceito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de sen mandato e
lfunções Sr SEZAR AUGUSTO BOVINO,
Contratada: CARRA & SOUZA LTDA. inscrita no CNPJ sob nf.
02.492 862/0001 -04, com sede no Avenida XV de Navembro, nº. 700, CEP
85.340-900, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. IVAN
CARLOS CARRA, portador da Carteiro de Identidade RG nº, HS
SESP-PR « CPF/MF sob o nº.
Objeto: Aquisição de materiais de construção para o fechamento e acabamento
do harraão do centro comunitário da Comunidade 10 de Maio.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de

ncia e execução do contrato por mais 150 (cento e cinquenta) dias, de 26
de setembro de 2025 até 22 de fevereiro de 2024.

09/2035,Data de Asinatura

à PHEFEITORA MUNICIPALDE RIO OSIFO DO TEUAÇO
CxPS 35 se rinenai-m

Res TéeScienbra 0 Crmmo Teega oe
ateo - AinBemideimm

rosas
Peranã

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11772025-PMRAI
INEXIGIBILIDADE Nº 25/2025-PMRBI

MUNICÍPIO DE RIO HONITO DO IGUAÇU. Estudo do Paraná, pessos juridica de
no ENPU ao q 4º 95.587.770/0001-89. com sede ma Prefeitura Nnicinal

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Daiero Centro - CE! 85410-000, neste ato representado pelo.
Precio, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
[Contratada: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SERRALER.

sídca de devão prado, intento na CNPJ eso o nº 75 190 526/0001-09, com seia na fiz Coeto,
2160, bar pro velho, 13 cidado de Cuba, CLP 80 270 300, deravanto desgnado CONTRATADO.

8 5% AUGUSTO CESAR STEIN porades às cteuia so enteado re TR

decreto) muriopas. regulamentando à foma pela quel à advin-szação maricpal rá aplear
processos Ltatóros regedos pela la 141332021

RVIÇO DE APOIO ÀS ICAO E PEQUENAS ENPRESAS DO PARANA  SESRAEPA
Lota [item ProcuarSoniço Ta so [Essa
1] 1 JEDNIRATAÇÃO DE EMPRESA Comynação GM pescca | UN | 140 4500000] «5000;

fora Em:

|O preço global para a execução do objeto desta Contrato 6 ve 45.000,00 (Qumenta é Cinco Mi Reais).
aqui por cianto denominado "VALOR CONTRATUAL”.

[DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
los Recursos dostisados ao pagamento dos servcasiproduios de quo trata O presente Ental estão
descrtos no orçamento vigento:

Ferrera prenda

NO Pagu ARE[a EIS OVOS

Fomos ErosEssoos ão.

RS L0R2008,00 (Uma e Hoeta a s 18 rs

RS Ea AR a eeienrnar tias

ES LS
repesMuneo!

FUAPRERBI Fundo de Previdência ds Senidoves Públicos de Ro Bonito do Iguça
Ta Seta de Setor, 129 = Caro =CEP BSSADCO - Ro Dont de guaça = PR

[pUsIGEs
EPREEEITURCNUNICIAC TETOnONITO DO TEUNÇU

CXPI NSST Inema
Res TAP Scemben 0 tro o Teia imersa

Mio tenim dotes Puunô

A Vigência deste contato éda 24 de satembro do 2025 até 23 de setombro de 2025.
Parágralo único. Esto contrlo é da omecmento continuo. portanto, poderá ser prosrogado
Isucassivarmanto, respolada a vigência máxima decenal, nos turmos do Ar. 107 da Loi Fedora nº
14133, do 2021.
lo Foro:
(Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. - Ro Bonto do Iguaçu - PR. 24 de setembro da 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL. DE RIO BONITO DO 1
CNPI OS SET Tranoat-sm

Telefux 00012) 2683-1122
io Mia da lqueço Paranã

Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 1282023-PNRBI

Segundo Termo Aditivo - Prazo de Vigs
Icuateatante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná
pessoa juridica de direito público interno. inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99. neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato c funções Sr. SEZAR
AUGUSTO portador Gde cédula de identidade nº
EE PEIME nº
Contratada: R. PEREIRA DE SOUZA RESTAURANTE E CHURRASCARIA.
inscrita no CNPJ sob nº. 38,161.030/0001-91, com sede na Rodovia BR 15%.
fika a2o. sur. CEP 85340-000, bairro Loteamento Trento, Rio Bonito do
ftemaça PR, representada pela Sra. RITA P!

dado RG nº e CREMEda Carteira de Ide:
Objeto: Aquisição de reieições para alimentação de
DO PRAZO DE VIGÊNCIA F EXECUÇÃO: Tie
vigência € execução do objeto da contrato por mais 6 (seis) meses, de 26 de

mbro de 2025até 25 de março de 2026.
Para a: 25:09 2085,

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOIGUACU -PR
puras Seis TS Goo

ram em gen Ca Pta o qeestadaro Ro Beco doença =

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
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PUGOeS OE o DO ATO Uau CER pa

TIGROSENTO AS. DEMAND Dk SEcrEriR NENE DEro CON 1or REA SEC AR OEESUDO EM
TR RSRS TUNA É DO MASTEEMENTO = SEMA É O MANICIDO

SERBABNrO DO Esacy
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TOSUIÇÃO PATRCNAL CUM (STE SES— s7ex]
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[TOTAL REPASSADOS PELO MUNCH EA
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[VALOR REPASSE WUM E SrRVGONES
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EESea
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[RECEITAS- CAMXANE SERVIDORES] [arg
[ESTREEDO OASS EE
[nTn ÉÃO PATRONAL GU (tETTararamad sie
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[Torá REPASSADOS PELO TINAEA EXE

a os EE
VALOR REPASSE DA CÂMARA E SESUGAES
[UND CEPREVOENSA ES

E
do cado de x EEE

[ESTAC RECEITAS DO TUNERERES EEEDESEESESOTA DE CostmuiçÕeS au
TOU BE CONT CHAPA E SEINADDNE

CONEERSAÇÃO PREVIDENCIA
RES CEDDOS

OHT=IEUIÇÃO APOSENTADOS
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Es ES
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FUNPREREI- Fundo de Previdência dos Seridres Públicos de Rio Bento do guaça
sy See de Setembro 720 « Censo - CEPAS o Bm do ipça PR
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